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SEÇÃO JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações de acórdãos 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003035-14.2018.827.0000  
ORIGEM: COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000008-27.1998.827.2719 – 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FORMOSO DO ARAGUAIA 
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSO DO ARAGUAIA 
ADVOGADO: MARCOS PAULO CORREIA DE OLIVEIRA TO6643 
APELADO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL RIO FORMOSO LTDA 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUIDO  
RELATOR: Desembargador MOURA FILHO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXTINÇÃO. JULGAMENTO DOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DECLARANDO A NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PERDA 
SUPERVENIENTE DO OBJETO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Do compulsar dos autos, infere-se que sobreveio sentença 
julgando procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela parte executada, cancelando as notificações de lançamento 
de débitos efetuados pelo Município de Formoso do Araguaia-TO e, via de consequência, declarando a inexistência da cobrança 
de ISSQN relativamente à Certidão de Dívida Ativa que embasava a execução fiscal, razão pela qual resta prejudicado o 
presente apelo, em razão da perda do objeto, porquanto houve fato superveniente que ensejou na declaração de nulidade do 
próprio feito executivo fiscal, cujo débito vindicado não mais subsiste no mundo jurídico. 2. Recurso não conhecido. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, a 1ª TURMA DA 2ª 
CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, NÃO CONHECEU do 
presente recurso de apelação, nos moldes do art. 932, inciso III, do CPC/2015, porque prejudicado pela perda superveniente de 
seu objeto. nos termos do voto do Relator Desembargador JOSÉ DE MOURA FILHO. Votaram acompanhando o voto do Relator 
os Desembargadores MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS e ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. Compareceu, 
representando a Douta Procuradoria Geral de Justiça, o Ilustre Procurador de Justiça THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA. 
Palmas-TO, 04 de dezembro de 2019. Desembargador MOURA FILHO Relator. 
 
APELAÇÃO Nº 0029904-77.2019.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE CRISTALÂNDIA-TO 
REFERENTE: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 0001193-02.2018.827.2715, 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CRISTALÂNDIA-TO 
APELANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO-TO 
ADVOGADO: JOSÉ LEMOS DA SILVA TO2220 
APELADO: BRAZ ALVES FERREIRA 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO  
SECRETARIA: 2ª CÂMARA CÍVEL 
RELATOR: Des. MARCO VILLAS BOAS 
EMENTA: APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. VALOR ÍNFIMO. LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
DE AGIR. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MANIFESTAÇÃO DAS PARTES ACERCA DOS DISPOSITIVOS DA LEI 
LOCAL. NECESSIDADE. DECISÃO SURPRESA. ERRO IN PROCEDENDO. SENTENÇA CASSADA. Incorre em erro in 
procedendo, o magistrado que extingue o feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, diante do ínfimo valor 
da execução fiscal previsto na legislação municipal, sem antes oportunizar manifestação das partes acerca dos dispositivos 
mencionados no julgado, de modo que a desconstituição da Sentença é medida que se impõe, para que se proceda conforme 
disposto no artigo 10 do Código de Processo Civil. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes Autos de Apelação nº 0029904-77.2019.827.0000, em que figuram 
Apelante Município de Lagoa da ConfusãoTO e Apelado Braz Alves Ferreira. Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, a 2a Turma da 2a Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, por unanimidade de 
votos, de ofício, cassou a Sentença apelada, determinando o retorno dos Autos à origem, para que se proceda conforme prevê o 
artigo 10 do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, não conheceu da Apelação por prejudicada. Sem honorários de 
sucumbência, por ter sido a sentença desconstituída, conforme voto do Relator lido na assentada de julgamento e que deste 
passa a fazer parte. Votaram com Relator os Excelentíssimos Senhores Desembargadores ANGELA MARIA RIBEIRO 
PRUDENTE e RONALDO EURÍPEDES. Representou a Procuradoria Geral de Justiça o Excelentíssimo Senhor THIAGO 
RIBEIRO FRANCO VILELA. Palmas-TO, 4 de dezembro de 2019. Desembargador MARCO VILLAS BOAS Relator. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030279-78.2019.827.0000 
ORIGEM: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000993- 92.2018.827.2715 – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CRISTALÂNDIA-TO 
APELANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO-TO 
ADVOGADO: JOSE LEMOS DA SILVA. TO2220 
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APELADO: GEANE OLIVEIRA MENDES 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO  
RELATOR: DES. JOSÉ DE MOURA FILHO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO INTIMAÇÃO PRÉVIA DO MUNICÍPIO 
EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR QUANTO À PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. DECISÃO-SURPRESA. ERROR 
IN PROCEDENDO CONFIGURADO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E PROVIDA. SENTENÇA CASSADA. 1. Viola os 
princípios constitucionais do devido processo legal e do contraditório (art. 5º, LIV e LV, CRFB) e o princípio processual da 
vedação da decisão-surpresa (art. 10, CPC) a sentença que extingue a ação de execução fiscal movida pelo Município 
exequente/apelante sem antes intimá-lo para manifestar-se quanto a eventual ausência de interesse processual. 2. Apelação 
cível conhecida e provida. Sentença cassada por erro de procedimento (error in procedendo) decorrente do malferimento do 
disposto no art. 5º, incisos LIV (princípio do devido processo legal) e LV (princípio do contraditório), da Constituição Federal e art. 
10, do CPC vigente (princípio da vedação da decisãosurpresa). 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, a 1ª TURMA DA 2ª 
CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, conheceu da apelação cível 
interposta e, no mérito, DEU PROVIMENTO para CASSAR a sentença e DETERMINAR que seja conferida regular tramitação à 
ação de execução fiscal originária até os seus ulteriores termos nos termos do voto do Relator Desembargador JOSÉ DE 
MOURA FILHO. Votaram acompanhando o voto do Relator os Desembargadores MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS 
BOAS e ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. Compareceu representando a Procuradoria Geral de Justiça, o Procurador 
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA. Palmas-TO, 04 de dezembro de 2019. DESEMBARGADOR MOURA FILHO Relator. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031378-83.2019.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS Nº 5005525-60.2010.827.2729 – 1ª VARA DA FAZENDA E 
REGISTROS PÚBLICOS DE PALMAS 
APELANTE: MC SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO: ALEXANDRE GUIMARÃES BEZERRA TO7635 
1º APELADO: ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR DO ESTADO: NIVAIR VIEIRA BORGES 
2º APELADO: EMIR FERNANDO FLORES MACHADO. 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO  
RELATOR: Desembargador MOURA FILHO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. COLISÕES 
SUCESSIVAS DE VEÍCULOS (ENGAVETAMENTO). TEORIA DO CORPO NEUTRO. RESPONSABILIDADE DO MOTORISTA 
QUE DEU CAUSA ÀS COLISÕES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Em se tratando especificamente de 
acidente de trânsito com sucessivas colisões de veículos (engavetamento), deve-se atribuir a responsabilidade a quem deu 
causa ao evento, presumindo-se a culpa daquele que desencadeou as colisões entre os veículos que trafegam à sua frente. 2. 
No caso dos autos, a partir do contexto probatório dos autos, podemos concluir que o veículo do requerido Estado do Tocantins 
como corpo neutro, restando, portanto, afastada sua responsabilidade pelo abalroamento na traseira do veículo da parte autora, 
de vez que foi o condutor do último veículo que deu início às colisões sucessivas quem agiu com culpa exclusiva e eficiente para 
causar o sinistro, não havendo que se cogitar em distância de segurança na hipótese em que os demais veículos estavam todos 
parados em linha reta, aguardando-se a liberação da rodovia por conta de obras na mesma. 3. Recurso conhecido e improvido. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, a 1ª TURMA DA 2ª 
CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, por 
presentes os requisitos de sua admissibilidade, mas NEGOU-LHE PROVIMENTO para manter incólume a sentença de primeiro 
grau. Atento à sucumbência recursal, com fundamento no comando legal do art. 85, § 11, do CPC/20151, majorou os honorários 
advocatícios para o percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor da condenação, a cargo da recorrente, nos termos do voto 
do Relator Desembargador JOSÉ DE MOURA FILHO. Votaram acompanhando o voto do Relator os Desembargadores MARCO 
ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS e RONALDO EURÍPEDES DE SOUZA. Ausência justificada da Desembargadora 
ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. Compareceu, representando a Douta Procuradoria Geral de Justiça, o Ilustre Procurador 
de Justiça RICARDO VICENTE DA SILVA. Palmas-TO, 11 de dezembro de 2019. Desembargador MOURA FILHO Relator. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0018459-96.2018.827.0000  
ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS 
REFERENTE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PALMEIROPOLIS 
NÚMERO: 0000118- 14.2017.827.2730 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA TO4867A/CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS. TO5630A 
AGRAVADO: JOSÉ CARLOS DE SOUZA BARTOS e J C DE SOUZA BARROS LANCHONETE - ME 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO  
RELATOR: Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 
EXECUTADO. ÔNUS DO AUTOR. PESQUISA NO SISTEMA INFOJUD. MEDIDA EXTREMA. DECISÃO A QUO MANTIDA. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O sistema Infojud possui dados sigilosos e recorrer a esse sistema é medida 
extrema, que exige o esgotamento das tentativas de localização do devedor. Portanto compete ao credor a localização e 
indicação dos bens do devedor para penhora, visando à satisfação de seu crédito, somente após recorrer ao Pode Judiciário, o 
que não se vislumbra na hipótese dos autos. 2. Nos autos da execução, o agravante requereu a pesquisa pelo sistema do 
Infojud, não demonstrando qualquer diligência no sentido de localizar outros bens móveis ou imóveis do devedor. 3. Agravo de 
Instrumento conhecido e desprovido. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, a 4ª TURMA DA 2ª 
CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, NEGOU PROVIMENTO ao 
presente recurso, nos termos do voto do Relator Desembargador RONALDO EURÍPEDES DE SOUZA. Votaram acompanhando 
o voto do Relator os Desembargadores JOSÉ DE MOURA FILHO e EURÍPEDES LAMOUNIER. REPRESENTANTE DA 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA RICARDO VICENTE DA SILVA Palmas – TO, 11 de dezembro de 2019. 
Desembargador RONALDO EURÍPEDES Relator. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033624-52.2019.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE CRISTALÂNDIA-TO 
REFERENTE: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 0001244- 13.2018.827.2715 – 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE CRISTALÂNDIA 
APELANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO-TO 
ADVOGADO: JOSE LEMOS DA SILVA TO2220 
APELADO: MARIA LUCENA SILVA 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO  
RELATOR: Desembargador MOURA FILHO 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MUNICÍPIO DE LAGOA DA CONFUSÃOTO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
DE VALOR IRRISÓRIO - COBRANÇA DEVIDA - MEIOS ALTERNATIVOS - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE A CRITÉRIO 
DA FAZENDA PÚBLICA - INTERESSE DE AGIR - CONFIGURAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DE OFÍCIO - 
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA CASSADA. Mesmo que existam alternativas para a cobrança do crédito fiscal tido como 
irrisório, cabe à Fazenda Pública a escolha pelo ajuizamento da demanda executiva ou não, conforme o seu juízo de 
conveniência e oportunidade, não podendo o Poder Judiciário adentrar em tal escolha. Não é possível se extinguir a execução 
fiscal sob o fundamento de que o valor executado é irrisório, em virtude da indisponibilidade do crédito tributário, e pelo fato de 
que a Lei de Execução Fiscal não estabelece qualquer limite ao valor a ser cobrado por meio da correspondente ação executiva 
(art. 2º, § 1º), devendo ser afastada a falta de interesse de agir reconhecida na sentença. Recurso conhecido e provido para 
desconstituir a sentença apelada e determinar o retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, a 1ª TURMA DA 2ª 
CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, conheceu do presente 
recurso e DEU-LHE PROVIMENTO para cassar a sentença, ora vergastada, e, de consequência, determinou o retorno dos autos 
à vara de origem para prosseguimento regular da execução fiscal, nos termos do voto do Relator Desembargador JOSÉ DE 
MOURA FILHO. Votaram acompanhando o voto do Relator os Desembargadores MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS 
BOAS e ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE. Compareceu, representando a Procuradoria-Geral de Justiça, o Procurador 
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA. Palmas-TO, 04 de dezembro de 2019. DESEMBARGADOR MOURA FILHO RELATOR. 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028669-75.2019.827.0000  
ORIGEM: COMARCA DE PONTE ALTA-TO 
REFERENTE: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS (PASEP) Nº 0000759- 13.2019.827.2736 – 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE COMARCA DE PONTE ALTA-TO 
APELANTE: MARIA ONETE TAVARES 
ADVOGADA: SALOANNY ALEXANDRE DA SILVA TO5980 
APELADO: BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO: NÃO CONSTITUÍDO  
RELATOR: Desembargador MOURA FILHO 
EMENTA: APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COBRANÇA DE DIFERENÇAS NO 
SALDO DA CONTA VINCULADA AO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO RÉU (BANCO DO BRASIL S/A). MERO ADMINISTRADOR DA CONTA VINCULADA. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei Complementar nº 08/1970, instituiu o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, cujo fundo é composto por contribuição da União, dos Estados, dos 
Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil. 2. In casu, não obstante o 
autor/apelante defenda em seu recurso que a matéria versada na origem se relacione a eventuais saques/descontos indevidos 
em sua conta vinculada do PASEP, o que realmente atrairia a legitimidade do requerido, em verdade, o que pretende a parte é a 
aplicação de atualização monetária que entende devida, tanto que apresentou planilha de cálculo unilateral com índices de 
correção monetária e juros próprios. 3. Com as alterações realizadas pela Lei Complementar nº 26/1975 e para as contas criadas 
após 30/06/1976, no que se enquadra a autora, foi estabelecido um Conselho Diretor com competência para calcular a 
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atualização monetária e os juros sobre o saldo credor das contas individuais (art. 7º do Decreto 4.751/03). 4. Diante da nova 
disposição normativa, resta claro que não compete ao Banco do Brasil escolher e aplicar a melhor forma de atualização das 
contas dos participantes, mas sim ao Conselho Diretor, como se extrai dos arts. 8º e 10 do Decreto 4.751/03. Precedentes do 
STJ. 5. Com o acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva do Banco/apelado, verifica-se que a ação não ultrapassa a 
análise de admissibilidade. Recurso conhecido e desprovido. 
ACÓRDÃO: Sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER, a 1ª TURMA DA 2ª 
CÂMARA CÍVEL do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, por unanimidade de votos, conheceu da apelação por 
presentes os requisitos de admissibilidade, contudo, NEGOU PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator 
Desembargador JOSÉ DE MOURA FILHO. Votaram acompanhando o voto do Relator os Desembargadores MARCO ANTHONY 
STEVESON VILLAS BOAS e RONALDO EURÍPEDES DE SOUZA. Ausência justificada da Desembargadora ANGELA MARIA 
RIBEIRO PRUDENTE. A Douta Procuradoria-Geral de Justiça esteve representada pelo Ilustre Procurador de Justiça RICARDO 
VICENTE DA SILVA. Palmas-TO, 11 de dezembro de 2019. Desembargador MOURA FILHO Relator. 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
SECRETÁRIO: WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA 

Editais 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0030556-94.2019.827.0000 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAÍNA-TO 
REFERENTE: AÇÃO PENAL Nº 0016170-26.2018.827.2706 – VARA ESPECIALIZADA NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER. 
TIPO PENAL: ART.  24-A, LEI Nº 11.340/06, C/C ART. 71, CAPUT E ART. 61, II, “A”, CP. 
APELANTE: J. H. V. 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS. 
RELATOR: Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER – Relator, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este meio INTIMA o apelante JOSÉ 
HOBALDO VIEIRA, brasileiro, casado, advogado, filho de Orozina Vieira do Prado e Job Vieira da Silva, nascido aos 
16/05/1963, natural de Itajá-GO, RG n° 686.944 SSP-GO, CPF nº 253.145.641-49, atualmente em lugar incerto e não sabido 
para ciência do Despacho proferido no Evento 24, de seguinte teor: “Em tempo: 1) Intime-se o Recorrente, por Edital, com prazo 
de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique novo causídico para apresentar as razões recursais, sob pena de 
nomeação da Defensoria Pública. 2) Transcorrido referido prazo sem indicação, vista a Defensoria Pública para apresentar as 
razões recursais no prazo legal. 3) Com as razões recursais, vista ao Ministério Público para apresentar contrarrazões. 4) Após, 
vista a Procuradoria de Justiça para manifestação. 5) Por fim, façam-me os autos conclusos para nova deliberação. Cumpra-se. 
Palmas-TO, 16 de dezembro de 2019. Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER-Relator”” 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ALVORADA 

1ª escrivania cível 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO 
O Doutor FABIANO GONÇALVES MARQUES, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Alvorada, Estado do Tocantins, na forma 
da Lei, etc...CITAR os executados NATAL DE JESUS DA COSTA - CPF sob nº 050.154.721-53, CLAUDIO FERNANDO DA 
COSTA – CPF 847.355.201-63 e RENATA FERNANDES DA COSTA – CPF 025.087.821-65, atualmente em endereço incerto e 
não sabido, que tramita nesta Serventia Civel a Ação de MONITÓRIA nº 0000355-98.2018.827.2702- Chave 957723132318 que 
lhe move BANDO DO BRASIL S/A. Citando-os da ação em epigrafe, para, querendo, oferecer EMBARGOS MONITÓRIOS no 
prazo de 15 (quinze) dias uteis, sob pena de ser presumir verdadeiros as alegações de fato articulados pela parte autora (NCPC, 
art. 341 e 344), bem como constituir-se de pleno direito o titulo executivo judicial (NCPC, art. 701, § 2º). Dado e passado nesta 
cidade e comarca de Alvorada, Estado do Tocantins, aos 12 de dezembro de 2019. Fabiano Gonçalves Marques, Juiz de Direito 
 

Editais de inscrições de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO – ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 
Por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias – 1ª Vez 
O Doutor FABIANO GONÇALVES MARQUES, Juiz de Direito da Vara de Familia, Infância e Juventude da Comarca de 
Alvorada/TO, na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE 
INTERDIÇÃO ou dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Escrivania tramita a Ação de INTERDIÇÃO nº 0002445-
16.2017.827.2702, requerido por LUZINETE ALVES DE JESUS RIBEIRO, brasileira, viúva, portadora do CI sob nº 859.753-
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SSP/TO e CPF sob nº 962.358.701-59, residente e domiciliado na Rua Rua Jose de Alencar, centro, Alvrada/TO, em face de 
LUCIOMAR ALVES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, portador do CI nº 941.054-SSP/TO e CPF sob nº 025.955.941-50, residente e 
domiciliado na Rua Jose de Alencar, s/n, centro, Alvorada/TO. Pelo MM. Juiz, no evento 86, foi prolatado a sentença, cuja parte 
dispositiva segue transcrita: “ANTE o EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta JULGO PORCEDENTE a presente ação, 
para os fins de DECRETAR a INTERDIÇÃO de LUCIOMAR ALVES RIBEIRO, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ de 
exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, nomeando-lhe curadora sua mãe , a Sra. LUZINETE ALVES DE JESUS 
RIBEIRO, que exercerá a curatela com limitação de poderes”...Fabiano Gonçalves Marques, Juiz de Direito. 
 

Às partes e aos advogados 
Processo n. 0000897-24.2015.827.2702 – RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS 
Requerente: SEBASTIÃO GOMES DE MELO 
Advogado: Defensoria Publica do Estado do TO 
Requeridos: ELISEU FABRICIO DA SILVA CHAGAS e outro 
Advogado: Dr. Antonio Carlos Miranda Aranha – OAB/TO 1327-B 
INTIMAÇÃO do requerido ELISEU FABRICIO DA SILVA, CPF 042.242.661-05, de que nos termos do despacho proferido no 
evento 130 – DESP1, do processo acima, foi incluída em pauta do dia 05/03/2020, às 14:00 horas para realização da Audiência 
de Instrução e julgamento, a realizar-se perante o fórum da Comarca de Alvorada / TO, oportunidade em que será colhido seu 
depoimento pessoal, ficando ciente que sua ausência importara em serem tidos como aceitos os fatos narrados pela parte 
contrária. 
 
Processo n. 0001534-33.2019.827.2702 – PROCEDIMENTO DO JEC 
Requerente: THAINARA DOS SANTOS DIAS DE SOUZA 
Advogado: Dr. Mario Marcus Silva Pinheiro – OAB/GO 30915 
Requerida: TIM S/A 
Advogado: Nihil 
INTIMAÇÃO da requerida. “SENTENÇA (...). Por todo o exposto, forte no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os pedidos formulados por THAINARA DOS SANTOS DIAS DE SOUZA em desfavor de TIM S/A, para 
condenar a requerida: a) a cancelar os serviços "NULL", "RENOVAÇÃO TIM PRÉSMART 1GIGA7D", "VO-FSVAS_HUB-
TIMPROTECT SEGURANÇA", "RENOVAÇÃO TIM PRÉ 1GB + VOZ ILIMITADO -7 DIAS" da linhao (63) 9-8123-4529, sob pena 
de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 até o limite de R$5.000,00. b) a ressarcir o autor na importância 
indevidamente paga, qual seja, R$ 100,78 em dobro, R$ 201,56(duzentos e um reais e cinquenta e seis centavos) devidamente 
acrescido de correção monetária a partir da data da sentença e juros de mora a partir da citação, nos exatos termos do art. 42, 
parágrafo único do CDC; Sem custas e honorários, frente ao art. 55, caput, da Lei 9.099/95.No mais determino: (...). Transitada 
em julgado, arquive-se. Fabiano Gonçalves Marques Juiz de Direito”. 
 

1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados: 
Ação Penal - Procedimento Sumário Nº: 0002035-21.2018.827.2702 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Acusado: VAGNO GOES DE SOUZA 
FINALIDADE: CITA o(s) acusado(s) VAGNO GOES DE SOUZA, brasileiro, união estável, servente de obras, natural de Gurupi-
TO, nascido aos 12/07/1994, filho de Vanderleia Pereira de Souza e Valdinei Goes, portador do CPF n.º 057.691.931-40, 
residente em local incerto e não sabido, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer Defesa Preliminar, através de advogado, sobre 
a acusação que lhe é feita nos autos supra referidos, podendo "argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificativas, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário" - art. 396-A, § 2º do CPP. Por ocasião da audiência de instrução, as testemunhas deverão ser 
apresentadas pelo acusado, independentemente de intimação. Se houver necessidade, o(a) acusado(a) deverá requerer, 
previamente, a intimação das testemunhas. LOCAL E DATA: Alvorada/TO, 13 de dezembro de 2019. FABIANO GONÇALVES 
MARQUES Juiz de Direito. 
 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados: 
Ação Penal - Procedimento Sumário Nº: 0001940-88.2018.827.2702  
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Acusado: MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA 
FINALIDADE: CITA o(s) acusado(s) MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, unido estavelmente, servente de 
obras, natural de Porangatu/GO, nascido em 02/03/1983, filho de Maria Luzinete Pereira dos Santos e José Cristóvão Rodrigues 
dos Santos, portador do RG n.º 4.866.428 DGPC/GO e CPF n.º 003.989.521-16, residente em local incerto e não sabido, para, 
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer Defesa Preliminar, através de advogado, sobre a acusação que lhe é feita nos autos supra 
referidos, podendo "argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificativas, especificar 
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as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário" - art. 396-A, § 2º 
do CPP. Por ocasião da audiência de instrução, as testemunhas deverão ser apresentadas pelo acusado, independentemente de 
intimação. Se houver necessidade, o(a) acusado(a) deverá requerer, previamente, a intimação das testemunhas. LOCAL E 
DATA: Alvorada/TO, 13 de dezembro de 2019. FABIANO GONÇALVES MARQUES Juiz de Direito. 
 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados: 
Ação Penal - Procedimento Sumário Nº: 0000920-04.2014.827.2702 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Acusado: JAIME GOMES DE MOURA FINALIDADE: 
FINALIDADE: CITA o(s) acusado(s) JAIME GOMES DE MOURA, brasileiro, casado, motorista, nascido em 07/11/1964 em 
Posse/GO, filho de Abílio Gomes de Moura e Maria Inácio de Moura, RG 1.056.996/SSP/DF, CPF 369.076.691-53, residente em 
local incerto e não sabido, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer Defesa Preliminar, através de advogado, sobre a acusação 
que lhe é feita nos autos supra referidos, podendo "argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa,oferecer 
documentos e justificativas, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário" - art. 396-A, § 2º do CPP. Por ocasião da audiência de instrução, as testemunhas deverão ser 
apresentadas pelo acusado, independentemente de intimação. Se houver necessidade, o(a) acusado(a) deverá requerer, 
previamente, a intimação das testemunhas. LOCAL E DATA: Alvorada/TO, 13 de dezembro de 2019. FABIANO GONÇALVES 
MARQUES Juiz de Direito. 
 

ANANÁS 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO– PRAZO: DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor ALAN IDE RIBEIRO DA SILVA, Meritíssimo Juiz de Direito respondendo na Única Vara Criminal da Comarca de 
Ananás-TO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por 
meio deste edital CITA o (a) acusado (a): JOSÉ CIPRIANO DE LIMA, brasileiro, casado, RG n° 022.300 SSP-AP, CPF n° 
187.073.942-68, residente na Rua 05, Lt. 03,Casa 3, Vila Tibério, em Tocantinópolis-TO, nos autos de Ação Penal nº 0000791-
93.2014.827.2703, por estar em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da 
diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal 
dos (a) acusados (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para o 
oferecimento de defesa inicial, oportunizando-lhe apresentação de defesa escrita nos 10 (dez) dias seguinte (Art. 361 c/c art. 
396-A do CPP); (b) a suspensão do processo e, por consequência, do prazo prescricional em relação ao acusado (Art.366, 
caput, do CPP), caso não seja apresentada defesa escrita e, não comparecendo os (a) acusados (a), nem constituindo defensor, 
no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos para deliberação, nos termos do que 
dispões o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via no 
“Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta 
cidade e comarca de Ananás, Estado do Tocantins, aos 18 de dezembro de 2019. Eu, Solange Rodrigues Damasceno, Escrivã 
Judicial, que digitou. Alan Ide Ribeiro da Silva – Juiz de Substituto. 
 

ARAGUAÇU 
1ª escrivania cível 

Intimações aos advogados 
Processo eletrônico (site www.tjto.jus.br, link: e-proc, consulta processual: 0000532-19.2019.827.2705 chave processo 
 561495135019.Ação: Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais.Requerente Meliza Alves de 
Castro.Requerido FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRISO NÃO PADRONIZADOS NPL I.Advogado: DR 
ALAN DE OLIVEIRA SILVA SHILINKERT OAB/SP 208.322.FINALIDADE: Fico advogado do requerido Dr. ALAN DE OLIVEIRA 
SILVA SHILINKERT, OAB/SP 208.322,  devidamente INTIMADO, para no prazo de cinco dias, especificar as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade sua produção, bem como providenciar  o seu  cadastramento junto ao sistema E-
PROC/TJTO,para que possa ser associado  ao processo e ter acesso as intimações necessárias. 
 

ARAGUAINA 
1ª vara cível 

Boletins de expediente 
Autos n. 0026938-74.2019.827.2706 
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Autor BANCO J. SAFRA S/A 
Requerido MARIA DE JESUS RODRIGUES VERA - REVEL 
Julgamento - Com Resolução do Mérito - Procedência - evento 24: "...Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de busca e 
apreensão, consolidando-se a propriedade e aposse plena e exclusiva para a BANCO J. SAFRA S/A de um veículo MARCA 



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4648 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019 8 

 

 
 

CHEVROLET, MODELOCRUZE SPORT6 LT 1.8, 16V AT FLEXPO4P, ANO 2012, COR PRETA, CHASSI 
9BGPB69M0CB341544,PLACA OLI5197, o que faço amparada no Decreto-lei 911/69 e suas modificações posteriores, e 
emconsequência, EXTINGO o procedimento com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código deProcesso 
Civil.Poderá a parte autora vender a terceiros o bem objeto da propriedade fiduciária independente de leilão, hastapública ou 
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seucrédito e das despesas 
decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver,acompanhado do demonstrativo da operação 
realizada e, por disposição legal, não poderá ficar com o bemcomo forma de pagamento. CONDENO o requerido ao pagamento 
de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estesarbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos 
termos do artigo 85, §2° do CPC..." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
Autos n. 0014989-87.2018.827.2706 
Classe Execução de Título Extrajudicial 
Autor BANCO BRADESCO S.A. 
Requerido RAIMUNDO NONATO PEREIRA ROCHA - REVEL 
Decisão - Outras Decisões - evento 74: "Evento 19, bloqueio de dinheiro na conta corrente da parte executada;Evento 59, 
executado intimado da penhora de dinheiro e da penhora de imóvel.Decido.Da análise dos autos se constata que fora expedido 
mandado de intimação da parte executada acerca do bloqueiode dinheiro realizado no evento 19, tendo o oficial de just iça obtido 
a informação de que o executado mudou deendereço, conforme informação prestada pela atual moradora do imóvel.Desse 
modo, presume-se como válida a diligência de intimação da parte executada acerca do bloqueio dedinheiro, conforme 
regulamenta o art. 274, parágrafo único c/c art. 841, §4º, ambos do CPC, uma vez que mudoude endereço e não comunicou 
previamente o juízo acerca dessa mudança, assumindo os riscos advindos dessaconduta em relação ao processo judicial.Diante 
disso, determino:Assim, determino:1 PROMOVA-SE a transferência do valor bloqueado para conta judicial vincualda a estes 
autos; 2 após o término do prazo recursal ou após renúncia expressa ao prazo recursal ou decorrido o prazo pararecurso e não 
havendo recurso com efeito suspensivo, EXPEÇA-SE alvará em favor do exequente paralevantamento da quantia penhorada no 
evento 19..." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 

1ª vara criminal 
Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
DOUTOR KILBER CORREIA LOPES, JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇAO AUTOMÁTICA NA 1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica intimado o(s) acusado (s): GÉSSICA SABRINA DE SÁ 
SANTOS, brasileira, em união estável, nascida em 21 de janeiro de 2000, natural de Axixá/TO, filho de Alonso Machado dos 
Santos e Maria Eunice Pereira de Sá, residente na Rua das Quineiras, quadra 23, lote 9, Vila Goiás, nesta cidade e comarca de 
Araguaína/TO, atualmente em local incerto ou não sabido, acerca da sentença absolutória (evento 68) proferida nos autos nº 
0002631-56.2019.827.2706, movida pelo Ministério Público do Estado do Tocantins em seu desfavor, cujo dispositivo é: "(...) b) 
ABSOLVO, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, GÉSSICA SABRINA DE SÁ SANTOS, 
(...) da imputação relativa à prática do crime previsto no artigo 157, § 2º, inciso II, e § 2º-A, inciso I, do Código Penal(...) Publique-
se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a vítima, acerca do inteiro teor desta sentença. Araguaína, 24 de outubro de 2019. 
Francisco Vieira Filho - Juiz de direito titular". Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada 
no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicado  no Diário da Justiça Eletrônico. 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 17 de dezembro de 2019 (17/12/2019). Eu, Ulyanna Luiza Moreira - Técnico 
Judiciário, digitei o presente. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA COM PRAZO DE 90 DIAS 
DOUTOR KILBER CORREIA LOPES, JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇAO AUTOMÁTICA NA 1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica intimado o(s) acusado (s): WILLE BATISTA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, lanterneiro, nascido em 13 de maio de 1999, natural de Araguaína/TO, filho de Leomar Gonçalves 
de Oliveira e Joana Maria da Conceição, residente na Rua das Quineiras, quadra 23, lote 9, Vila Goiás, nesta cidade e comarca 
de Araguaína/TO, atualmente em local incerto ou não sabido,  acerca da sentença condenatória (evento 68) proferida nos 
autos nº 0002631-56.2019.827.2706, movida pelo Ministério Público do Estado do Tocantins em seu desfavor, cujo dispositivo é: 
"a) CONDENO WILLE BATISTA DE OLIVEIRA (...) nas penas do artigo 157, § 2º, inciso II, do Código Penal. (...) Por esse 
motivo, majoro as penas na fração de 1/3, tornando-as definitivas em 5 (cinco) anos e 4(quatro) meses de reclusão e pagamento 
de 13 (treze) dias-multa à base de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato delituoso. O regime inicial de 
cumprimento de pena privativa de liberdade para o acusado será o semiaberto, conforme autoriza o artigo 33, § 2º, alínea b, do 
Código Penal. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão de o crime ter sido praticado 
mediante grave ameaça. O acusado respondeu a este processo em liberdade. Na presente quadra, não vislumbro motivos para 
decretar-lhe a prisão preventiva. Além disso, segundo firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça(HC 80.631/SP), a 
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segregação cautelar é incompatível com a fixação de regime menos rigoroso, tal qual o semiaberto. Custas pelo condenado, na 
forma do artigo 98, § 3º, do CPC/2015. Após o trânsito em julgado: a) Comunique-se a Justiça Eleitoral. ) Expeça-se guia de 
execução penal. c) Arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo. d) Remetam-se os autos à COJUN. Com 
fundamento no artigo 387, inciso IV, do CPP, fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) o valor mínimo de reparação 
devido à vítima, referente ao prejuízo com o conserto da motocicleta objeto do roubo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, 
inclusive a vítima, acerca do inteiro teor desta sentença. Araguaína, 24 de outubro de 2019. Francisco Vieira Filho - Juiz de 
direito titular". Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicado  no Diário da Justiça Eletrônico. Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, 17 de dezembro de 2019 (17/12/2019). Eu, Ulyanna Luiza Moreira - Técnico Judiciário, digitei o presente. 
 

1ª vara da família e sucessões 
Editais de publicações de sentenças de interdição 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
O Doutor HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, MM Juiz de Direito, respondendo pela  1ª Vara de Família e Sucessões 
desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a quem o presente Edital virem, 
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos da ação Curatela, Processo nº 
0021367-25.2019.827.2706, requerida por JULINETE RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, assistente de 
professora, residente e domiciliada na Rua CE-21, Qd. 28, Lt. 06, Setor Jardim Costa Esmeralda, Araguaína/TO, telefone: (63) 
99203-5051, em face de RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, beneficiário do INSS, portador do, 
telefone e endereço eletrônico ignorados, residente e domiciliado na na Rua CE-21, Qd. 28, Lt. 06, Setor Jardim Costa 
Esmeralda, Araguaína/TO, natural de Filadelfia/GO, filho de Jorge Pereira De Oliveira e Isabel Bernardes da Silva, residente em 
sua companhia, portadora de esquizofrenia paranóide e Retardo Mental grave . Pelo MM. Juiz, no evento 11, foi prolatada a 
sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: “... ISTO POSTO , JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para conceder a 
substituição da curatela, e nomeio JULINETE RIBEIRO DE OLIVEIRA, como Curadora de seu Tio RAIMUNDO FERREIRA DE 
OLIVEIRA , para a prática de atos de natureza negocial e patrimonial, não podendo, todavia, o(a) Curador(a) praticar atos de 
disposição de direito em nome do Curatelado, tais como alienação de bens, oneração de bens e pactuação de empréstimos 
bancários, sem prévia autorização judicial. A presente curatela não abrange os atos existenciais mencionados no art.6.º, da Lei 
n.º 13.1462015, ficando o(a) Curador(a) autorizado(a) a representar o Curatelado perante órgãos públicos, para tratar de 
interesses do mesmo, bem como perante Institutos de Previdência, podendo levantar pagamentos de benefícios previdenciários, 
efetuar recadastramentos, inclusive criação, atualização, liberação e renovação de senhas. O(A) Curador(a) nomeado(a) deverá 
prestar compromisso legal, entrando no exercício imediato do encargo. Fica dispensada a especialização de hipoteca legal. Fica 
o(a) Curador(a) ciente de que deverá aplicar em benefício do Curatelado, os valores decorrentes de benefícios previdenciários 
e/ou quaisquer rendas obtidas pelo mesmo, de tudo prestando contas na forma do artigo 1.774 do Código Civil. Em 
consequência, procedo à extinção do processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo Código de 
Processo Civil. Oficie-se ao INSS para informar a alteração da Curadora do Sr. RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA, 
encaminhando cópia desta sentença. Expeça-se Termo de Curatela. A presente sentença deverá ser inscrita no competente 
Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento de nascimento/casamento do(a) Curatelado(a) e imediatamente 
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses; na imprensa local, 1 (uma) vez, e no Diário de 
Justiça, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) Curatelado(a) e do(a) Curador(a), 
a causa e os limites da curatela/interdição e, não sendo total, os atos que o(a) Curatelado(a) poderá praticar autonomamente, 
tudo conforme dispõe o § 3º do art. 755 do Novo Código de Processo Civil. Araguaína-TO., 17 de dezembro de 2019. (ass) 
FABIANO RIBEIRO, Juiz  de Direito”. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, que será publicado na 
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 17 de dezembro de 2019. Eu, 
SUELEM GONÇALVES MENDES, que o digitei e conferi. 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
O Doutor HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS, MM Juiz de Direito, respondendo pela 1ª Vara de Família e Sucessões 
desta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a quem o presente Edital virem, 
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos da ação Curatela, Processo nº 
0019781-50.2019.827.2706, requerida por DEUSIVANILDA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, convivente em união estável, 
doméstica, residente e domiciliada na Rua Costa do Marfim, s/n, Quadra 180, Lote 36 (próximo a Casa de Construção Norte Sul), 
Setor Lago Azul IV, Araguaína/TO, CEP 77.800-000, Telefone (63) 99106-5363, em face de JOANA RIBEIRO DE JESUS, 
brasileira, viúva, portadora do, residente e domiciliada na Rua Costa do Marfim, s/n, Quadra 180, Lote 36, (próximo a Casa de 
Construção Norte e Sul) Setor Lago Azul IV, Araguaína/TO, CEP 77.800-000, portadora de AVC E CONTA COM 74 ANOS DE 
IDADE. Pelo MM. Juiz, no evento 10, foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: “... ISTO POSTO , JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, para conceder a substituição da curatela, e nomeio DEUSVANILDA RIBEIRO DA SILVA, como 
Curadora de sua genitora Joana Ribeiro de Jesus , para a prática de atos de natureza negocial e patrimonial, não podendo, 
todavia, o(a) Curador(a) praticar atos de disposição de direito em nome da Curatelada, tais como alienação de bens, oneração 
de bens e pactuação de empréstimos bancários, sem prévia autorização judicial. A presente curatela não abrange os atos 
existenciais mencionados no art.6.º, da Lei n.º 13.1462015, ficando o(a) Curador(a) autorizado(a) a representar a Curatelada 
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perante órgãos públicos, para tratar de interesses da mesma, bem como perante Institutos de Previdência, podendo levantar 
pagamentos de benefícios previdenciários, efetuar recadastramentos, inclusive criação, atualização, liberação e renovação de 
senhas. O(A) Curador(a) nomeado(a) deverá prestar compromisso legal, entrando no exercício imediato do encargo. Fica 
dispensada a especialização de hipoteca legal. Fica o(a) Curador(a) ciente de que deverá aplicar em benefício da Curatelada, os 
valores decorrentes de benefícios previdenciários e/ou quaisquer rendas obtidas pela mesma, de tudo prestando contas na forma 
do artigo 1.774 do Código Civil. Em consequência, procedo à extinção do processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 
487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para informar a alteração da Curadora da Sra. Joana Ribeiro 
de Jesus, encaminhando cópia desta sentença. Expeça-se Termo de Curatela. A presente sentença deverá ser inscrita no 
competente Registro de Pessoas Naturais onde se acha lavrado o assento de nascimento/casamento do(a) Curatelado(a) e 
imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses; na imprensa local, 1 (uma) vez, e 
no Diário de Justiça, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) Curatelado(a) e do(a) 
Curador(a), a causa e os limites da curatela/interdição e, não sendo total, os atos que o(a) Curatelado(a) poderá praticar 
autonomamente, tudo conforme dispõe o § 3º do art. 755 do Novo Código de Processo Civil.. Araguaína-TO., 17 de dezembro de 
2019. (ass) FABIANO RIBEIRO, Juiz  de Direito”. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, que será 
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 17 de dezembro 
de 2019. Eu, SUELEM GONÇALVES MENDES, que o digitei e conferi. 
 

3ª vara cível 
Editais de intimações com prazo de 30 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO DE 30 DIAS) 
A Doutora Lilian Bessa Olinto, Juíza de Direito em substituição na 3ª Vara Cível desta de Araguaína, Estado do Tocantins, na 
forma da lei, etc... FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania 
da 3ª Vara Cível, se processa o Cumprimento de Sentença nº 5010582-60.2012.827.2706 , proposta por DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO B & R em desfavor do MANOEL GASPAR DA SILVA , sendo o presente Edital para INTIMAR 
o(s) executado(s) MANOEL GASPAR DA SILVA, portador do CPF nº328.342.762-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para efetuar o pagamento voluntário do débito no valor de R$ 32.925,06 (trinta e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e seis 
centavos), acrescidos das cominações legais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de o montante da condenação ser 
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e expedição de mandado de penhora e avaliação (artigos 523, 
parágrafos 1º a 3º e 525, ambos do NCPC. Devendo o(s) executado(s) ater-se sobre o prazo estabelecido nos termos do artigo 
525 do NCPC. Tudo de conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Intime-se o requerido por edital. Prazo 30 dias". (as) 
Lilian Bessa  Olinto - Juíza de Direito em Substituição. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital, o qual será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 
aos 17 de dezembro de 2019. Eu, DARCINÉA PEREIRA RIBAS SCALON, servidor(a) do Judiciário, que digitei e subscrevi. 
LILIAN BESSA OLINTO Juíza de Direito em Substituição 
 

Central de execuções fiscais 

Às partes e aos advogados 
Autos: 0019242-84.2019.827.2706 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Adv.: GUSTAVO FIDALGO E VICENTE – PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado(s): ROSILMAR ALVES DOS SANTOS - CPF: 370.300.271-91 
LEONICE ALVES DOS SANTOS - CPF: 324.569.801-15 
JOSE MILTON ALVES DOS SANTOS - CPF: 387.159.961-15 
SENTENÇA: “(...) In casu, outra conclusão não resta, senão a de que o objeto do título executivo extrajudicial foi satisfeito pelo 
devedor, razão pelo qual a extinção do processo é medida que se impõe. Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do 
NCPC, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, 
tendo em vista o pagamento informado no evento 14, ANEXO2. Condeno a parte executada ao pagamento das custas 
processuais, caso haja. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Providências do cartório: a. Havendo constrição de bens moveis 
do devedor, providenciem a imediata liberação quando a constrição tiver sido realizada pelo sistema RENAJUD ou, expeça-se 
ofício ao órgão competente para que proceda à liberação respectiva; b. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, determino a 
expedição de ofício ao CRI determinando seu cancelamento, contudo, ficando sua expedição condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; c. Cientifique-se à exequente da presente, ante a renúncia ao 
prazo recursal; d. Intime-se o executado da presente sentença, com prazo de 15 (quinze) dias, via sistema eletrônico, caso tenha 
advogado constituído ou, pessoalmente caso tenha sido citado dessa forma, ou por edital nas demais hipóteses. Caso seja 
interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso 
adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). 
Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, 



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4648 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019 11 

 

 
 

proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem com 
os documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao 
pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Cumprida a determinação 
acima, PROMOVA-SE a baixa definitiva, e REMETA-SE o processo à COJUN - Contadoria Judicial Unificada para a cobrança 
das custas processuais nos termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. Intime-se. Cumpra-se. Araguaína, 23 de setembro. 
Milene de Carvalho Henrique Juíza de Direito.” 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0004013-60.2014.827.2706 
Acusado: DANIEL DE OLIVEIRA LIMA 
Vítima: ELIANE FRANÇA DA SILVA, 
Edital de intimação a vítima ELIANE FRANÇA DA SILVA , brasileira , do lar, nascida as 28/11/1991, natural de Araguaína, 
atualmente em local incerto e não sabido da sentença proferida nos autos em epígrafe , cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante 
o exposto, com base no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia 
para ABSOLVER DANIEL DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, solteiro, jardineiro, natural de Araguaína-TO, nascido aos 05.04.1994, 
CPF nº.046.151.431-17, filho de Raimunda Rosa Mendes de Oliveira Lima e Antônio Pereira Lima, da imputação prevista nos 
artigos 129, § 9º e 147 c/c o art. 69 e 61, alíneas "a" e "f", todos do Código Penal, aplicandose o disposto no art. 7º, inciso I, II e V 
da Lei 11.340/06..." Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça.  Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, 
Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0017634-51.2019.827.2706 
Acusado: VALTER JUNIOR DA CONCEIÇÃO 
Vítima: MARIA ALICE LIMA DE MORAIS 
Edital de intimação a vítima MARIA ALICE LIMA DE MORAIS, brasileira, natural de Muricilândia-TO, nascida aos 07/04/1992, 
união estável, estudante, da sentença proferida nos autos em epígrafe , cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com 
base no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia para ABSOLVER 
VALTER JÚNIOR DA CONCEIÇÃO, brasileiro, união estável, auxiliar de serviços gerais, natural de Muricilândia/TO, nascido aos 
13/06/1987, filho de Luzia Maria da Conceição, RG n.º 1.058.029 2ª via SSP/TO e CPF n.º 032.122.631-05, da imputação 
prevista no artigo 147 do Código Penal, c/c artigo 61, inciso II, alíneas "a" e "f", do Código Penal, em concurso material, na forma 
da Lei 11.340/06..." Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça.  Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, 
Juíza de Direito. 
 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 ( VINTE) DIAS  
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
 Nº dos Autos: 5021092-98.2013.827.2706 
 Acusado: JOSÉ GONÇALVES NETO 
Vítima: ELZA SANTOS SOUSA 
Edital de intimação da vítima ELZA SANTOS SOUSA, brasileira, viúva, aposentada, nascida aos 03.10.1939, natural de 
Caxias/MA, portadora do RG n°987.222 SSP/GO, filha de José Gonçalves Costa e Joaquina Gonçalves Costa, em lugar incerto e 
não sabido, da sentença proferida nos autos em epígrafe , cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com base no 
artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ GONÇALVES NETO, já qualificado nos 
autos, pelo crime descrito no artigo 147 do Código Penal, c/c artigo 61, II, "a", "f" e "h", do mesmo diploma, aplicando-se o 
disposto n a Lei 11.340/2006...”  Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do 
Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. Cirlene Maria de Assis Santos 
Oliveira, Juíza de Direito. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS  
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
 Nº dos Autos: 0019698-68.2018.827.2706 
 Acusado: REGINALDO DOS SANTOS SILVA 
Vítima: CÉLIA SILVA VARÃO 
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Edital de intimação do réu REGINALDO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, união estável, mecânico de caminhão, inscrito no RG 
n.º 329.010 -SSP/TO e CPF n.º 831.569.501-06 natural de Carolina/MA, nascido aos 02.04.1977, filho de Romualdo Morais da 
Silva e Isabel Gomes dos Santos, da sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o 
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para CONDENAR 
REGINALDO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, união estável, mecânico de caminhão, natural de Carolina - MA, nascido aos 
02.04.1977, filho de Raimundo Morais da Silva e Isabel Gomes dos Santos, portador do RG n.º 329.010, inscrito no CPF n° 
831.569.501-06, como incurso nas sanções do artigo 129, § 9º, do Código Penal, c/c artigo 7º, I, da Lei 11.340/06. Assim, passo 
a dosar-lhe a reprimenda em estrita observância ao princípio da individualização da pena (art. 5º, inciso XLVI, da Constituição da 
República), com base no critério trifásico, na forma determinada nos artigos 59 e 68 do Código Penal..."  Para conhecimento de 
todos é passado o Presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins 
e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito. 
 

COLINAS 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0002252-94.2019.827.2713Ação Penal – Procedimento SumárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: DIELLE 
GOMES PEREIRAO DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal desta 
Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que 
por meio deste edital CITA o acusado DIELLE GOMES PEREIRA, brasileiro, divorciado, autônomo, natural de Colinas do 
Tocantins/TO, nascido em 01/10/1986, filho de José Mendes Pereira e Lindomar Gomes da Silva, RG nº 1.019.990 SSP/TO, nos 
autos de ação penal nº 0002252-94.2019.827.2713, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor 
Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a 
fluir do comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o 
prazo do edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem constituindo defensor, 
no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para deliberação, no s termos do que dispõe o 
artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no 
“Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta 
cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, (Dalvirene 
Siqueira de Souza), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto 
respondendo pela Vara Criminal. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0001770-49.2019.827.2713Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: CLEWEM 
SILVA PIMENTEL SOUSAO DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara 
Criminal desta Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital CITA o acusado CLEWEM SILVA PIMENTEL SOUSA, brasileiro, convivente em união 
estável, motorista, natural de Babaçulândia/TO, nascido em 07/10/1988, filho de Duclerkes Aires Sousa e Rosilene Silva 
Pimentel Sousa, portador do RG n° 891.217 SSP/TO e inscrito no CPF sob o nº 025.512.851-78, nos autos de ação penal nº 
0002550-23.2018.827.2713, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça 
incumbido da diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do 
comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do 
edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem constituindo defensor, no dia 
seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para deliberação, no s termos do que dispõe o artigo 
366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” 
do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça DADO E PASSADO, nesta cidade e 
Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, (Dalvirene Siqueira de 
Souza), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO Juiz Substituto respondendo pela Vara 
Criminal. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0001253-29.2019.827.2718Ação Penal – Procedimento sumárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: ANTÔNIO 
NOLETO DA COSTAO DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal 
desta Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital CITA o acusado ANTÔNIO NOLETO DA COSTA, brasileiro, vaqueiro, união estável, 
nascido aos 03/09/1986, natural de Filadélfia/TO, filho de Francisco de Assis Coelho da Costa e Domingas Noleto da Costa, RG 
nº 1.176.040 SESP/TO, nos autos de ação penal nº 0001253-29.2019.827.2718, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, 
conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O 
prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do 
parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado 
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(a), nem constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para 
deliberação, no s termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário 
da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de 
dezembro de 2019. Eu, (Dalvirene Siqueira de Souza), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA 
MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela Vara Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0004887-48.2019.827.2713Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: ADEMIR 
FRANCISCO DA SILVAJOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal desta 
Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que 
por meio deste edital CITA o acusado ADEMIR FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, natural de Campina Verde-MG, nascido em 
31/01/1981, filho de Divina Domingos da Silva e Duvaldo Francisco da Silva, inscrito no CPF n° 991.422.281-15, nos autos de 
ação penal nº 0004887-48.2019.827.2713, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de 
Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do 
comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do 
edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem constituindo defensor, no dia 
seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para deliberação, no s termos do que dispõe o artigo 
366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” 
do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e 
Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges 
Amaral), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 
Vara Criminal. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 001335-60.2019.827.2718Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: 
ALESSANDRO GOMES DE FREITASJOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara 
Criminal desta Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital CITA o acusado ALESSANDRO GOMES DE FREITAS, brasileiro, pedreiro, união 
estável, nascido aos 10/08/1985, natural de Colinas do Tocantins/TO, filho de Deumir dos Santos Pereira Freitas e Noêmia 
Gomes da Silva Freitas, RG nº 463.983 2ª via SSP/TO, CPF 025.551.571-58, nos autos de ação penal nº 001335-
60.2019.827.2718, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da 
diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal 
do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para 
oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do 
prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para deliberação, no s termos do que dispõe o artigo 366 do Código de 
Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta 
Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de 
Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges Amaral), 
servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela Vara 
Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0002025-89.2019.827.2718Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: ELUANO 
COELHO BRAGA MOTAJOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal desta 
Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que 
por meio deste edital CITA o acusado ELUANO COELHO BRAGA MOTA, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, nascido aos 
13/01/1988, natural de Colinas do Tocantins/TO, filho de Edgard Dias Mota Júnior e Maria Paixão Coelho Braga, RG n.º 
026824462003-6 SSP-MA, CPF n.º 029760171-74, nos autos de ação penal nº 0002025-89.2019.827.2718, por estar (em) em 
lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de 
oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do 
defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial 
e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham 
os autos conclusos para deliberação, no s termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento 
de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª 
via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, 
aos 18 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges Amaral), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ 
CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela Vara Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 
2019. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0004695-86.2017.827.2713Ação Penal – Procedimento SumárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: JANILTON 
GOMES DA MATAO DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal 
desta Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital CITA o acusado JANILTON GOMES DA MATA, brasileiro, convivente em união 
estável, vaqueiro, natural de Itacajá-TO, nascido em 07/10/1989, filho de Helena Gomes da Mata, RG n° 1.042.801 SSP/TO e 
CPF n° 032.2923561-40, nos autos de ação penal nº 0004695-86.2017.827.2713, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, 
conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O 
prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do 
parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado 
(a), nem constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para 
deliberação, no s termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário 
da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês 
de dezembro de 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges Amaral), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA 
MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela Vara Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0001844-06.2019.827.2713Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: JANILTON 
PEREIRA DE SOUSAO DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal 
desta Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por meio deste edital CITA o acusado JANILTON PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, eletricista, 
nascido aos 03/01/1969 em Colinas do Tocantins/TO, filho de Eduarda Pereira de Sousa, portador do CPF nº 533.864.001-59, 
nos autos de ação penal nº 0001844-06.2019.827.2713, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o 
senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa 
começará a fluir do comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, 
expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem 
constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para deliberação, no s 
termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, 
ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro 
de 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges Amaral), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, 
Juiz Substituto respondendo pela Vara Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0001645-81.2019.827.2713Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: SAMUEL 
LIMA DA SILVAJOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal desta Cidade e 
Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio 
deste edital CITA o acusado SAMUEL LIMA DA SILVA, brasileiro, solteiro, desocupado, natural de Colinas do Tocantins/TO, 
nascido em 24/04/1993, filho de Lucimar Lima da Silva Lopes, CPF n° 027.224.631-05, nos autos de ação penal nº 0001645-
81.2019.827.2713, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da 
diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal 
do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para 
oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do 
prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para deliberação, no s termos do que dispõe o artigo 366 do Código de 
Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta 
Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de 
Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges Amaral), 
servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela Vara 
Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0006774-67.2019.827.2713Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: STEFANNIO 
ARAÚJO SANTOSJOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal desta Cidade e 
Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio 
deste edital CITA o acusado STEFANNIO ARAÚJO SANTOS, popularmente conhecido como “CONGUINHA”, brasileiro, união 
estável, lavrador, natural de Colinas do Tocantins/TO, nascido em 27/05/1996, filho de Avenilo Almeida dos Santos e Luciene 
Silva de Araújo, nos autos de ação penal nº 0006774-67.2019.827.2713, por estar (em) em lugar incerto ou não sabido, conforme 
certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a 
defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do defensor constituído. Na hipótese do parágrafo 
anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem 
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constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham os autos conclusos para deliberação, no s 
termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, 
ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de 
dezembro de 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges Amaral), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA 
MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela Vara Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
PROCESSO nº. 0001764-27.2019.827.2718Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: RENATO 
DE SOUZA NASCIMENTOJOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela 1ª Vara Criminal desta 
Cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que 
por meio deste edital CITA o acusado RENATO DE SOUZA NASCIMENTO, brasileiro, lavrador, nascido aos 19/09/19991, 
natural de Goiatins/TO, filho de Raimundo Nonato Ribeiro do Nascimento e Maria Naira Alves de Souza do Nascimento, RG nº 
036268522008-3 SSP/MA, CPF nº 027.217.451-31, nos autos de ação penal nº 0001764-27.2019.827.2718, por estar (em) em 
lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, para o fim exclusivo de 
oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do (a) acusado (a) ou do 
defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento da defesa inicial 
e, não comparecendo o (a) acusado (a), nem constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham 
os autos conclusos para deliberação, no s termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento 
de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3ª 
via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, 
aos 18 dias do mês de dezembro de 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges Amaral), servidora de cartório, lavrei e subscrevi. JOSÉ 
CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo pela Vara Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 
2019. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS 
PROCESSO nº. 0003334-97.2018.827.2713Ação Penal – Procedimento SumárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: JOÃO 
PAULO GOMES EVANGELISTAO DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MERITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO 
RESPONDENDO PELA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, NA 
FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste 
edital de intimação fica o acusado: JOÃO PAULO GOMES EVANGELISTA, intimado da sentença a seguir transcrita “ [...] Pelo 
exposto, CONDENO o acusado JOÃO PAULO GOMES EVANGELISTA, na descrição típica do 157, § 2º, inciso II, do Código 
Penal, a uma pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial semi-aberto, mais 120 
dias multa, no valor de 1/30 do salário mínimo cada. [...] Sendo beneficiado da justiça gratuita, condeno ao pagamento das 
custas e despesas processuais, mas suspenso a exigibilidade do débito. MANUEL DE FARIA REIS NETO, Juiz de Direito. Para 
conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Colinas do 
Tocantins, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca do 
Tocantins, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês de dezembro 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges Amaral), servidora da 
Vara Criminal, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO. Juiz Substituto respondendo pela Vara Criminal, 
Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS 
PROCESSO nº. 5001527-30.2013.827.2713Ação Penal – Procedimento SumárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: EDEILTON 
COELHO DE SOUSA PEREIRAO DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MERITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO 
RESPONDENDO PELA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, NA 
FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste 
edital de intimação fica o acusado:  EDEILTON COELHO DE SOUSA PEREIRA, intimado da sentença a seguir transcrita “ 
Diante de todo o exposto julgo procedente a denúncia para CONDENAR o denunciado EDEILTON COELHO DE SOUSA 
PEREIRA, devidamente qualificados nos autos, nas penas do artigo 302, IV do Código de Trânsito Brasileiro. [...] Na segunda 
fase, não há atenuante, bem como agravante. Inexistem causas de diminuição de pena. Provada a causa de aumento de pena 
prevista no inciso IV do artigo 302 do CTB, vez que o denunciado estava no exercício de sua função de motorista e 
transportando passageiros, razão pela qual, aumento a pena em 1/3, tornando em definitiva em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses 
de detenção e suspensão por 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor. Determino como regime de cumprimento de pena o inicialmente aberto , em razão da pena fixada e circunstâncias 
judiciais favoráveis (art. 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal). Substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas 
de direitos , conforme estabelecem os artigos 43, incisos I e IV, 44 e 45, ambos do Código Penal, devendo o réu prestar serviços 
à entidade pública durante o período da pena aplicada, em horários compatíveis com suas atividades laborativas e aptidões a 
serem aplicadas pelo juízo da execução, bem como ao pagamento de 05 (cinco) salários mínimos. Quanto à suspensão 
condicional da pena prevista no art. 77 do CP, inviável sua aplicação visto que cabível a substituição (Art. 77, III CP). Concedo ao 
réu o direito de recorrer em liberdade, vez que não chegou a ser preso neste processo. Condeno ainda o acusado ao pagamento 
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das custas processuais, salvo se beneficiário da justiça gratuita. [...] Colinas do Tocantins/TO, 25 de setembro de 2019. Carlos 
Roberto de Sousa Dutra Juiz substituto. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no 
“Placar” do Fórum da Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca do Tocantins, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês de dezembro 2019. Eu, 
(Lorena Sousa Borges Amaral), servidora da Vara Criminal, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO. Juiz 
Substituto respondendo pela Vara Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 DIAS 
PROCESSO nº. 0001946-62.2018.827.2713Ação Penal – Procedimento OrdinárioAutor: Ministério PúblicoAcusado: STEFANNIO 
ARAÚJO SANTOSO DOUTOR JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, MERITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO RESPONDENDO 
PELA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA LEI, 
ETC... FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital de intimação 
fica o acusado:  STEFANNIO ARAÚJO SANTOS, intimado da sentença a seguir transcrita “ Ante o exposto, e firme no conjunto 
probatório coligido, julgo procedentes os pedidos formulados na denúncia, pelo que, via de consequência, CONDENO: 
STEFFÂNIO ARAÚJO SANTOS¸ brasileiro, convivente em união estável, lavrador, natural de Colinas do Tocantins/TO, nascido 
em 27/05/1996, filho de Avelino Almeida dos Santos e Luciene Silva de Araújo, residente na rua 13, n° 311, bairro Jardim Boa 
Esperança, na cidade de Colinas do Tocantins/TO, nas sanções do artigo 180, do CP [...] DA PENA IMPOSTA AO ACUSADO 
STEFFÂNIO ARAÚJO SANTOS. Em atenção à determinação legal prevista no art. 68 do Código Penal [...] Diante da análise 
detida de todas as circunstâncias judiciais previstas no art.59 do Código Penal, fixo a pena- base em 1 (um) ano, de reclusão, 
não havendo agravantes, atenuantes, causas de aumento ou diminuição de pena, motivo pelo qual torno-a definitiva, 
que deverá ser cumprida em regime aberto. Substituo a pena privativa de liberdade por restritiva de direito, consistente 
no pagamento de multa, no valor de 1 (um) salário mínimo. Colinas do Tocantins, 26 de junho de 2019. MARCIO SOARES 
DA CUNHA, Juiz de Direito”. Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, ficando a 2ª via afixada no “Placar” do 
Fórum da Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de dezembro 2019. Eu, (Lorena Sousa Borges 
Amaral), servidora da Vara Criminal, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA MACHADO, Juiz Substituto respondendo 
pela Vara Criminal, Portaria Nº 2394, de 12 de novembro de 2019. 
 

Vara de família, sucessões, infância e juventude 

Editais de citação 
BOLETIM EXPEDIENTE N.035/2019 - EDITAL DE CITAÇÃO N. 034/2019 . Prazo: 40 (Quarenta) dias.  AUTOS N. 0002593-
57.2018.827.2713. 
O Excelentíssimo Senhor, Doutor Marcelo Laurito Paro Meritíssimo Juiz de Direito em Substituição Automática da Vara de 
Família, Sucessões, Infância e Juventude desta Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou conhecimento tiverem que por esta Escrivania Judicial da Vara de 
Família, Sucessões, Infância e Juventude, se processam os autos da AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, registrada sob o n. 
0002593-57.2018.827.2713, movida por ROGÉRIO VIEIRA DE ARAUJO através deste CITA-SE, VIVIANE CORDEIRO DUARTE 
ARAÚJO, brasileira, casada, domestica, RG e CPF não informados, residente em local incerto e não sabido, de todos os termos 
da presente ação, para no prazo de Quarenta (40) dias, findos os quais ter-se-á o prazo de quinze dias (15) para contestar a 
presente ação, sob pena de revelia, tudo nos termos do r. Despacho evento 45. Colinas do Tocantins, TO, aos treze dias do mês 
de Dezembro de dois mil e dezenove (13/12/2019). Eu, Nilda Maria Ribeiro Silva, Servidora Cedida, digitei e conferi. MARCELO 
LAURITO PARO.  Juiz de Direito em Substituição Automática. CERTIDÃO: certifico e dou fé haver afixado uma via deste no 
placard do Fórum local, na data supra. Eu, Leidjane Fortunato da Silva, subscrevo. 
 

COLMEIA 
1ª escrivania cível 

Editais 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
O DOUTOR RICARDO GAGLIARDI, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Colméia/TO, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da lei, etc. FAZ SABER, a quantos o presente edital de citação com prazo de conhecimento 
de 20 dias, extraído do processo nº 0000212-73.2018.827.2714, Ação de Monitória, onde figura como requerente UNIÃO 
BRASILIENSE E CULTURA - UBEC - FACULDADE CATÓLICA DO ESTADO DO TOCANTINS e requerido SAIANY SOUSA DE 
PAIVA, portdor do CPF nº 047.606.211 - 05 e RG nº 1.119.676 e MARIA DA LUZ PEREIRA DE SOUSA, portadora do CPF nº 
320.229.051 - 72 e RG nº 1871879 , virem ou dele conhecimento tiverem que, por este fica devidamente CITADA: estando em 
lugar incerto e não sabido, para todos os termos da ação supra mencionada, para que, no prazo legal pague a divida ou no prazo 
legal apresente contestação na referida ação, sob pena de terem-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Tudo de 
conformidade com o despacho proferido nos autos, E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que 
será publicado na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Colméia/TO, 04/12/2019. Eu, ____Antonia da Silva Gomes, Técnica Judicial, o digitei e subscrevo. (As) DR. RICARDO 
GAGLIARDI - Juiz de Direito. 
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Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O DOUTOR RICARDO GAGLIARD, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Colméia/TO, Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da lei, etc. FAZ SABER, a quantos o presente edital de citação com prazo de conhecimento de 
15 dias, extraído do processo nº 0000882-48.2017.827.2714, Ação Declaratória de Inexistencia de Débito c/c Indenização por 
Danos Morais, Cancelamento de Protestos e Antecipação dos Efeitos da Tutela onde figura como Exequente TANIA 
APARECIDA SOARES DOS SANTOS e Executada S RODRIGUES DE OLIVEIRA EIRELI - ME , Pessoa Juridica de Direito 
privado, inscrito no CNPJ nº 03.441.944/0001 - 92, que virem ou dela conhecimento tiverem que, por este edital INTIMAR : S 
RODRIGUES DE OLIVEIRA EIRELI - ME , Inscrito no CNPJ nº 03.441.944/001-92, estando em lugar incerto e não sabido, para 
todos os termos da ação supra mencionada, para que, em 15 dias, pagar o débito, acrescido de custas se houver, não correndo 
pagamento voluntário no prazo, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, honorários previstos § 1º, do artigo 
524, do CPC, incidirão sobre o restante. E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado 
na forma da lei, e terá uma via afixada no lugar de costume, na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Colméia/TO, 04 de dezembro de 2019. Eu, __Antonia da Silva Gomes, Técnica Judiciária, o digitei e subscrevo. (As) DR. 
RICARDO GAGLIARD - Juiz de Direito. 
 

DIANÓPOLIS 
1ª vara criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO QUINZE (15) DIAS 
AUTOS: 0000147-38.2019.827.2716 
DENUNCIADO: ANA FRANCISCA TITU BARBOSA 
O Dr. BALDUR ROCHA GIOVANNINI, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da Comarca de Dianópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por 
esse meio INTIMA ANA FRANCISCA TITU BARBOSA, brasileira, nascida aos 01/02/1994, em Dianópolis-TO, encino médio 
completo, do lar, portadora do RG nº 1.121.743 SSP/TO, inscrita no CPF nº 046.671.421-11, filha de Domingas Tito Barbosa, 
residente em local incerto e não sabido, para no prazo de quinze (15) dias , a comparecer na Vara Criminal desta Comarca de 
Dianópolis-TO, localizada no Edifício do Fórum, situado na Rua do Ouro n. 235, Qd. 69-A, Lt, 01, Setor Novo Horizonte - 
Dianópolis - TO, a fim de cientificar-se da DECISÃO proferida nos autos de AÇÃO PENAL nº 0000147-38.2019.827.2716, 
conforme resumo abaixo transcrito: "(...) Diante do exposto, aplicando analogicamente o Código de Processo Civil, revogo a 
medida anteriormente decretada e declaro extinto o feito , o que faço com fundamento no art. 485, IV do CPC. Intime a vítima, 
informando a revogação da medida e a extinção da presente cautelar, informando que poderá tomar as providências que 
entender pertinentes, bem como pleitear novas medidas caso haja novas ofensas. Caso não seja encontrada, intime por Edital. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo do recurso deem baixa nos autos com as cautelas de praxe. Dianópolis, 
data certificada no sistema. Baldur Rocha Giovannini Juiz de Direito". Para conhecimento de todos é passado o presente edital, 
cuja 2ª via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis, Estado do Tocantins, 
aos 17 de dezembro de 2019. Eu, Emiterio Marcelino Mendes Filho, Técnico Judiciário, lavrei o presente. EMITERIO 
MARCELINO MENDES FILHO - Técnico Judiciário - Matricula 353465 - Por ordem do MM. Juiz 
 

GUARAÍ 
2ª vara cível; família e sucessões infância e juventude 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
JUSTIÇA GRATUITA 
 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. 
 O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca de 
Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que por este Juízo e Escrivania de Família e Anexos processam os termos da Ação de Guarda, registrada sob o n. 
0002758-85.2015.827.2721, movida por M.J. L. DA S. em desfavor de VARLEY SILVA SOUSA, brasileiro, estado civil e profissão 
desconhecidos, filho de Gerson Rosa de Sousa e Maria Pereira da Silva, inscrito no CPF nº. 085.293.941-86 ; encontrando-se 
atualmente em lugar incerto e não sabido, e, por meio deste fica CITADO o requerido, de todos os termos da presente ação, 
para, querendo, responder a ação dentro de 15(quinze) dias à contar da data da realização da audiência de conciliação ou 
mediação, independente do comparecimento ou não de qualquer das partes, sob pena de terem-se como verdadeiros os fatos 
articulados na inicial (artigo 344, NCPC). Bem como, fica INTIMADO para comparecer perante este juízo em audiência de 
conciliação designada para o dia 26/03/2020 às 13h na SALA DO CEJUSC. Ficam advertidas às partes que deverão estar 
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos, sendo que a parte poderá constituir representante, por meio de 
procuração específica, com poderes para negociar e transigir. Advirtam-se, ainda, que a autocomposição obtida será reduzida a 
termo e homologada por sentença. Outrossim, às partes que, querendo, poderão ter atendimento prévio e maiores informações à 
respeito da referida audiência junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC); neste caso, deverão 
comparecer e obter maiores informações junto ao CEJUSC, munidos do mandado de intimação. OBSERVAÇÃO: O não 
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comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor 
da União ou do Estado, segundo inteligência do artigo 334, parágrafo 8º, Novo Código de Processo Civil. E para que ninguém 
alegue ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito, Ciro Rosa de Oliveira, que fosse expedido o presente Edital que será 
devidamente publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local, na forma e sob as penas da Lei. DADO E 
PASSADO nesta cidade e comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos 11 de dezembro de 2019. (11/12/2019). Eu, Bethania 
Tavares de Andrade, Técnica Judiciária, digitei. 
 

GURUPI 
1ª vara da família e sucessões 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
AUTOS Nº: 0010325-62.2018.827.2722 – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
Ação: INTERDIÇÃO 
Requerente: ROZA HELI CASTELO BRANCO RODRIGUES 
Requerido: GLEDSON CASTELO BRANCO RODRIGUES 
A Dra. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juiz de Direito em Substituição da Vara de Família e Sucessões da Comarca 
de Gurupi - TO, no uso de suas atribuições legais etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiverem que por este Juízo e Escrivania da Vara de Família e Sucessões de Gurupi – TO processa os autos 
identificado. FINALIDADE: Publicação da sentença.  SENTENÇA: “Vistos etc. (...) Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de 
GLEDSON CASTELO BRANCO RODRIGUES, com espeque do artigo 1.767, I, do Código Civil, e de acordo com o artigo 747, do 
CPC, nomeando-lhe Curadora, em caráter definitivo sua mãe ROZA HELI CASTELO BRANCO RODRIGUES, devendo a 
curadora prestar compromisso na forma da Lei. Com espeque no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o 
mérito. Inscreva-se o presente no Registro Civil desta Comarca, no livro "E", nos termos da Lei de Registro Público e publique-se 
no Diário da justiça na forma da lei. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, arquive-se com as baixas 
necessárias. Gurupi/TO, data certificada pelo sistema. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário Juíza de Direito." DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 de novembro de 2019. Eu (Marinete Barbosa Bele 
Guimarães), Técnica Judiciária que digitei e conferi. Edilene Pereira de Amorim Alfaix Natário - Juíza de Direito. 
 

ITACAJÁ 
1ª escrivania criminal 

Editais 
EDITAL DE PÚBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DOS JURADOS PARA O EXERCÍCIO DO ANO DE 2020 
O DOUTOR JOÃO ALBERTO MENDES BEZERRA JÚNIOR, Juiz de Direito desta Comarca de Itacajá, Estado do Tocantins, na 
forma da lei FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que na conformidade com o 
artigo 425 do CPP, com nova redação dada pela Lei 11.689, de 09 de junho de 2009, ficam as pessoas abaixo relacionadas 
nomeadas para compor o corpo de jurados da Comarca de Itacajá, para o exercício de 2020. Transcorrido o prazo para 
impugnação, não havendo tal, ficando esta em definitivo. 

  NOME DO JURADO PROFISSÃO 

1.   Acivaldo Pereira de Souza Pintor 

2.   Adelia Almeida Melo Fernandes Servidora Pública 

3.   Adiela da Silva Monteiro Santos Professora 

4.   Adilson Pereira dos Santos Servidor Público 

5.   Albertino Evangelista de Andrade Comerciante 

6.   Alcindo Martins de Souza Servidor Público 

7.   Alex Inácio Diamantino de Souza Comerciante 

8.   Amilton Rodrigues da Silva Sindicalista 

9.   Ana Amelia Gomes Matos Professora 
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10.   Ana da Luz Neves de Souza Professora 

11.   
Ana Lúcia Pinto dos Santos Professora 

12.   Anery Alves da Silva Assistente Social 

13.   Antonio Carlos Pereira Barbosa Técnico Enfermagem 

14.   Berenice Fernandes Souza Gomes Professora 

15.   Camila Porto Teixeira Médica 

16.   Carmem Lucia Gomes Professora 

17.   Claudia Gomes dos Santos Guedes Professora 

18.   Claudineia Pereira da Silva Borges Professora 

19.   Dalila de Souza Silva Agente Comunitário 

20.   
Delmair Cassimiro dos Santos Andrade Professora 

21.   
Edmeire Moraes Lacerda Brito Professora 

22.   
Edna Carvalho da Silva Comerciária 

23.   Edna Márcia da Cruz Alves Professora 

24.   Eid Alves Pereira Professora 

25.   Elaine Debora Alves Rocha Professora 

26.   Eliane Rocha Pereira Agende de Sáude 

27.   Elma Alves da Silva Professora 

28.   
Éria Alves da Silva Professora 

29.   

Fabiana Costa Paixão Servidora Publica 

30.   
Fabiano Nunes de Souza Servidor Público 

31.   
Fabricia Oliveira Cruz Comerciária 

32.   
Francisca Macedo Mota Professora 

33.   
Gercilene Lima de Souza Professora 

34.   
Getulio Silva Filho Servidor Público 

35.   Gilvane Pereira do Santos Pinheiro Professora 

36.   Gustavo Guimarães Paiva Servidor Público 

37.   Idenilton Araujo Melo Servidor Público 
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38.   Iracema Borges Pires Professora 

39.   Izanildes Alves Marinho Servidora Pública 

40.   
Jaelson Pereira da Silva Comerciário 

41.   
Jailson de Souza Miranda Agente de Saúde 

42.   
James Cantuares da Silva Comerciário 

43.   
Janete da Paz Cassimiro Guimarães Silva Professora 

44.   Jose Alves da Cruz Neto Professor 

45.   Jucene Martins Maciel Professora 

46.   Jucicleia Lima de Souza Servidora Pública 

47.   Jucilene Lima de Souza Costa Professora 

48.   Keliane Felix Ferreira Servidora Pública 

49.   Klenes Pereira dos Santos Pinheiro Professora 

50.   Leonardo Pereira do Nascimento Servidor Público 

51.   Leonice Lima de Souza Silva Professora 

52.   Luiza Coelho da Cruz Aguiar Servidora Pública 

53.   Luziete Andrade Azevedo Professora 

54.   Luzilene Cirqueira Martins Costa Professora 

55.   Mayra Alves da Costa Estudante 

56.   Marcia Coutinho Gomes Milhomem Professora 

57.   Maria das Graças Rocha da Silva Servidora Pública 

58.   Maria de Fátima Alves dos Santos Fonseca Professora 

59.   Maria de Lourdes Rocha da Cruz Porto Professora 

60.   Maria do Amparo Lima Rocha Damasceno Servidora Pública 

61.   Maria do Socorro Silva Soares Professora 

62.   
Marielia Costa Paixão Maciel Professora 

63.   Marielton Costa Paixão Comerciário 

64.   Marília Soares de Souza Porto Professora 

65.   Marinalva Moreira Rodrigues Lima Professora 
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66.   Marly Oliveira Gama da Silva Servidora Pública 

67.   Marly Pereira da Silva Servidora Pública 

68.   Meiridalva Tavares Pinheiro Martins  Servidora Publica 

69.   Milena de Silva Monteiro Santos Professora 

70.   Mozar Pereira Guimarães Servidor Público 

71.   Natália Zorzi Pecuarista 

72.   Neide Cirqueira de Souza Professora 

73.   Nilma Resplandes da Costa Silva Professora 

74.   Rafael Alves Evangelista Servidor Público 

75.   Raimundo da Silva Monteiro Servidor Público 

76.   Raimundo Pereira da Cruz Servidor Público 

77.   Renan Correia da Costa Servidor Público 

78.   
Renato Martins de Souza Comerciário 

79.   Regino Carlos Alves da Costa Servidor Público 

80.   
Ricardo da Silva Rocha Servidor Público 

81.   
Rômulo Ramos Bringel Odontologo 

82.   
Rosa Pereira de Morais Autônoma 

83.   Salmeron Pinheiro de Carvalho Servidor Público 

84.   Tarcio Marinho Costa Farmacêutico 

85.   

Sideivan dos Santos Gil Melo Autônoma 

86.   
Sirleide Pereira do Nascimento Professora 

87.   
Simão Alburquerque Filho Comerciante 

88.   
Valdeis Noleto da Silva Servidor Público 

89.   
Vanderleia Brito Santos Professora 

90.   
Wandson Ribeiro da Silva Professor 

91.   Washington Luiz Lopes da Silva Servidor Público 

92.   
Wilka Carneiro Nunes Santos Professora 

93.   
Wilson Omar Paiva do Nascimento Servidor Público 
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Qualquer reclamação, impugnação ou recurso de qualquer cidadão ou das pessoas incluídas, ou pedido de exclusão nos casos 
de Lei. deverão ser apresentados no prazo de trinta (30) dias a contar da data de publicação do presente edital. E, em 
cumprimento ao disposto no artigo § 2º do artigo 426 do CPP, segue a transcrição integral de artigos do CPP: Art. 436.  O serviço 
do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1o  Nenhum 
cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, 
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor 
de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437.  Estão isentos 
do serviço do júri: I – o Presidente da República e os Ministros de Estado; II – os Governadores e seus respectivos Secretários; 
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV – os Prefeitos 
Municipais; V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI – os servidores do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; VIII – os 
militares em serviço ativo; IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X – aqueles que o 
requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou 
política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o 
serviço imposto. § 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, 
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada 
para esses fins. § 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 
439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e 
assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. Art. 440.  Constitui também direito do jurado, 
na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante 
concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441.  Nenhum 
desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art. 442.  Ao jurado que, 
sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente 
será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. Art. 443.  
Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de 
força maior, até o momento da chamada dos jurados. Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz 
presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será 
responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, 
serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no 
art. 445 deste Código. Afixe. Publique-se. Itacajá-TO, 20 de novembro de 2019. Eu,Luiz Alves da Rocha Neto, Escrivão Judicial, 
o digitei e subscrevi. João Alberto Mendes Bezerra Junior, Juiz de Direito Presidente do Tribunal do Júri. 
 

PALMAS 
1ª vara criminal 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
AUTOS Nº 0024471-24.2017.827.2729 
Juízo da 1ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado (s): WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE CARVALHO e OUTRO 
FINALIDADE: O juiz de Direito WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, respondendo pelo Juízo da 1ª Vara Criminal de Palmas, no uso 
das suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse 
meio, INTIMA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, o acusado WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE CARVALHO 
(Brasileiro, solteiro, estudante, natural de Palmas/TO,nascido aos 03/11/1998, portador do RG 1221170 SSP/TO, filho de 
Wellington Rodrigues de Carvalho e de Cristiane Lopes Carvalho, residente e domiciliado na RUA NC-05, QUADRA 08, LOTE 26 
ou 27, SETOR VALE DO SOL, TAQUARALTO, PALMAS/TO - TEL. (63) 98422-7358 / (63) 9442-9945/ (63) 98448-9945, 
atualmente em local incerto e não sabido), da DECISÃO DE PRONÚNCIA proferida nos autos da AÇÃO PENAL nº0024471-
24.2017.827.2729, que trata do suposto crime tipificado no artigo 121, § 2º, incisos II (motivo fútil) e IV (recurso que dificultou a 
defesa) c/c artigos 14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro, cujo resumo da mesma, segue transcrito: " 1. RELATÓRIO . 
Trata-se de Ação Penal Pública ajuizada em desfavor de WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE CARVALHO e MARCOS 
VINICIUS PIRES RODRIGUES ,devidamente qualificados nos autos, imputando-lhes a prática das condutas tipificadas no artigo 
121, § 2º, incisos II(motivo fútil) e IV (recurso que dificultou a defesa) c/c artigos 14, inciso II, ambos do Código Penal 
Brasileiro,conforme denúncia transcrita abaixo."Consta dos autos de inquérito policial que, no dia 12 de maio de 2017, por volta 
das 10:00h, na Rua NC 02, c/c 04, Setor Vale do Sol, Palmas-TO, WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DECARVALHO, vulgo 
"Play boy" e MARCOS VINICIUS PIRES RODRIGUES, agindo com vontade e determinação de matar, valendo-se de motivo fútil 
e recurso que dificultou a defesa da vítima ofendida RAFAEL SOARES DACOSTA, desferiu-lhe seis disparos, provocando 
ferimentos, conforme Laudo de Exame de Lesão Corporal nº 02.1332.05.17, evento nº 1, LAU5, dando início, assim, à execução 
de um crime de homicídio que somente não se consumou por circunstâncias alheias à sua vontade.(evento 1, DECL7 e 
INTERR13)Os denunciados WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE CARVALHO, vulgo "Playboy" e MARCOS VINICIUS 
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PIRES RODRIGUES chegaram no local do crime ambos conduzindo motocicletas quando WEVERGHTON LOPESRODRIGUES 
DE CARVALHO com a arma na mão efetuou disparos contra a vítima, sendo quatro disparos que não atingiram a vítima RAFAEL 
SOARES DA COSTA, por ter conseguido correr e fugir do intento criminoso. Em seguida os denunciados WEVERGHTON 
LOPES RODRIGUES DE CARVALHO, vulgo "Play boy" e MARCOS VINICIUS PIRES RODRIGUES, aceleraram a motocicleta, 
como se estivesse deixando o local, mas logo voltaram atrás da vitima, quando WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE 
CARVALHO disparou mais dois tiros, sendo que, apenas um acertou a perna da vítima, na seqüência, com a vítima caída no 
chão WEVERGHTON LOPESRODRIGUES DE CARVALHO tentou efetuar mais disparos sem sucesso e, assim, visando evadir-
se da aplicação da lei penal decidiu fugir (evento1, DECL7 e INTERR13) Apurou-se também, que um dia antes de acontecer a 
tentativa de homicídio, o denunciado WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE CARVALHO, vulgo "Play boy" discutiu com a 
vítima RAFAEL SOARES DA COSTA em uma Distribuidora de Bebidas Por do Sol, onde estavam todos reunidos, por ter a vítima 
RAFAEL SOARES DA COSTA defendido Pâmela Suzane de Oliveira e Oliveira das agressões verbais dirigidas pelo denunciado 
WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE CARVALHO, inclusive,chamando-a de "puta e safada", e que "em mulher vagabunda 
ele batia era na cara",bem como, ameaçando de morte RAFAEL SOARES DA COSTA. (evento 1, DECL7 e DECL8) Evidencie-
se que, o crime em análise foi praticado por motivo fútil, tendo em vista que o denunciado WEVERGHTON LOPES RODRIGUES 
DECARVALHO, foi motivado pela raiva que sentia da vítima por ter ela intercedido em favor de Pâmela Suzane de Oliveira e 
Oliveira (evento 1, DECL7 e DECL8) Motivo este que o denunciado MARCOS VINICIUS PIRESRODRIGUES tinha pleno 
conhecimento, tendo aderido a vontade e razões de WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE CARVALHO, tudo isto provado 
pelo depoimento da vítima que viu o Sr. MARCOSVINICIUS PIRES RODRIGUES durante todos os atos executórios contra a sua 
vida e o depoimento da testemunha de acusação JACKSON CONCEIÇÃOALMEIDA que declara ser estranho ter sido citado 
como álibi por MARCOSVINICIUSPIRES RODRIGUES, uma vez que este só esteve em seu estabelecimento por alguns 
instantes,provando a falsidade das informações prestadas em interrogatório por MARCOS VINICIUS PIRES RODRIGUES 
visando se esquivar da aplicação da lei penal (evento n. 1, DECL 20, DECL7, OUT 9).O delito, também, foi praticado de modo 
que dificultou a defesa do ofendido RAFAELSOARES DA COSTA, pois os meios utilizados em sua execução, quais sejam, os 
denunciados WEVERGHTON LOPES RODRIGUES DE CARVALHO, vulgo "Playboy" e MARCOS VINICIUS PIRES 
RODRIGUES utilizando do porte ostensivo de arma, e da ação de duas pessoas contra uma, em período vespertino e fazendo 
uso do elemento surpresa dispararam contra vítima que veio a cair no chão, quando efetuaram mais disparos na tentativa de 
ceifar a vida da vítima (evento 1, DECL7 e INTERR13). Recebida a denúncia no dia 20 de julho de 2017, os réus foram 
pessoalmente citados e apresentaram resposta à acusação (eventos 24 e 48). Com a instrução, as alegações finais foram 
apresentadas pelas partes, ocasião em que o representante do Ministério Público requereu a pronúncia nos termos da denúncia. 
A Defesa do acusado Marcos Vinícios Pires Rodrigues requereu a impronúncia, sustentando que não existem provas que 
demonstrem a sua participação no crime. Por sua vez, a Defesa do acusado Weverghton Lopes Rodrigues de Carvalho, pugnou 
pela sua absolvição alegando que a ação foi pautada em sua legítima defesa, alternativamente,requereu a desclassificação para 
o crime de lesão corporal, ou ainda que em caso de pronúncia, sejam afastadas as qualificadoras imputadas. Em síntese, é o 
relatório. 2. FUNDAMENTAÇÃO . Quanto à materialidade do delito, entendo suficientemente demonstrada através de 
documentos acostados aos autos, sobretudo pelo Boletim de Ocorrência nº 28283E/2017, Laudo de Exame de Corpo de Delito - 
Lesão, dentre outros constantes no Inquérito Policial. Sem a pretensão de refletir o julgamento plenário, entendo que os 
elementos de provas colhidos nas fases investigatória e judicial, especialmente quando conjugados, nos transmitem indícios 
suficientes da autoria a um dos acusados para os fins dessa apreciação sumária, cuja máxima é a defesa da sociedade . Para 
tanto, destaco os depoimentos judiciais e policiais de Rafael Soares da Costa, Pâmela Suzane de Oliveira e Oliveira, Luzenir 
Rocha Soares, Lazáro Wander. Embora a defesa do acusado Weverghton Lopes Rodrigues de Carvalho tenha sustentado a tese 
de legítima defesa, as informações trazidas, não se revelaram inconteste de que o réu se encontrava amparado pela referida 
excludente.Afirmo ainda que em relação ao acusado Weverghton Lopes Rodrigues de Carvalho, a submissão do julgamento ao 
Plenário do Tribunal do Júri é a medida adequada. Entendo que nessa fase, havendo prova da materialidade e indícios 
suficientes acerca da autoria do crime, vigorao princípio "in dúbio pro societate", surgindo a necessidade de maior resguardo do 
interesse público. Utilizo esse fundamento, inclusive, para manter as qualificadoras previstas nos incisos I e IV do artigo 121 do 
Código Penal, deforma que vislumbro elementos que evidenciam que o acusado teria agido de modo que surpreendeu a 
vítima,dificultando ato defensivo, na medida em que a atingiu de inopino, com disparos de arma de fogo.Da mesma forma, 
vislumbro elementos que demonstram a futilidade do motivo, tendo em vista que a ação teria sido motivada pelo fato da vítima ter 
intervindo em uma discussão ocorrida no dia anterior entre o acusado Weverghton e Pâmela Suzane de Oliveira e 
Oliveira.Quanto ao acusado Marcos Vinícios Pires Rodrigues , a sua participação não foi delimitada com segurança. Em síntese, 
segundo a prova submetida ao crivo do contraditório, a ação descrita na inicial não restou judicializada de forma a demonstrar 
indícios suficientes da autoria do crime direcionada à sua pessoa. As testemunhas inquiridas, não forneceram informações 
seguras e aptas a delimitar qualquer indício de autoria em relação ao acusado. Dessa forma, entendo que não foram produzidas 
provas suficientes para sustentar uma decisão de pronúncia e a conseqüente submissão ao Tribunal do Júri. 3. DA 
IMPRONÚNCIA. Ante a insuficiência de provas para a efetiva delimitação da materialidade delitiva referente aos crimes descritos 
na inicial IMPRONUNCIO o acusado MARCOS VINICIUS PIRES RODRIGUES das imputações que lhe foram irrogadas nos 
autos, o que faço com espeque no artigo 414 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado desta decisão, 
promovam as diligências necessárias à baixa do feito com relação a esse réu. 4. DA PRONÚNCIA. Presentes os indícios da 
autoria e provada a materialidade do fato, havendo indicativos de animus necandi, PRONUNCIO o réu de WEVERGHTON 
LOPES RODRIGUES DE CARVALHO pela prática das condutas tipificadas no artigo 121, § 2º, incisos II (motivo fútil) e IV 
(recurso que dificultou a defesa) c/c artigos 14, inciso II,ambos do Código Penal Brasileiro.Ato contínuo, considerando que o 



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4648 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019 24 

 

 
 

acusado responde ao feito em liberdade, concedo-lhe o direito de enfrentara segunda fase do julgamento nesta condição . 
Intimem-se. Palmas - TO, 08 de agosto de 2018. José Ribamar Mendes Júnior. Juiz de Direito em substituição." DADO 
EPASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 23/04/2019. Eu, GRACIELE PACINI RODRIGUES, digitei e subscrevo. 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  
AUTOS Nº 0002696-79.2019.827.2729 
Juízo da 1ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): SILVANA CIRILO DA SILVA 
FINALIDADE: O juiz de Direito CLEDSON JOSE DIAS NUNES, do Juízo da 1ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA 
e INTIMA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) SILVANA CIRILO DA SILVA, brasileira, convivente em união 
estável, estudante, nascida em 18.7.1999, natural de Palmas/TO, CPF 048.849.291-28, Identidade SSP/TO 1.186.139, filha de 
Francisco das Chagas da Silva e Maria Irlândia Cirilo , residente e domiciliado na Quadra 303 Norte, 00, Alameda 05, Plano 
Diretor Norte, Palmas/TO, atualmente em local incerto e não sabido , nos autos da AÇÃO PENAL nº 0002696-79.2019.827.2729, 
pelos motivos a seguir expostos: "DENÚNCIA: " Em 3 de setembro de 2017, por volta de meia noite, na Quadra 303 Norte, 
Alameda 7, em frente ao Lote 67, nesta Capital, SILVANA CIRILO DA SILVA, de modo livre, voluntário e consciente, por motivo 
fútil, valendo-se de recurso que dificultou a defesa da vítima, tentou matar Joana Stefany Dias de Oliveira Martins, mediante 
golpe de faca, não tendo alcançado o resultado-morte em função de circunstâncias alheias à sua vontade. O Laudo de Exame de 
Lesão Corporal nº 02.2419.09.17 descreve os seguintes danos: cicatriz aproximada por pontos de sutura em região lombar 
esquerda superior lateral, medindo 3,0 centímetros; outra em região inferior média, medindo 2,0 centímetros; outra em flanco 
médio à esquerda, medindo 20 centímetros. Por meio de um recado, SILVANA CIRILO DA SILVA comunicou à vítima que iria até 
a sua residência. Algum tempo depois, chamou Joana Stefany Dias de Oliveira Martins no portão, alegando que queria 
conversar. Então indagou se a vítima teve um caso com seu companheiro, acrescentando que, se a encontrasse sozinha na rua, 
iria "cortá-la com uma faca". Na sequência, sacando uma faca, SILVANA CIRILO DA SILVA agrediu Joana Stefany Dias de 
Oliveira Martins com dois golpes nas costas e um terceiro golpe no abdômen. Iniciada a execução do crime de tentativa de 
homicídio duplamente qualificado, o resultado-morte almejado apenas não se consumou por circunstâncias alheias à vontade de 
SILVANA CIRILO DA SILVA, visto que Joana Stefany Dias de Oliveira Martins, socorrida pelo SAMU, foi prontamente 
encaminhada para o Hospital Geral de Palmas. A denunciada SILVANA CIRILO DA SILVA agiu de maneira desproporcional, por 
motivo fútil, consistente em ciúmes, em vista de suposições de que seu companheiro teria um relacionamento extrapar com a 
vítima. Ademais, SILVANA CIRILO DA SILVA utilizou recurso que dificultou a defesa da vítima, porquanto a surpreendeu com 
golpes de faca desferidos pelas costas, de inopino, retirando-lhe a capacidade de esboçar reação. Ante o exposto, o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS denuncia a Vossa Excelência SILVANA CIRILO DA SILVA como incursa 
no crime descrito no art. 121, § 2º, incisos II (motivo fútil) e IV (recurso que dificultou a defesa da vítima), na forma do art. 14, 
inciso II, ambos do Código Penal, observando-se as diretrizes da Lei nº 8.072/1990. Espera que, uma vez recebida e autuada a 
presente denúncia, seja instaurado o devido processo penal, citando-se a denunciada para responder à acusação, por escrito, no 
prazo de 10 dias, designando-se audiência de instrução e julgamento, ouvindo-se a vítima e as testemunhas abaixo arroladas, 
procedendo-se ao interrogatório, seguindo-se o procedimento disciplinado nos arts. 406 a 497 do Código de Processo Penal, até 
decisão de pronúncia e final condenação no âmbito do Tribunal do Júri. Pleiteia a fixação, em sentença, de valor mínimo para 
indenizar a vítima Joana Stefany Dias de Oliveira Martins, nos termos do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal.." 
DECISÃO: " Considerando as razões expostas pelo MP no evento 41, expeça-se edital de citação, na forma do art. 361, do CPP. 
Transcorrido o prazo de 15 dias do edital, se o réu não comparecer nem constituir advogado, suspendo o processo e o curso do 
prazo prescricional por 20 anos, nos termos do enunciado de súmula n. 415, do STJ. Expeça-se o necessário. Data especificada 
no sistema eproc [...] Palmas/TO, 18/12/2019. CLEDSON JOSE DIAS NUNES - Juiz de Direito." INFORMAÇÕES E 
ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do 
Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Estando atualmente em lugar incerto ou não sabido, fica(m) 
o(s) mesmo(s) CITADO(S) dos termos da presente ação e INTIMADO(S) a responder(em) à acusação, por escrito e através de 
advogado, no prazo de 10 (dez) dias, podendo na resposta arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas (Art. 396-A, CPP) até 
o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 3. O prazo para a defesa começará a fluir 
a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (Art. 396, parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada 
a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 
396-A, CPP); 5. A não apresentação da Defesa Preliminar implicará na aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal: "Se o 
acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o prazo prescricional 
podendo o Juiz determinar a produção das provas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto 
no art. 312". Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como 
será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 18/12/2019. Eu, PATRÍCIA DA 
SILVA GOMES, digitei e subscrevo. 
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2ª vara da fazenda e registros públicos 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (30 DIAS)  
AUTOS Nº 0008821-68.2016.827.2729 Juízo da 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos Ação: Procedimento 
Comum O Dr. José Maria Lima Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da 
Comarca de Palmas, na forma da Lei. Faz Saber a todos quantos o presente Edital de CITAÇÃO virem ou dele tiverem 
conhecimento que fica a parte requerida DIEGO ESTEVES MACHADO, brasileiro, RG Nº 608.534 SSP/TO, CPF Nº 
713.045.761-91, estando em lugar incerto e não sabido,  citado para os termos da presente ação e caso queira apresentar 
resposta no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena dos efeitos processuais pertinentes, tudo de acordo com o despacho proferido 
nos autos. Ficando ciente que a resposta deverá ser feita diretamente no sistema eletrônico de processos, no site: www.tjto.jus.br 
sistema do E-proc, conforme autos n. 0008821-68.2016.827.2729 onde poderão ser consultados os autos na íntegra. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma 
da lei. Palmas/TO 12 de dezembro de 2019. José Maria Lima. Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara da Fazenda. 
 

3ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0039519-52.2019.827.2729 
Juizo da 3ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): NEUTON RIBEIRO DA SILVA DE LACERDA 
FINALIDADE: O juiz de Direito CLEDSON JOSE DIAS NUNES, do Juizo da 3ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA 
e INTIMA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) NEUTON RIBEIRO DA SILVA DE LACERDA, brasileiro, 
solteiro, trabalhador rural, nascido em 25 de abril de 1985, natural de Ponte Alta do Tocantins-TO, filho de Luiz Ribeiro da Silva e 
Telca Mendes de Lacerda, portador do RG nº 1.036.636 SSP/TO, atualmente em local incerto e não sabido, nos autos da AÇÃO 
PENAL nº 0039519-52.2019.827.2729, pelos motivos a seguir expostos: “DENÚNCIA “  Consta dos Autos de Inquérito Policial 
que na data de 05 de setembro de 2019, por volta das 23h50min, no Setor Lago Sul, nesta Capital, o denunciado conduziu a 
motocicleta Honda NXR Bross, cor vermelha, placa QKJ-4693, com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool (art. 306, § 1º, I, segunda parte da Lei nº 9.503/97, alterado pela Lei nº 12.760/12), conforme podemos observar dos 
depoimentos das testemunhas inquiridas e constantes dos autos de IP, bem como se opôs a execução de ato legal, mediante 
violência a funcionário competente (conforme documentos acostados, respectivamente, aos eventos 1 do IP). Exsurge dos autos 
investigatórios que na data, horário e local acima descritos, uma equipe da Polícia Militar que realizava patrulhamento preventivo 
por aquele Setor, após avistar um condutor, posteriormente identificado como sendo o ora denunciado, trafegando na motocicleta 
acima descrita com uma pessoa na garupa, sem que esta usasse o capacete, resolveram abordá-lo. Extrai-se do feito que, ao 
perceber a aproximação da viatura policial, o inculpado empreendeu fuga, mesmo tendo os policiais dado ordem de parada ao 
mesmo. O denunciado foi perseguido e interceptado logo em seguida. Naquele instante, durante a abordagem ao inculpado e 
adoção dos procedimentos administrativos cabíveis, os policiais constataram que ele apresentava sinais de embriaguez (fala 
arrastada, olhos vermelhos, agressivo – Termo de Sinais de Alteração da Capacidade Psicomotora do Condutor). Ato contínuo, 
ao ser informado de sua detenção e da apreensão da motocicleta, o denunciado tentou agredir os policiais, os quais tiveram que 
entrar em luta corporal com aquele a fim de detê-lo, ocasião em que o denunciado foi imobilizado e algemado. Por tais motivos o 
denunciado foi preso e conduzido à Delegacia de Polícia para os procedimentos de praxe. Conforme alterações introduzidas pela 
Lei nº 12.760/12, mesmo o inculpado não se submetendo ao teste de alcoolemia, o crime restou configurado, pois as 
testemunhas inquiridas nos autos foram categóricas ao afirmar que o denunciado apresentava estado de embriaguez. Na 
DEPOL, o denunciado confessou a autoria delitiva, afirmando ter ingerido “duas latinhas de cerveja” e resistiu a abordagem 
policial. Destarte, materialidade e autoria delitivas encontram-se devidamente demonstradas pelas declarações das testemunhas, 
confissão e demais provas coligidas aos Autos de IP. Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, 
por seu órgão de execução, denuncia NEUTON RIBEIRO DA SILVA DE LACERDA, já devidamente qualificado, como incurso 
nas penas do crime tipificado no artigo 306, caput, do Código de Trânsito Brasileiro (com alterações da Lei n° 12.760/2012), e 
artigo 329, caput, na forma do artigo 69, caput, ambos do Código Penal brasileiro. Recebida e autuada a presente, requer seja 
instaurado o devido processo penal, citando-se o denunciado para oferecer defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, em seguida 
proceda-se à designação de dia e hora para audiência de instrução, interrogatório e julgamento, ouvindo-se nesta as 
testemunhas abaixo arroladas, prosseguindo o feito até final decisão condenatória, nos termos do artigo 394 e seguintes do 
Código de Processo Penal.” DECISÃO: “Recebo a denúncia, pois preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo 
Penal, especialmente a descrição circunstanciada do fato criminoso imputado à pessoa acusada, que foi adequadamente 
identificada. Ademais, está apoiada em elementos indiciários suficientes a inferir a existência de justa causa para se dar início à 
persecução penal. Por ora, não se apresenta evidente qualquer das hipóteses previstas nos arts. 395 e 397 do referido diploma.  
[...] Palmas/TO, 25/09/2019. JORDAN JARDIM – Juiz de Direito.” DESPACHO: "Esgotaram-se as tentativas de localização do 
acusado NEUTON RIBEIRO DA SILVA DE LACERDA, por isso determino que seja citado(a) por meio de edital com prazo de 
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quinze (15) dias. [...] Palmas/TO, 16/12/2019. CLEDSON JOSE DIAS NUNES – Juiz de Direito.”  INFORMAÇÕES E 
ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do 
Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Estando atualmente em lugar incerto ou não sabido, fica(m) 
o(s) mesmo(s) CITADO(S) dos termos da presente ação e INTIMADO(S) a responder(em) à acusação, por escrito e através de 
advogado, no prazo de 10 (dez) dias, podendo na resposta arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, 
oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas (Art. 396-A, CPP) até 
o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 3. O prazo para a defesa começará a fluir 
a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (Art. 396, parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada 
a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 
396-A, CPP); 5. A não apresentação da Defesa Preliminar implicará na aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o 
acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o prazo prescricional 
podendo o Juiz determinar a produção das provas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto 
no art. 312”. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como 
será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 17/12/2019. Eu, FRANCISCO 
XAVIER DE BARROS BARRETOS, digitei e subscrevo. 
 

Juizado especial cível e criminal - taquaralto 

Intimações aos advogados 
Autos: 0017227-73.2019.827.2729 Chave: 497488220419 
Requerente: EVANDRO SOARES DE SANTANA 
Advogada: Isabelle Catherine Santana Inácio de Carvalho, OAB/TO  
1º Requerido: MAV COMERCIO E TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
Advogado: Não Constituído 
2º Requerido: AMAGGI LOUIS DREYFUS ZEN-NOH GRAOS S.A. 
Advogado: José Antônio Tadeu Guilhen, OAB/MT 3.103-A 
INTIMAÇÃO 1: Fica a parte REQUERIDA intimada, através desta, para comparecer em audiência una, conciliação instrução e 
julgamento designada para o dia 05/02/2020 às 16h30min. Palmas, 18 dezembro 2020. Sebastião Rodrigues Tavares – Técnico 
Judiciário. 
INTIMAÇÃO 2: Em virtude da implantação do sistema eletrônico de processos e-Proc, fica o Causídico: José Antônio Tadeu 
Guilhen, OAB/MT 3.103-A intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar seu cadastro junto ao sistema retro mencionado, 
conforme regulamento instituído pela Portaria 116 de 2011, com fito de receber as intimações do processo acima descrito, vez 
que foi pedido exclusividade das notificações. Palmas, 18 de dezembro de 2019. Sebastião Rodrigues Tavares – Técnico 
Judiciário de 1ª Instância. 
 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EVOLUÇÃO CURSO E IDIOMAS. CNPJ/CPF: 21.095.967/0001-74, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023884-65.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180001185, inscrita em 
24/08/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 004811, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ R$ 273,98 (Duzentos e Setenta e Três Reais e Noventa e Oito Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FITWAY ACADEMIA - EIRELI. CNPJ/CPF: 23.031.034/0001-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0027421-69.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
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prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003005, inscrita em 
25/04/2018, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO; 20180003006, inscrita em 
25/04/2018, referente à MUL TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO: 20180003007,inscrita em 25/04/2018, referente à TLS - TX LIC 
SANITARIA; 20180003008, inscrita em 25/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES 
NACIONAL (PGFN), cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 1.706,13 (Um Mil e Setecentos e 
Seis Reais e Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EMPREITEIRA TAGUATINGA DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
CNPJ/CPF: 00.062.984/0001-35, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0036745-83.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nº(S). 20180006562, inscrita em : 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.964,16 (Dois Mil e Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Dezesseis 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: GLOBO BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTDA. CNPJ/CPF: 
05.629.351/0001-80, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028353-57.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180003751, inscrita em : 06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003752, inscrita em 06/03/2017, 
referente à ISS-NFSE - ISS NFSE - SERVIÇOS PRÓPRIOS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era 
de R$ 4.074,77 (Quatro Mil e Setenta e Quatro Reais e Setenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ARQUELAU GUIDO DE BORGONHA NETO - EIRELI - ME. CNPJ/CPF: 
18.483.807/0001-98, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035139-54.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20170018912, inscrita em 06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20170018913, inscrita em 06/03/2017, 
referente à TLS - TX LIC SANITARIA: 20170018914,inscrita em : 24/02/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE 
POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 001615; 20170018915, inscrita em 24/02/2017, referente à MUL-POST - MULTA - 
INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 001380; 20170018916, inscrita em 24/02/2017, referente à MUL-POST - 
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MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 005852, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo era de R$ 4.353,92 (Quatro Mil e Trezentos e Cinquenta e Três Reais e Noventa e Dois Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  DKV EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA LTDA - ME. CNPJ/CPF: 15.829.464/0001-82, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023222-04.2018.827.2729, 
que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada 
na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002279, inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.907,52 (Dois Mil e Novecentos e Sete Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  KATIA CILENE MIRANDA DE ALMEIDA. CNPJ/CPF:  484.763.231-15, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028029-67.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003208, inscrita em 
22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003209, inscrita em 06/03/2017, referente à ISS-AUTONO - ISS 
AUTONOMO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 7.167,13 (Sete Mil e Cento e Sessenta e 
Sete Reais e Treze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  FRANCISCO DA SILVA MONTEIRO. CNPJ/CPF:  471.674.672-00, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0039293-86.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150011864, inscrita em 
05/02/2014, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20150011865, inscrita em 05/02/2014, referente à 
COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 
720,07 (Setecentos e Vinte Reais e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
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para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                                                                       
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  LEAO & SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. CNPJ/CPF: 
 13.502.038/0001-04, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028177-78.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180003692, inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003693, inscrita em 22/07/2016, 
referente à TLS - TX LIC SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 3.042,08 (Três 
Mil e Quarenta e Dois Reais e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS         
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  02 CONSULTORIA E PLANEJAMENTO PUBLICITÁRIO LTDA - ME. 
CNPJ/CPF:  05.580.413/0001-06, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0013695-28.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nº(S). 20180000022, inscrita em 24/08/2017, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180000023, inscrita em 
24/08/2017, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180000024 ,inscrita em : 24/08/2017, referente à MF - MULTA FORMAL: 
20180000025, inscrita em 14/09/2016 , referente à MF - MULTA FORMAL: 20180000033, inscrita em 24/08/2017, referente à 
TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 125.879,54 (Cento e 
Vinte e Cinco Mil e Oitocentos e Setenta e Nove Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  ALTEROSA CONSTRUÇÕES LTDA - ME. CNPJ/CPF:  17.434.203/0001-
99, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027067-44.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002915, 
inscrita em 22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180002916, inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 4.166,40 (Quatro Mil e Cento e 
Sessenta e Seis Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  ESPOLIO DE JANDIRA TORRES PAISLANDIM RODRIGUES. 
CNPJ/CPF:,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0035203-30.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180005428, inscrita em 06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180005429 inscrita 
em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20170026188, inscrita em 06/03/2017, 
referente à PTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
era de R$ 2.801,20 (Dois Mil e Oitocentos e Um Reais e Vinte Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  BONTEMPO ENGENHARIA LTDA - ME. CNPJ/CPF: 03.325.624/0001-77, 
 por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0045328-57.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180009209, 
inscrita em 25/04/2018, referente à ISS-NFSE-RF- ISS NFSE – SERVIÇOS TOMADOS; 20180009212 inscrita em 06/03/2017, 
referente à TLF – TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180009213, inscrita em 26/10/2015, referente à ISS-DMS – ISS DMS,  cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 41.603,33 (Quarenta e Um Mil e Seiscentos e Três Reais 
e Trinta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  FERREIRA & VELOSO. CNPJ/CPF: 12.767.191/0001-09,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº   0040755-10.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170024429, inscrita em 
25/03/2015, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20170024430 inscrita em 05/02/2014, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO;  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.081,11 (Dois Mil e Oitenta e 
Um Reais e Onze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   PIC ENGENHARIA LTDA. CNPJ/CPF:  00.266.112/0001-99,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc - nº   0036764-26.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170020814, inscrita em 
06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20170020815 inscrita em 06/03/2017, referente à 
COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20170023759, inscrita em 24/02/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP 
PREDIAL E TERRIT URBANO; 20170023760 inscrita em 06/03/2017,referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT 
URBANO; 20170023761 inscrita em 06/03/2017,referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20170023762 
inscrita em 24/02/2017,referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO,  cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo era de R$ 63.162,84 (Sessenta e Três Mil e Cento e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   ALEANDRO ALVES PIMENTA. CNPJ/CPF:  958.809.171-34,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº    0035637-24.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150015542, inscrita em 
05/02/2014, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20150015543 inscrita em : 05/02/2014, referente à 
COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20150015544, inscrita em 25/03/2015, referente à COSIP - COSIP - 
CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20150015545 inscrita em 25/03/2015,referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT 
URBANO,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 1.844,98 (Um Mil e Oitocentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   JANAINA HAILANA RODRIGUES DA COSTA. CNPJ/CPF:  977.532.201-
44,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº    5020308-52.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20130015979, 
inscrita em 21/05/2013, referente à B POVO (BANCO DO POVO - EMPRESTIMO ),  cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo era de R$ 26.965,46 (vinte e seis mil novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   LL CONSTRUTORA LTDA - ME. CNPJ/CPF:  05.090.305/0001-55,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº    0043864-95.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
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no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180008324, inscrita em 
25/04/2018, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180008325 inscrita em : 25/04/2018, referente à ISS-AF - ISS ACAO 
FISCAL; 20180008326, inscrita em 25/04/2018, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180008328 inscrita em 
25/04/2018,referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCA; 20180008329 inscrita em 25/04/2018,referente à ISS-AF - ISS ACAO 
FISCAL; 20180008333 inscrita em 25/04/2018,referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180008334 inscrita em 25/04/2018, 
referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180008336 inscrita em: 31/01/2018, referente à ISS-NFSE-RF - ISS NFSE - 
SERVIÇOS TOMADOS,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 338.882,27 (Trezentos e 
Trinta e Oito Mil e Oitocentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   LL CONSTRUTORA LTDA - ME. CNPJ/CPF:  05.090.305/0001-55,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº    0043864-95.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180008324, inscrita em 
25/04/2018, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180008325 inscrita em : 25/04/2018, referente à ISS-AF - ISS ACAO 
FISCAL; 20180008326, inscrita em 25/04/2018, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180008328 inscrita em 
25/04/2018,referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCA; 20180008329 inscrita em 25/04/2018,referente à ISS-AF - ISS ACAO 
FISCAL; 20180008333 inscrita em 25/04/2018,referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180008334 inscrita em 25/04/2018, 
referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL; 20180008336 inscrita em: 31/01/2018, referente à ISS-NFSE-RF - ISS NFSE - 
SERVIÇOS TOMADOS,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 338.882,27 (Trezentos e 
Trinta e Oito Mil e Oitocentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   LOC - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ OBRAS E 
SERVICOS LTDA - ME. CNPJ/CPF:  11.719.830/0001-90,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº    0036771-81.2018.827.2729, 
que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada 
na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180006638, inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO,  
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.411,52 (Dois Mil e Quatrocentos e Onze Reais e 
Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   AGOUGUE PIRES LTDA ME. CNPJ/CPF:  19.808.486/0001-17,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
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Eletrônico - e-Proc - nº    0037008-18.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180007181, inscrita em 
06/03/2017, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180007182  inscrita em 06/03/2017, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.674,72 (Dois Mil e Seiscentos e 
Setenta e Quatro Reais e Setenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   VIGNANDO E QUEIROZ LTDA - ME. CNPJ/CPF:  18.514.538/0001-80,  
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº    0030350-75.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180004635, 
inscrita em 20/01/2016, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN),  cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.907,99 (Dois Mil e Novecentos e Sete Reais e Noventa e Nove 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   M.H.S. VALE ELETRODOMESTICOS LTDA. CNPJ/CPF: 
 01.139.687/0001-03,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº    0034522-65.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20150012595, inscrita em 05/02/2014, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20150012596  inscrita em 25/03/2015, 
referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.432,38 
(Dois Mil e Quatrocentos e Trinta e Dois Reais e Trinta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   A R MOURA E CIA LTDA - ME. CNPJ/CPF:  13.563.950/0001-76,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº    0044502-31.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180008175, inscrita em 
27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN); 20180008176  inscrita 
em 31/01/2018, referente à ISS-NFSE-RF - ISS NFSE - SERVIÇOS TOMADOS,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo era de R$ 2.319,64 (Dois Mil e Trezentos e Dezenove Reais e Sessenta e Quatro Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
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bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado VICENTE VITURINO DE SOUSA. CNPJ/CPF:  388.884.401-00,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº    0037554-73.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180007445, inscrita em 
06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180007446  inscrita em : 06/03/2017, referente à 
IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 
2.416,79 (Dois Mil e Quatrocentos e Dezesseis Reais e Setenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   RAQUEL MARCON GOMES ME. CNPJ/CPF:  13.029.331/0001-04,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº    0038026-11.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170023869, inscrita em 
24/02/2017, referente à ISS-NFSE - ISS NFSE - SERVIÇOS PRÓPRIOS; 20170023870  inscrita em 24/02/2017, referente à ISS-
AF - ISS ACAO FISCAL; 20170023871, inscrita em 24/02/2017, referente à ISS-DMS-AF - ISS DMS AÇÃO FISCAL NOTIF 
LANC; 20170023872 inscrita em 24/02/2017,referente à ISS-DMS-AF - ISS DMS AÇÃO FISCAL NOTIF LANC; 20170023873 
inscrita em 24/02/2017,referente à ISS-DMS-AF - ISS DMS AÇÃO FISCAL NOTIF LANC,  cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo era de R$ 34.640,25 (Trinta e Quatro Mil e Seiscentos e Quarenta Reais e Vinte e Cinco Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   L.A.D. ROCHA - ME. CNPJ/CPF:   14.880.141/0001-50,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº    0039260-91.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180006404, inscrita em 
22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180006405  inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.233,60 (Dois Mil e Duzentos e 
Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
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forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                        
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   RADIOBUCAL CLINICA DE RADIOLOGIA E DIAG. CNPJ/CPF: 
 26.635.128/0001-15,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0040745-97.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20160012473, inscrita em 20/04/2016, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL- AUTO DE INFRAÇÃO: 057/2012; 20160012474  
inscrita em 20/04/2016, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL- AUTO DE INFRAÇÃO: 058/2012; 20160012475, inscrita em 
20/04/2016, referente à ISS-AF - ISS ACAO FISCAL- AUTO DE INFRAÇÃO: 060/2012; 20160012476 inscrita em 
20/04/2016,referente à MF - MULTA FORMAL- AUTO DE INFRAÇÃO: 061/2012; 20160012477 inscrita em 20/04/2016,referente 
à MF - MULTA FORMAL- AUTO DE INFRAÇÃO: 062/2012; 20160012478 inscrita em : 20/04/2016,referente à MF - MULTA 
FORMAL- AUTO DE INFRAÇÃO: 063/2012; 20160012479  inscrita em 20/04/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 
20160012480 inscrita em: : 20/04/2016, referente TLS - TX LIC SANITARIA; 20160012481 inscrita em 20/04/2016, referente à 
MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 001211,  cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo era de R$ 7.539,66 (Sete Mil e Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem 
deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, 
nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 
257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue 
perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, 
que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS         
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  THAIS MACIEL GONÇALVES. CNPJ/CPF:   729.747.371-53,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº  0005281-07.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180014354, inscrita em 
25/03/2015, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180014355  inscrita em 04/10/2018, referente à 
IPTU REV - IPTU REVISADO,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.601,06 (Dois Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  WELITON FERREIRA OZORIO. CNPJ/CPF:   13.762.230/0001-30,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0027470-13.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003064, inscrita em 
22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180003065  inscrita em 25/03/2015, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.835,84 (Dois Mil e Oitocentos e 
Trinta e Cinco Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
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na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EVOLUÇÃO CURSO E IDIOMAS. CNPJ/CPF: 21.095.967/0001-74, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023884-65.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180001185, inscrita em 
24/08/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 004811, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ R$ 273,98 (Duzentos e Setenta e Três Reais e Noventa e Oito Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 12 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado H C MARINHO – ME – CNPJ/CPF: nº 06.248.433/0001-47, e seus sócios 
coobrigados HUDISON COELHO MARINHO, CNPJ/CPF: nº 898.939.301-97 por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  5001103-
13.2008.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDA nº A-4977/2007, inscrita em 12/05/2007, referente à DEBITOS 
ICMS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.306,13 (um  mil, trezentos e seis reais e treze 
centavos),que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado SUPERMERCADO UNIAO GOIANO EIRELI -ME– CNPJ/CPF: nº 
15.151.165/0001-31, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0027786-26.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180003472, 20180003473 inscrita em 10/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO E  LICENÇA SANITÁRIA , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.745,44 
(Dois Mil e Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado RIO DOCE CONSTRUÇÃO E INCOORPORAÇÃO LTDA– CNPJ/CPF: nº 
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08.768.688/0001-66, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0024277-87.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180002383 inscrita em 19/04/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO , cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.181,92 (Quatro Mil e Cento e Oitenta e Um Reais e Noventa e 
Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado RENATO CUCATU INACIO – CNPJ/CPF: nº 070.524.748-16, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0005790-35.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180014729, 
20180014731, inscrita em 27/11/2018, referente à DEBITOS IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.296,92 (Dois Mil e Duzentos e Noventa e Seis Reais e Noventa e Dois Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado DOMINGAS RODRIGUES COELHO– CNPJ/CPF: nº 597.902.531-68, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0016894-92.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20170014828, 
20170014829, 20170014830 inscrita em 13/04/2017, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 1.864,72 (Um Mil e Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais e Setenta e Dois Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado FORÇAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ/CPF: 
nº 07.986.279/0001-73, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0027855-58.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180003518, 20180003519, inscrita em 10/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
3.959,04 (Três Mil e Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa 
de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4648 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019 38 

 

 
 

oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções 
Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JOSÉ FERREIRA PONTES– CNPJ/CPF: nº 095.290.121-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0005548-76.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180014636, 
20180014637, inscrita em 10/05/2018, referente à DEBITOS IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.177,98 (Dois Mil e Cento e Setenta e Sete Reais e Noventa e Oito Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado J. A. MILANI - ME– CNPJ/CPF: nº 13.928.501/0001-84, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0027486-64.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003074, 
20180003075, inscrita em 02/05/2018, referente à DEBITOS IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.835,84 (Dois Mil e Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado MAX CONTABILIDADE LTDA– CNPJ/CPF: nº 14.763.649/0001-79, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0028325-89.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003743, 
20180003744, inscrita em 02/05/2018, referente à DEBITOS ISS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 2.588,84 (Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ROSA E SILVA LTDA - EPP– CNPJ/CPF: nº 11.886.131/0001-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0028116-23.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003722, inscrita em 
15/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$ 3.782,08 (Três Mil e Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Oito Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ESPACO LUZ EVENTOS LTDA– CNPJ/CPF: nº 01.934.864/0001-43, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0027741-22.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180002776, 
20180002777 inscrita em 23/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA 
SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.667,36 (Três Mil e Seiscentos e 
Sessenta e Sete Reais e Trinta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado UTIL - ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE LOCACAO DE MAO DE 
OBRA LTDA - ME– CNPJ/CPF: nº 12.084.049/0002-30, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0028131-89.2018.827.2729, que lhe 
move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003291, 20180003292, inscrita em 09/05/2018, referente à DEBITOS 
TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$ 2.392,32 (Dois Mil e Trezentos e Noventa e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CHURRASCARIA ESPETO DE OURO EIRELI – ME – CNPJ/CPF: nº 
18.395.643/0001-47, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0026755-68.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
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MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180002743, 20180002744, inscrita em 24/04/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
2.540,16 (Dois Mil e Quinhentos e Quarenta Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado NUBIA OLIVEIRA DE ANDRADE– CNPJ/CPF: nº 872.671.441-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0005967-96.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180005083, 
20180005084, 20180014778, inscrita em 27/11/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 2.582,27 (Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ELISANGELA RIBEIRO DE SOUSA– CNPJ/CPF: nº 855.839.441-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0005214-42.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180004994, 
20180004995, 20180014299, inscrita em 27/11/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 3.330,89 (Três Mil e Trezentos e Trinta Reais e Oitenta e Nove Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado OTAIR SOARES DE OLIVEIRA– CNPJ/CPF: nº 33.576.430/0001-05, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0026825-85.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180002780, 
20180002781, inscrita em 24/04/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.540,16 (Dois Mil e Quinhentos e Quarenta Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
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Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado BAMACRED INVESTIMENTOS LTDA– CNPJ/CPF: nº 18.452.477/0001-73, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0027461-51.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20180002766, inscrita em 02/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.090,24 (Quatro Mil e Noventa Reais e Vinte e Quatro Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ESPOLIO DE DEUZILENE LUSTOSA DA SILVA– CNPJ/CPF: nº 
931.519.001-78, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0046225-85.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180005085, 20180005086, inscrita em 26/11/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.765,13 (Dois Mil e Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e Treze Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado OLIVEIRA DIESEL LTDA– CNPJ/CPF: nº 83.734.764/0001-38, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0033899-93.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180005146, 
20180005147, 20180005148, 20180005149, 20180005150, 20180005151, inscrita em 22/06/2018, referente à DEBITOS IPTU, 
COSIP e ISS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.950,35 (Quatro Mil e Novecentos e 
Cinquenta Reais e Trinta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) 
a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado T M H - TROPICAL IND E COM DE MANGUEIRAS E HOTEL LTD– 
CNPJ/CPF: nº  03.456.761/0001-40, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0002690-77.2016.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20150017088, 20150017089, 20150017090, 20150017091, 20150017092, 20150017093, 
20150017094, 20150017095, inscrita em 19/08/2015, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 16.225,23 (Dezesseis Mil e Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado LIMA & ALVES COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA– CNPJ/CPF: nº 
 10.413.415/0001-40, e seus sócios coobrigados WELITON BATISTA ALVES, CNPJ/CPF: nº 841.860.891-91,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0002690-77.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20130053814, inscrita em 
15/10/2013, referente à DEBITOS TXL, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 943,76 
(Novecentos e Quarenta e Três Reais e Setenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado SALOMAO BEZERRA BECKMAN– CNPJ/CPF: nº 533.936.601-44,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0027706-62.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003141, 
20180003142, 20180003143, 20180003144, 20180003145, inscrita em 04/05/2018, referente à DEBITOS IPTU, COSIP E 
MULTA – INFRAÇÃO DE OBRAS,, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 9.928,60 (Nove Mil e 
Novecentos e Vinte e Oito Reais e Sessenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado IVONE GONÇALVES DA SILVA– CNPJ/CPF: nº  908.726.901-30,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0000692-69.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
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prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20170016649, 
20170016650, 20170016651, 20180010455, inscrita em 06/12/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.697,21 (Dois Mil e Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Um 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CONSTRUTORA TRINDADE LTDA– CNPJ/CPF: nº  13.875.689/0001-40,  
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0024311-62.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20180002440, inscrita em 03/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.181,92 (Quatro Mil e Cento e Oitenta e Um Reais e Noventa e Dois 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado QUEILA DE FATIMA SOUSA– CNPJ/CPF: nº  815.071.781-15,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0028038-29.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003216, 
20180003217, inscrita em 04/05/2018, referente à DEBITOS COSIP e IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 4.743,03 (Quatro Mil e Setecentos e Quarenta e Três Reais e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 13 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  DJALMA ALVES BORGES ME CNPJ/CPF: 11.222.526/0001-32, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035753-93.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160009195, inscrita em: 
25/03/2015, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20160009196, inscrita em 25/03/2015, referente a TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO; 20160009197, inscrita em 05/02/2014, referente a TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20160009198, 
inscrita em 05/02/2014, referente a TLS - TX LIC SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
era de R$ 1.466,23 (Um Mil e Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais e Vinte e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
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penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ALM COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-ME CNPJ/CPF: 08.475.096/0001-
56, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0043133-36.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170026201, 
inscrita em: : 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20170026202  inscrita em 06/03/2017, referente a IPTU - 
IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20170026203, inscrita em 06/03/2017, referente a IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E 
TERRIT URBANO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 7.126,71 (Sete Mil e Cento e Vinte 
e Seis Reais e Setenta e Um Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NELSON BATISTA VIEIRA CNPJ/CPF: NÃO INFORMADO, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0039953-46.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140021389, inscrita em: 
05/02/2014, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20160011955 inscrita em 08/01/2013, referente a 
IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 
640,71 (Seiscentos e Quarenta Reais e Setenta e Um Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EDSON HENRIQUE TREVAS ASSUNCAO CNPJ/CPF: 523.326.913-91, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0040281-73.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140021699, 
inscrita em: 05/02/2014, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20160001337 inscrita em 05/02/2014, 
referente a IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO;  20160001337, inscrita em 05/02/2014, referente COSIP - COSIP - 
CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20160012081, inscrita em 20/04/2016, referente a IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT 
URBANO; 20160012082, inscrita em 20/04/2016 referente a COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 1.235,96 (Um Mil e Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa e Seis 
Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
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ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: IRACI ALVES DE OLIVEIRA 523.767.531-04, por estar atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 
nº 0040504-26.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160012334, inscrita em: 20/04/2016, referente à TLF - 
TX LIC FUNCIONAMENTO; 20160012335, inscrita em 20/04/2016 referente a MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE 
POSTURAS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R393,62 (Trezentos e Noventa e Três Reais 
e Sessenta e Dois Centavos ), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ESPÓLIO DE ROTERMUNDES SOUSA PASSOS CNPJ/CPF: NÃO 
INFORMADO, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0036055-88.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20170023007, inscrita em: 05/02/2014, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20170023008, inscrita em 
25/03/2015, referente a IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo era de R$ 3.334,30 (Três Mil e Trezentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ISMAEL SANTANA DA SILVA CNPJ/CPF: 615.980.701-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5001005-28.2008.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20080001645, inscrita em: 
12/03/2008, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20160009196, inscrita em 25/03/2015, referente a TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO; 20080001646, inscrita em 12/03/2008, referente a TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20080001647, inscrita 
em 15/10/2008, referente a ISS-PD; 21312.204.21771.9, inscrita em 27/01/2006, referente a TXL – FUNC, 21435.61.21771.200, 
inscrita em  08/08/2006, referente a MF-PD (MULTA FORMAL PARC, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo era de R$ 8.666,29 Oito Mil Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Vinte e Nove Centavos ), que deverá ser acrescido 
dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 11 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                                                                       
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NONATO E PEREIRA LTDA – ME / CNPJ/CPF: NÃO INFORMADO, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0033894-71.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180005141, inscrita em: 
27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN);   20180005142, 
inscrita em  25/04/2018 referente TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180005143, inscrita em 25/04/2018 referente a TLS - TX 
LIC SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 85.091,36 (Oitenta e Cinco Mil e 
Noventa e Um Reais e Trinta e Seis Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARRA & FIALHO LTDA / CNPJ/CPF: 18.038.046/0001-65, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0044444-62.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170015513, inscrita em: 
24/02/2017, referente à ISS-DMS - ISS DMS; 20170015515, inscrita em 26/10/2015 referente ISS-DMS - ISS DMS; 
20170015516, inscrita em 06/03/2017, referente a TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo era de R$ 1.636,78 (Um Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Setenta e Oito Centavos) que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: T2 PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA/ CNPJ/CPF: 13.310.889/0001-55, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035873-05.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170022924, inscrita em: 
24/02/2017, referente à ISS-NLDMS-P - ISS NOT LANC DMS - PROPRIO; 20170022930, inscrita em 24/02/2017 referente ISS-
NFSE - ISS NFSE - SERVIÇOS PRÓPRIOS; 20170022931, inscrita em 06/03/2017, referente a TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO; 20170022932, inscrita em 06/03/2017, referente a TLS - TX LIC SANITARIA, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 30.376,93 (Trinta Mil e Trezentos e Setenta e Seis Reais e Noventa e Três 
Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
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forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  TAYNNARA GONCALVES DE OLIVEIRA BORGES/ CNPJ/CPF: 
019.371.051-05, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0039520-71.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180006541, inscrita em: 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180006542, inscrita em 22/07/2016  
referente a  ISS-AUTONO - ISS AUTONOMO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 6.178,08 
(Seis Mil e Cento e Setenta e Oito Reais e Oito Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: IREMAR RODRIGUES DA SILVA/ CNPJ/CPF:  707.667.031-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0039794-06.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160011857, inscrita em: 
05/02/2014, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20160011858, inscrita em 05/02/2014 referente a  
COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20160011859, inscrita em 20/04/2016, referente COSIP - COSIP - CONTRIB 
SERV ILUM PUBLICA; 20160011860, inscrita em 20/04/2016, referente a IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 1.325,44 (Um Mil e Trezentos e Vinte e Cinco Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NATANAEL DE O. SOARES - ME./ CNPJ/CPF: 20.962.412/0001-10, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0021667-49.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180005560, inscrita em: 
31/01/2018, ISS-NFSE - ISS NFSE - SERVIÇOS PRÓPRIOS; 20180005561, inscrita em 06/03/2017, referente TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 6.770,79 (Seis Mil e Setecentos e 
Setenta Reais e Setenta e Nove Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RICARDO ROMEU ARAUJO DA SILVA./ CNPJ/CPF: 12.967.756/0001-93, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0021667-49.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002041, 
inscrita em: 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
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executivo era de R$ 3.291,04 (Três Mil e Duzentos e Noventa e Um Reais e Quatro Centavos) que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CARDOSO E MOREIRA LTDA - ME./ CNPJ/CPF: 17.545.491/0001-59, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027816-61.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003489, inscrita em: 
22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003490, inscrita em 22/07/2016, referente TLS - TX LIC 
SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.745,44 (Dois Mil e Setecentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: M R DIAS SILVA & CIA LTDA./ CNPJ/CPF: 09.640.135/0001-96, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0036928-54.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180006832, inscrita em: 
06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180006833, inscrita em 27/04/2018, referente ISS-SN (PGFN) - 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN), cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
era de R$ 4.561,47 (Quatro Mil e Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta e Sete Centavos) que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: BORGES E OLIVEIRA LTDA./ CNPJ/CPF: 38.146.080/0001-60, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0039170-20.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170024208, inscrita em: 
06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO;, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo era de R$ 17.132,13 (Dezessete Mil e Cento e Trinta e Dois Reais e Treze Centavos) que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
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mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FAINA 21 COMERCIO DE BEBIDAS LTDA/ CNPJ/CPF: 16.384.635/0001-
70, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0036926-84.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180006828, 
inscrita em: 06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180006829, inscrita em 06/03/2017, referente a TLS - 
TX LIC SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 3.156,48 (Três Mil e Cento e 
Cinquenta e Seis Reais e Quarenta e Oito Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: BENEDITA APARECIDA LIMEIRA/ CNPJ/CPF: 026.294.271-29, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0045929-63.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180009353, inscrita em: 
25/04/2018, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180009354, inscrita em 25/04/2018, referente a 
COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICAS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 
3.254,83 (Três Mil e Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais e Oitenta e Três Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa 
de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções 
Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SHOPPING AUTOMOTIVO LTDA/ CNPJ/CPF: 13.197.129/0001-83, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0041036-97.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160012728, inscrita em: 
22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20160012729, inscrita em 22/07/2016, referente a TLS - TX LIC 
SANITARIA; 20160012730, inscrita em 20/04/2016, referente a MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.769,47 (Dois Mil e Setecentos e Sessenta e Nove Reais e 
Quarenta e Sete Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EVA MARQUES CAMPOS/ CNPJ/CPF: 914.417.651-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0040859-36.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160012653, inscrita em: 
20/04/2016, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo era de R$ 511,27 (Quinhentos e Onze Reais e Vinte e Sete Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: REALIZE CONSTRUTORA IMOBILIARIA LTDA/ CNPJ/CPF: 
13.930.590/0001-01, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0036719-22.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20170023689, inscrita em: 05/02/2014, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20170023690, inscrita em 25/03/2015 
referente a  TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20170023691, inscrita em 25/03/2015, referente TLS - TX LIC SANITARIA, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.422,80 (Dois Mil e Quatrocentos e Vinte e Dois Reais e 
Oitenta Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: J.A. NOIA – ME / CNPJ/CPF: 07.511.996/0001-49, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0043140-28.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170026207, inscrita em: 22/07/2016, referente à 
TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20170026208, inscrita em 22/07/2016 referente a  TLS - TX LIC SANITARIA; 20170026210, 
inscrita em 24/08/2017, referente ISS-NLDMS-P - ISS NOT LANC DMS - PROPRIO; 20170026213, inscrita em 26/10/2015, 
referente a ISS-DMS - ISS DMS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 22.918,07 (Vinte e 
Dois Mil e Novecentos e Dezoito Reais e Sete Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS         
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  DMF JUNIOR E CIA LTDA. – ME. CNPJ/CPF:  14.338.481/0001-54, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028182-03.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
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no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180004428, inscrita em 
27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN); 20180004429, inscrita 
em 25/04/2018, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era 
de R$ 2.159,65 (Dois Mil e Cento e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  J M CONSTRUTORA E PREMOLDADOS LTDA. – ME. CNPJ/CPF: 
 11.163.264/0001-82, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023197-88.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180002271, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo era de R$ 2.907,52 (Dois Mil e Novecentos e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  STOCK TRADING LTDA. CNPJ/CPF:  10.651.285/0001-84, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0023276-67.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002292, inscrita em 
06/03/2017, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180002293, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 3.738,24 (Três Mil e Setecentos e 
Trinta e Oito Reais e Vinte e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  TRAÇO RETO COMUNICAÇÃO LTDA. CNPJ/CPF:   09.442.060/0001-39, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028037-44.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003799, 
inscrita em 27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN), cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 11.291,35 (Onze Mil e Duzentos e Noventa e Um Reais e Trinta e 
Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
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exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   LED PLAY LOCAÇÕES E ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIREI. 
CNPJ/CPF:   16.685.931/0001-00, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029509-80.2018.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). 20180004509, inscrita em 25/04/2018, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180004510, inscrita 
em 27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN), cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 10.802,59 (Dez Mil e Oitocentos e Dois Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   ATLHETICA FITNESS CENTER LTDA -ME. CNPJ/CPF: 
   15.516.242/0001-00, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0030253-75.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180004581, inscrita em 25/04/2018, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180004582, inscrita em 27/04/2018, 
referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN); 20180004583 ,inscrita em 
31/01/2018, referente à ISS-NFSE-RF - ISS NFSE - SERVIÇOS TOMADOS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo era de R$ 2.460,52 (Dois Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   TOBEBS COMERCIO E LOGISTICA DE BEBIDAS LTDA. CNPJ/CPF: 
   19.184.352/0001-72, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027821-83.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180003494, inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003495, inscrita em 22/07/2016, 
referente à TLS - TX LIC SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.745,44 (Dois 
Mil e Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
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que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 16 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   CONSTRUTORA RIVEROS LTDA. CNPJ/CPF:    11.431.373/0001-33, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0024309-92.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002437, inscrita em 
25/03/2015, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003495, inscrita em 22/07/2016, referente à TLS - TX LIC 
SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$  1.510,40 (Um Mil e Quinhentos e Dez 
Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado AGROMAPITO AGROAMBIENTAL LTDA - ME– CNPJ/CPF: 
nº 17.804.953/0001-05,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0037559-95.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180007458, 20180007459, inscrita em 14/08/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA e TAXA 
DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.204,52 (Dois Mil 
e Duzentos e Quatro Reais e Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado VALTOIR PIRES DE BARROS– CNPJ/CPF: nº 117.815.561-72,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 5023461-93.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20130018595, 
20130018596, inscrita em 10/06/2013, referente à DEBITOS IPTU e TAXA DE COLETA DE LIXO, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 346,98 (trezentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  JOSÉ LÚCIO SPAGNUOLO JÚNIOR– CNPJ/CPF: nº 124.913.688-11,  por 
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estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0027743-89.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003168, inscr ita 
em 04/05/2018, referente à DEBITOS IPTU e TAXA DE COLETA DE LIXO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.392,67 (Dois Mil e Trezentos e Noventa e Dois Reais e Sessenta e Sete Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado GRACILENE NESTOR– CNPJ/CPF: nº 377.421.081-00,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0005508-94.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180014584, 
20180014585, 20180014586, inscrita em 04/05/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 3.549,50 (Três Mil e Quinhentos e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JUAREZ CASTRO DOS SANTOS– CNPJ/CPF: nº 394.158.217-87,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0038404-30.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180005993, 
20180005994, inscrita em 04/05/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.592,40 (Dois Mil e Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado MARIA RODRIGUES DA SILVA– CNPJ/CPF: nº 116.432.772-00,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0037572-94.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180007479, 
20180007480, inscrita em 14/08/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.416,79 (Dois Mil e Quatrocentos e Dezesseis Reais e Setenta e Nove Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
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bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CHARLI JARDEL PEREIRA DA SILVA– CNPJ/CPF: nº 290.200.398-65,  
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0003937-88.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20180015536, inscrita em 06/12/2018, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 5.469,96 (Cinco Mil e Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Noventa e Seis 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA– CNPJ/CPF: nº 336.778.671-34,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0038427-73.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180006040, 
20180006041, inscrita em 17/07/2018, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO e TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.152,55 (Quatro Mil e Cento e 
Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado SORELLI SOARES DOS REIS– CNPJ/CPF: nº 886.347.791-49,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0033296-20.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180005057, 
20180005058, inscrita em 21/06/2018, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO e TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.832,00 (Dois Mil e Oitocentos e 
Trinta e Dois Reais), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado LEAL & DEMARQUE METERIAIS DE CONSTRUCAO – CNPJ/CPF: 
nº 14.447.901/0001-30,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0039448-89.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20150013569, 20150013570, inscrita em 21/06/2018, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO e TAXA DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.531,58 (Um Mil e 
Quinhentos e Trinta e Um Reais e Cinquenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado DIGITAL COM MAQ EQUIP MAT COMUNICAÇÕES LTDA– CNPJ/CPF: 
nº 06.243.362/0001-90,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0033444-31.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180005099, 20180005100, inscrita em 21/06/2018, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO e TAXA DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.333,42 (Dois Mil e 
Trezentos e Trinta e Três Reais e Quarenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JOSE EMIVALDO PINTO MILHOMEM– CNPJ/CPF: nº 435.720.811-49,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 5008725-07.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20120001967, 
20120001968, inscrita em 08/02/2012, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO e TAXA DE ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.864,87 (um mil oitocentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ROSA & AGUIAR LTDA - ME– CNPJ/CPF: nº 04.330.349/0001-42,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 5002245-18.2009.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 2009000089, 
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2009000090,  inscrita em 08/02/2012, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO e TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.185,36 (um mil cento e oitenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado PR & PR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA – ME – CNPJ/CPF: 
nº 14.979.872/0001-58,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0043851-96.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180009099, 20180009100, 20180009101, 20180009102, inscrita em 14/09/2018, referente à DEBITOS IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇO, TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.461,37 (Três Mil e Quatrocentos e Sessenta e Um Reais e Trinta e Sete 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado LIMA E MIRANDA LTDA M E – CNPJ/CPF: nº 09.176.276/0001-08, bem 
como de seus sócios coobrigados JOSUE CORREIA DE MIRANDA, CNPJ/CPF: nº 872.414.711-72, JOSE LOURENCO DE 
ANDRADE, CNPJ/CPF: nº 231.257.801-87, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 5035224-91.2013.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20130024103, inscrita em 06/08/2013, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.657,46 (dois mil seiscentos e 
cinqüenta e sete reais e quarenta e seis centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  STTATUS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME – CNPJ/CPF: 
nº 11.507.596/0001-37, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0045288-75.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180009139, 20180009140, 20180009141, inscrita em 17/09/2018, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇO, TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 6.264,66 (Seis Mil e Duzentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
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bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  TOTAL PLAY LTDA – CNPJ/CPF: nº 05.362.083/0002-63, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 5031536-24.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20130023631, 
20130023632, inscrita em 31/07/2013, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA 
SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.719,69 (um mil setecentos e dezenove 
reais e sessenta e nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  FRANCISCA DAS CHAGAS CAVALCANTE– CNPJ/CPF: nº 009.783.641-
98, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0003508-24.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20180012975, 20180012976, 20180012977, inscrita em 07/11/2018, referente à DEBITOS IPTU, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.381,20 (Três Mil e Trezentos e Oitenta e Um Reais e Vinte Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  MRC NEGOCIOS E COBRANCAS LTDA - ME– CNPJ/CPF: 
nº 05.912.609/0005-84, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 5009390-57.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20110001963, 2011000194, 20110001965, 20110001966,  inscrita em 01/04/2011, referente à DEBITOS IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇO, TAXA DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO e MF, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 16.340,21 (dezesseis mil e trezentos e quarenta reais e vinte e um centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  RENATO DE SOUZA MONTEIRO– CNPJ/CPF: nº 047.290.896-00, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0027048-38.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180002899, inscr ita 
em 26/04/2018, referente à DEBITOS MULTIPLOS IMPOSTOS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 539,18 (Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Dezoito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  JALDO RIBEIRO DOS SANTOS– CNPJ/CPF: nº 290.809.833-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0029747-02.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180004761, 
20180004762, 20180004763, 20180004764, inscrita em 13/07/2018, referente à DEBITOS COSIP e IPTU, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.834,97 (Dois Mil e Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Noventa e Sete 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  PALMAS CONSULTORIA LTDA - ME– CNPJ/CPF: nº 09.548.871/0001-19, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0037490-97.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20170017071, 20170017072, 20170017073, 20170017075, 20170017076, 20170017077, 20170017078, 20170017079, inscrita 
em 12/05/2017, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO e MULTIPLOS IMPSOTOS, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 76.122,64 (Setenta e Seis Mil e Cento e Vinte e Dois Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  ENI GONÇALVES DOS SANTOS – CNPJ/CPF: nº 600.229.061-34, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0027541-15.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003049, inscrita 
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em 12/05/2017, referente à DEBITOS MULTA DE OBRA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
137,76 (Cento e Trinta e Sete Reais e Setenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  MISTER CAR SERVICOS DE FUNILARIA E PINTURA LTDA - ME – 
CNPJ/CPF: nº 04.553.366/0001-49, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 5000190-31.2008.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20080000087, 20080000088, 21378.14.82693.9, 21437.145.82693.196, 21437.146.82693.200, 
inscrita em 08/08/2006, referente à DEBITOS IMPOSTO SOBRE SERVIÇO e TAXA DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.136,16 (dois mil e cento e trinta e seis reais e dezesseis 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  EDILENE TEIXEIRA DE ARAÚJO SILVA & CIA LTDA (RESIDÊNCIA 
JURÍDICA)– CNPJ/CPF: nº 08.742.202/0001-10, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  0036916-40.2018.827.2729, que 
lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180006730, 20180006731, inscrita em 02/08/2018, referente à DEBITOS 
TAXA DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$ 3.156,48 (Três Mil e Cento e Cinquenta e Seis Reais e Quarenta e Oito Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  JOSE TAVARES DOS SANTOS – CNPJ/CPF: nº 626.642.551-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc -  0040285-13.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20140021668, 
20160001322, 20160012088, 20160012089, inscrita em 07/07/2016, referente à DEBITOS COSIP e IPTU, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.235,96 (Um Mil e Duzentos e Trinta e Cinco Reais e Noventa e Seis 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
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especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  ROSELI DE FATIMA CAISER MARTINS – CNPJ/CPF: 
nº 12.098.439/0001-88, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  0039074-73.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20150014008, 20150014009, 20150014010, 20150014011, inscrita em 06/07/2015, referente à DEBITOS COSIP e 
IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.023,16 (Dois Mil e Vinte e Três Reais e 
Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  DORISON PEREIRA DA PAZ– CNPJ/CPF: nº 228.056.992-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc -  0039542-37.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20150014614, 
20150014615, 20150014616, inscrita em 09/07/2015, referente à DEBITOS COSIP e IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 1.057,34 (Um Mil e Cinquenta e Sete Reais e Trinta e Quatro Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  MAGALHAES BRITO LTDA– CNPJ/CPF: nº 07.080.865/0001-54, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc -  0033430-47.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180005088, inscrita em 
21/06/2018, referente à DEBITOS MF, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.556,80 (Três Mil 
e Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
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forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  PRIM SERVICES LTDA ME– CNPJ/CPF: nº 16.729.718/0001-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc -  0036774-36.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180006643, 
20180006644, inscrita em 01/08/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO e TAXA DE LICENÇA 
SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.445,76 (Três Mil e Quatrocentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  W. VASCONCELOS CARVALHO– CNPJ/CPF: nº 13.653.002/0001-21, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc -  0039750-16.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180005790, inscrita 
em 10/07/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$ 3.505,76 (Três Mil e Quinhentos e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  NOGUEIRA S/A COM. INDUSTRIA– CNPJ/CPF: nº 01.533.991/0001-30, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  0035176-81.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20170020752, 20170020753, 20170020754, 20170020755, 20170020756, inscrita em 04/07/2017, referente à DEBITOS IPTU e 
COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 114.315,59 (Cento e Quatorze Mil e Trezentos 
e Quinze Reais e Cinquenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  ALÉCIO LIMA RODRIGUES – CNPJ/CPF: nº 778.149.671-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc -  0002134-70.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180011602, 
20180011603, 20180011606, 20180011608, inscrita em 18/10/2018, referente à DEBITOS IPTU, COSIP e IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.377,62 (Dois Mil e Trezentos e Setenta e 
Sete Reais e Sessenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
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Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  HIDROAMBIENTAL CONSULTORIA LTDA– CNPJ/CPF: 
nº 03.021.320/0001-16, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  5040525-19.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20130052543, inscrita em 07/10/2013, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCINAMENTO, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 437,29 (Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Vinte e Nove 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  FRANCISCO QUEIROZ LACERDA– CNPJ/CPF: 002.419.361-52, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024455-36.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002456, 
20180002457, inscrita em 20/04/2018, referente à COSIP, IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 3.716,60 (Três Mil e Setecentos e Dezesseis Reais e Sessenta Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MAJO ATACADISTA LTDA– CNPJ/CPF: 13.532.997/0004-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024457-06.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002458, 20180002459 
, inscrita em 20/04/2018, referente à TLF, TLS , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
3.884,16 (Três Mil e Oitocentos e Oitenta e Quatro Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa 
de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções 
Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANITA DE SOUZA AMARAL– CNPJ/CPF: 451.708.271-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024460-58.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002460, 20180002461 
, inscrita em 20/04/2018, referente à IPTU, COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
3.716,60 (Três Mil e Setecentos e Dezesseis Reais e Sessenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NARAYANE MOREIRA DE SOUZA MARTINS– CNPJ/CPF:  016.675.271-
18, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024465-80.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002319, 
20180002320 , inscrita em 19/04/2018, referente à TLF, ISS-AUTONO , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 1.638,40 (Um Mil e Seiscentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: KLEIDIMAR ROBERTO DE OLIVEIRA 00155410105– CNPJ/CPF: 
11.777.228/0001-09, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024469-20.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180002341, inscrita em 19/04/2018, referente à MUL-POST , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 263,02 (Duzentos e Sessenta e Três Reais e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LUZO ALVES DE OLIVEIRA– CNPJ/CPF: 586.754.181-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024472-72.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002350 , inscrita em 
19/04/0000, referente à MUL-POST , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 132,60 (Cento e 
Trinta e Dois Reais e Sessenta Centavos ), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
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Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  ARIANE DE ALMEIDA CUNHA - DOCES E SALGADOS– CNPJ/CPF: 
11.598.749/0001-07, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024489-11.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180002379 , inscrita em 19/04/2018, referente à MUL-POST , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 401,10 (Quatrocentos e Um Reais e Dez Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JACIANE NASCIMENTO OLIVEIRA– CNPJ/CPF: 990.625.261-87, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024498-70.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002471 , inscrita em 
20/04/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.197,19 (Quatro Mil e 
Cento e Noventa e Sete Reais e Dezenove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JANETH PEREIRA COELHO– CNPJ/CPF: 134.382.041-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024528-08.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002483, 20180002485 
, inscrita em 20/04/2018, referente à IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.598,86 
(Quatro Mil e Quinhentos e Noventa e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: PARAISO PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP– CNPJ/CPF: 
13.686.114/0014-01, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024537-67.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180002493 , inscrita em 20/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 2.611,84 (Dois Mil e Seiscentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MENDONÇA CAMPOS ACESSORIOS LTDA– CNPJ/CPF: 
15.714.050/0001-08, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024539-37.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180002494 , inscrita em 20/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 3.756,64 (Três Mil e Setecentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  L. M. BARRETO ME– CNPJ/CPF: 07.909.531/0001-40, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024544-59.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002499 , inscrita em 
20/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.756,64 (Três Mil e 
Setecentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  FRANCISCA FONSECA LIMA E OUTRO– CNPJ/CPF: 988.886.921-34, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024556-73.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002507, 
20180002509 , inscrita em 20/04/2018, referente à IPTU, COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
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executivo é de R$ 4.197,19 (Quatro Mil e Cento e Noventa e Sete Reais e Dezenove Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  SOUSA & LEMOS LTDA– CNPJ/CPF: 14.355.210/0001-07, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024559-28.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002510 , inscrita em 
20/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.611,84 (Dois Mil e 
Seiscentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  ALL TECH – AUTOMAÇÃO E HOME CINEMA LTDA - ME– CNPJ/CPF: 
17.930.701/0001-22, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024931-74.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180002569 , inscrita em 20/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 2.611,84 (Dois Mil e Seiscentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  G4 COMUNICAÇÃO - EIRELI– CNPJ/CPF: 09.424.026/0001-31, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024944-73.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002574, 
20180002575, 20180002576, 20180002577, 20180002578, 20180002581 , inscrita em 20/04/2018, referente à ISS-AF, TLF, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 92.867,10 (Noventa e Dois Mil e Oitocentos e 
Sessenta e Sete Reais e Dez Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
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forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DIGITAL CLICK INFORMATICA LTDA ME– CNPJ/CPF: 03.894.769/0001-
99, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024955-05.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002585 , 
inscrita em 23/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.356,80 (Um 
Mil e Trezentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FAYAD CONSTRUTORA EIRELI-EPP – CNPJ/CPF: 19.324.142/0001-32, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0045508-73.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180009296, 
inscrita em 25/04/2018, referente à ISS – DMS – ISS DMS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de 
R$ 24.426, 59 (Vinte e Quatro Mil e Quatrocentos e Vinte Seis Reais e Cinquenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 3 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   2M SUPERMERCADO LTDA - ME. CNPJ/CPF:    12.478.858/0001-45, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0036309-61.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170023529, inscrita em 
24/02/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 005696; 20170023530, 
inscrita em 06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20170023531, inscrita em 06/03/2017, referente à TLS - 
TX LIC SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$  2.369,09 (Dois Mil e Trezentos e 
Sessenta e Nove Reais e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:     LUIS MARCOS SILVA SANTOS. CNPJ/CPF:     033.752.716-46, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc - nº   0027534-23.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003048, inscrita em 
25/04/2018, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 011008, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo era de R$  652,06 (Seiscentos e Cinquenta e Dois Reais e Seis Centavos), que deverá 
ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:     AUGUSTO CÉSAR COELHO FERREIRA JÚNIOR. CNPJ/CPF: 
     991.209.411-53, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº   0020120-71.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180000862, inscrita em 06/03/2017, referente à ISS-AUTONO - ISS AUTONOMO; 20180000863, inscrita em 06/03/2017, 
referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180000864, inscrita em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E 
TERRIT URBANO; 20180000865, inscrita em : 06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$  17.153,04 (Dezessete Mil e Cento e Cinquenta e Três 
Reais e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:     TOCANTINS IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA. CNPJ/CPF: 
     13.365.597/0001-10, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº   0024281-27.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nº(S). 20180002392, inscrita em : 25/03/2015, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo era de R$  2.907,52 (Dois Mil e Novecentos e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:     RV CONSTRUTORA & INSTALADORA LTDA ME. CNPJ/CPF: 
     13.365.597/0001-10, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº   0028280-85.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nº(S). 20180004379, inscrita em 27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES 
NACIONAL (PGFN), cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$  16.237,02 (Dezesseis Mil e 
Duzentos e Trinta e Sete Reais e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
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garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:     EMPORIO 405 SUL EIRELI - ME. CNPJ/CPF:      18.155.734/0001-05, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº   0027847-81.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003512, 
inscrita em 22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180003513, inscrita em 22/07/2016, referente à  TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$  2.745,44 (Dois Mil e Setecentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS   
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EVOLUÇÃO CURSO E IDIOMAS. CNPJ/CPF: 21.095.967/0001-74, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023884-65.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180001185, inscrita em 
24/08/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 004811, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ R$ 273,98 (Duzentos e Setenta e Três Reais e Noventa e Oito Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  GESTAO EMPRESARIAL PREVENTIVA - SAUDE, SEGURANCA E 
MEIO AMBIENTE LTDA - EPP. CNPJ/CPF:  18.654.176/0001-22, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028333-
66.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002923, inscrita em 31/01/2018, referente à ISS-NFSE - ISS 
NFSE - SERVIÇOS PRÓPRIOS; 20180002925, inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 
20180002926, inscrita em 22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180003304, inscrita em 25/04/2018, referente 
ISS-NFSE-RF - ISS NFSE - SERVIÇOS TOMADOS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 
16.368,83 (Dezesseis Mil e Trezentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
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mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ADR EMPREENDIMENTOS - EIRELI. CNPJ/CPF:  14.992.158/0001-08, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026799-87.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180000773, 
inscrita em 24/08/2017, referente à ISS-NLDMS-P - ISS NOT LANC DMS – PROPRIO; 20180000774, inscrita em 26/10/2015, 
referente à ISS-DMS - ISS DMS; 20180000775, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 5.192,78 (Cinco Mil e Cento e Noventa e Dois Reais e 
Setenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado DOMINGOS MATIAS MARIANO. CNPJ/CPF:  370.268.361-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0037569-42.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180007475, inscrita em 
06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180007476, inscrita em 06/03/2017, referente à 
IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 
2.416,79 (Dois Mil e Quatrocentos e Dezesseis Reais e Setenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa 
de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções 
Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado WMW CONSTRUÇÕES EIRELI. CNPJ/CPF:  15.000.863/0001-36, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028231-44.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180004442, inscrita em 
25/04/2018, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180004443, inscrita em 27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN), cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
era de R$ 7.656,53 (Sete Mil e Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado D. DE A. SILVA - ME. CNPJ/CPF:  07.571.600/0001-59, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028111-98.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003818, inscrita em 
25/03/2015, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003819, inscrita em 06/03/2017, referente à TLS - TX LIC 
SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 3.904,00 (Três Mil e Novecentos e 
Quatro Reais), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado COMERCIAL DE CALCADOS ARAGUAIA LTDA - ME. 
CNPJ/CPF:  05.271.255/0001-02, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027038-91.2018.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). 20180002893, inscrita em 25/04/2018, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- 
AUTO DE INFRAÇÃO: 007333; 20180002894, inscrita em 06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 1.279,37 (Um Mil e Duzentos e Setenta e Nove Reais e 
Trinta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado BRITO E SAMPAIO LTDA - ME. CNPJ/CPF:  17.919.298/0001-30, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0023243-77.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002285, inscrita em 
22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180002286, inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$$ 2.589,44 (Dois Mil e 
Quinhentos e Oitenta e Nove Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado R. A. ETGES. CNPJ/CPF:  17.979.173/0001-04, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0013936-02.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
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dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180000184, inscrita em 24/08/2017, referente à 
ISS-AF-NL - ISS ACAO FISCAL NOTIF LANCAMENTO; 20180000185, inscrita em 24/08/2017, referente à ISS-AF-NL - ISS 
ACAO FISCAL NOTIF LANCAMENTO; 20180000186, inscrita em 26/10/2015, referente à ISS-DMS - ISS DMS; 20180000187 
inscrita em 31/31/2018, referente à ISS-NFSE - ISS NFSE - SERVIÇOS PRÓPRIOS; 20180000188, inscrita em 25/03/2015, 
referente à TLS - TX LIC SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 13.092,24 
(Treze Mil e Noventa e Dois Reais e Vinte e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado VILELA NEW BUSINESS LTDA. CNPJ/CPF:  16.735.429/0001-67, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028179-48.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003694, inscrita em 
06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003695, inscrita em 06/03/2017, referente à TLS - TX LIC 
SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.932,64 (Dois Mil e Novecentos e 
Trinta e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado PALMAS MEDICINA NUCLEAR LTDA. CNPJ/CPF:  07.894.102/0001-47, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0027871-12.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003530, 
inscrita em 22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180003531, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF - TX 
LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.745,44 (Dois Mil e 
Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado REINALDO DA SILVA ROCHA. CNPJ/CPF:  16.605.067/0001-90, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0027451-07.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003020, inscrita em 
24/08/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 011068; 20180003021, 
inscrita em 24/08/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 011067, cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.769,23 (Dois Mil e Setecentos e Sessenta e Nove Reais 
e Vinte e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
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efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado S. B. TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI-EPP. CNPJ/CPF:  
20.622.186/0001-28, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0029692-51.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20180004820, inscrita em 27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN)-IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS-SIMPLES NACIONAL 
(PGFN), cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 5.484,33 (Cinco Mil e Quatrocentos e 
Oitenta e Quatro Reais e Trinta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado MARILENE AGUIAR OLIVEIRA. CNPJ/CPF:  425.766.101-10, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0027289-12.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002993, inscrita em 
24/02/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 0011187; 20180002994, 
inscrita em 24/02/2017, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 006721; 
20180002995, inscrita em 25/04/2018, referente à MUL-POST - MULTA - INFRACAO DE POSTURAS- AUTO DE INFRAÇÃO: 
010240, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 1.108,42 (Um Mil e Cento e Oito Reais e 
Quarenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ANTÔNIA BEZERRA DA SILVA. CNPJ/CPF:  238.841.693-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0024297-78.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002401, inscrita em 
06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180002403, inscrita em 06/03/2017, referente à 
IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180002404, inscrita em 06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - 
CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180002407, inscrita em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT 
URBANO; 20180002408, inscrita em 06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 5.996,71 (Cinco Mil e Novecentos e Noventa e Seis Reais e 
Setenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
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aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado LABORATORIO IMUNO LTDA. CNPJ/CPF:   00.507.533/0009-11, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0027828-75.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003498, inscrita em 
22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180003499, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.745,44 (Dois Mil e Setecentos 
e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. 
CNPJ/CPF:   04.262.069/0025-11, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0024317-69.2018.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). 20180002444, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 2.907,52 (Dois Mil e Novecentos e Sete Reais e Cinquenta e Dois 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JORGE CARDOSO DIAS. CNPJ/CPF:   691.154.605-25, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0028138-81.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003297, inscrita em 
06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003298, inscrita em 06/03/2017, referente à ISS-AUTONO - 
ISS AUTONOMO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 4.407,84 (Quatro Mil e 
Quatrocentos e Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
 



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4648 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019 76 

 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CENTRAL CLIMATIZAÇÃO. CNPJ/CPF:   18.352.995/0001-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0028072-04.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003243, inscrita em 
25/03/2015, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003244, inscrita em 25/03/2015, referente à TLS - TX LIC 
SANITARIA; 20180003245, inscrita em 27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES 
NACIONAL (PGFN); 20180003246, inscrita em 22/07/2016, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180003247, 
inscrita em 22/07/2016, referente à TLS - TX LIC SANITARIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
era de R$ 4.556,67 (Quatro Mil e Quinhentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado C DA S F CAMPOS - ME. CNPJ/CPF:   02.481.888/0001-57, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0028134-44.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003726, inscrita em 
06/03/2017, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de 
R$ 3.782,08 (Três Mil e Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado HUGO DE MOURA BERNARDES. CNPJ/CPF:   003.972.711-40, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0027654-66.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003420, inscrita em 
06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180003421, inscrita em 06/03/2017, referente à 
COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180003422, inscrita em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP 
PREDIAL E TERRIT URBANO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 3.217,96 (Três Mil e 
Duzentos e Dezessete Reais e Noventa e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ADEMAR BUENO DE FARIA JUNIOR. CNPJ/CPF:   801.134.273-87, por 
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estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0019670-31.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180000705, inscrita em 
22/07/2016, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo era de R$ 1.716,03 (Um Mil e Setecentos e Dezesseis Reais e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado EDIVAN AMÉRICO GAMA. CNPJ/CPF:   877.613.431-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0045912-27.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180009303, inscrita em 
06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180009304, inscrita em 06/03/2017, referente à 
COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180009305, inscrita em 06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - 
CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180009306, inscrita em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT 
URBANO; 20180009307, inscrita em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180009308, 
inscrita em 06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180009309, inscrita em 
06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 20180009310, inscrita em 06/03/2017, referente à 
IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180009312, inscrita em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP 
PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180009313, inscrita em 06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM 
PUBLICA; 20180009314, inscrita em 06/03/2017, referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA; 
20180009315, inscrita em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180009316, inscrita 
em 06/03/2017, referente à IPTU - IPTU - IMP PREDIAL E TERRIT URBANO; 20180009317, inscrita em 06/03/2017, 
referente à COSIP - COSIP - CONTRIB SERV ILUM PUBLICA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
era de R$ 27.281,73 (Vinte e Sete Mil e Duzentos e Oitenta e Um Reais e Setenta e Três Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado FLAVIO E MORAIS LTDA - ME (D'CORATTO). 
CNPJ/CPF:   14.155.649/0001-96, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0028291-17.2018.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). 20180004383, inscrita em 27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - 
SIMPLES NACIONAL (PGFN); 20180004384, inscrita em 25/04/2018, referente à TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 6.345,68 (Seis Mil e Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Sessenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JB CURSOS PROFISSIONALIZANTES. CNPJ/CPF:   07.894.159/0001-46, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0029781-74.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180004562, 
inscrita em 27/04/2018, referente à ISS-SN (PGFN) - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - SIMPLES NACIONAL (PGFN); 
20180004563, inscrita em 26/10/2015, referente à ISS-DMS - ISS DMS; 20180004565, inscrita em 06/03/2017, referente à 
TLF - TX LIC FUNCIONAMENTO; 20180004566, inscrita em 06/03/2017, referente à TLS - TX LIC SANITARIA, cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 3.051,73 (Três Mil e Cinquenta e Um Reais e Setenta e Três 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   JOSÉ DE PAULA DA SILVA. CNPJ/CPF:    332.438.591-15, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº  0027670-20.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003108, inscrita em 
25/03/2015, referente à TLS - TX LIC SANITARIA; 20180003109, inscrita em 25/03/2015, referente à TLF - TX LIC 
FUNCIONAMENTO; 20180003110, inscrita em 25/03/2015, referente à ISS-AUTONO - ISS AUTONOMO, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo era de R$  1.465,60 (Um Mil e Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais e Sessenta 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 17 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: M C DE OLIVEIRA BARBOSA PERILLO– CNPJ/CPF: 09.618.654/0001-
58, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024965-49.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002587 , 
inscrita em 23/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.611,84 
(Dois Mil e Seiscentos e Onze Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  EURIPEDES SILVA– CNPJ/CPF: 268.988.961-72, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
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- e-Proc - nº 0025613-29.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002618 , inscrita em 23/04/2018, 
referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 5.760,97 (Cinco Mil e Setecentos e 
Sessenta Reais e Noventa e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) 
a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FLAVIO ALVES DE MACEDO– CNPJ/CPF: 694.657.621-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0025790-90.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002639 , inscrita em 
23/04/2018, referente à MUL-POST , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.769,23 (Um Mil e 
Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CONCREFORT CONSTRUTORA LTDA - ME– CNPJ/CPF: 
12.080.063/0001-84, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0025798-67.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180002657, 20180002658 , inscrita em 23/04/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$ 2.297,12 (Dois Mil e Duzentos e Noventa e Sete Reais e Doze Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  TM PROMOCOES EM VENDAS LTDA - ME– CNPJ/CPF: 
18.913.397/0001-78, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0025803-89.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180002662 , inscrita em 23/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 4.090,24 (Quatro Mil e Noventa Reais e Vinte e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
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que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LINGUIÇA DU REI EIRELI ME– CNPJ/CPF: 13.473.291/0001-87, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026535-70.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002530 , inscrita em 
20/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.885,12 (Dois Mil e 
Oitocentos e Oitenta e Cinco Reais e Doze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: R G FAGUNDES - ME– CNPJ/CPF: 17.254.174/0001-83, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026553-91.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002682, 
20180002683, 20180002684 , inscrita em 23/04/2018, referente à TLF, ISS-DMS, ISS-NFSE , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.206,58 (Três Mil e Duzentos e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: GUSTAVO DOS REIS SILVA– CNPJ/CPF: 21.767.225/0001-48, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026563-38.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002696 , inscrita em 
23/04/2018, referente à MUL-POST , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 271,78 (Duzentos 
e Setenta e Um Reais e Setenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: AGOSTINHO JOSE DE SANTANA– CNPJ/CPF: 254.500.265-87, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027232-91.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
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no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002973, 20180002974 
 , inscrita em 26/04/2018, referente à IPTU, COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
5.268,57 (Cinco Mil e Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Cinquenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EONINGTON RODRIGUES BARROSO– CNPJ/CPF: 046.830.948-94, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026602-35.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002714, 
20180002715, inscrita em 24/04/2018, referente à COSIP, IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 3.725,59 (Três Mil e Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Cinquenta e Nove Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LUIZ OTAVIO SANTOS– CNPJ/CPF: 22.103.786/0001-05, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026625-78.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002735, inscrita em 
24/04/2018, referente à MUL-POST , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 886,15 
(Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Quinze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DONIZETE DA SILVA ROMAO– CNPJ/CPF: 24.097.615/0001-46, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026627-48.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002736, inscrita em 
24/04/2018, referente à MUL-POST , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.097,43 (Um Mil e 
Noventa e Sete Reais e Quarenta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
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na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: L C DOS SANTOS GIL– CNPJ/CPF: 09.616.527/0001-10, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027065-74.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002913, 
20180002914, inscrita em 26/04/2018, referente à TLF, TLS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 6.006,40 (Seis Mil e Seis Reais e Quarenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: GREGORIO PEREIRA BANDEIRA – CNPJ/CPF: 019.108.411-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5000163-19.2006.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 2115213, 2115214, 
2115215, 2115216, 2115217, 2115218, 2115219, 2115220, 2115221, 2115222, 2115223, 2115224, 2115225, 2115226, 2115227, 
2115228, 2115229, 211523, 2115230, 2115231, 2115233, 2115234, 2115235, 2115236, 2115238, 2115240, 2115242, 211525, 
211527, 211528, inscrita em 17/01/2006, referente à TCL , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 11.049,74 (Onze mil quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos ), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NILZA MELQUIADES BARBOZA– CNPJ/CPF: 790.024.471-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5001296-04.2003.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 18867, 10866 , inscrita em 
23/11/2000 e 21/11/2000, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 358,98 ( 
trezentos e cinqüenta e oito reais e noventa e oito centavos ), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  NORTE ENGENHARIA LTDA– CNPJ/CPF: 14.530.105/0001-67, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
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Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024278-72.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002384 , inscrita em 
19/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.907,52 (Dois Mil e 
Novecentos e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: G M MARQUES SERVICOS ME– CNPJ/CPF: 14.643.824/0001-94, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028211-53.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180004438 , inscrita em 
30/05/2018, referente à ISS-NS(PGFN) , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.690,85 (Três 
Mil e Seiscentos e Noventa Reais e Oitenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO de: KEILA PEREIRA LIMA– CNPJ/CPF nº: 018.684.351-80, bem como sócio(a) da 
empresa executado(a) : K & R LTDA- ME.- CNPJ nº: 11.205.927/0001-84, por estar(em) atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome(m) conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -  nº 
0000721-61.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL ,  bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029159, 20140029160 , inscrita em 04/11/2014, 
referente à TLS, TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 587,44 (Quinhentos e Oitenta e 
Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019 (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  IVAN FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA– CNPJ/CPF: 832.451.621-20, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028119-75.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003647, 
20180003648, inscrita em 14/05/2018, referente à IPTU, COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 3.742,47 (Três Mil e Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Quarenta e Sete Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
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ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado UTIL - ASSESSORIA E TERCEIRIZACAO DE LOCACAO DE MAO DE 
OBRA LTDA - ME– CNPJ/CPF: nº 12.084.049/0002-30, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0028131-89.2018.827.2729, que lhe 
move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003291, 20180003292, inscrita em 09/05/2018, referente à DEBITOS 
TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$ 2.392,32 (Dois Mil e Trezentos e Noventa e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DALCI FONSECA CORREIA– CNPJ/CPF: 10.252.401/0001-92, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026971-29.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002838, 
20180002839, 20180002842, inscrita em 25/04/2018, referente à ISS-NFSE, TLF, MUL-POST , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.096,01 (Dois Mil e Noventa e Seis Reais e Um Centavo), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA HELENA ALVES FLEURY– CNPJ/CPF: 297.305.541-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0038277-29.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170024042, 
20170024043, 20170024044, 20170024045, inscrita em 02/08/2017, referente à COSIP, IPTU , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 23.399,93 (Vinte e Três Mil e Trezentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e 
Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CHURRASCARIA ESPETO DE OURO EIRELI – ME – CNPJ/CPF: nº 
18.395.643/0001-47, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0026755-68.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180002743, 20180002744, inscrita em 24/04/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
2.540,16 (Dois Mil e Quinhentos e Quarenta Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de 
mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial 
de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: J. A. RODRIGUES DA SILVA - ME - MAPEÇAS– CNPJ/CPF: 
14.080.767/0001-82, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0044247-44.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20160017288, 20160017289, inscrita em 15/08/2016, referente à MUL-POST, TLF , cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 1.270,50 (Um Mil e Duzentos e Setenta Reais e Cinquenta Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SELMA DOS SANTOS FERREIRA– CNPJ/CPF: 808.952.551-20, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0039156-07.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150011523, 
20150011524, 20150011525, 20150011526, inscrita em 23/06/2015, referente à IPTU, TXS-COLIXO , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 449,89 (Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta e Nove Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado NUBIA OLIVEIRA DE ANDRADE– CNPJ/CPF: nº 872.671.441-87, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0005967-96.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180005083, 
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20180005084, 20180014778, inscrita em 27/11/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 2.582,27 (Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: REGINALDO CONCEIÇÃO DA CRUZ– CNPJ/CPF: 640.619.735-68, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0019232-05.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180000480, 
20180000481, 20180000482, 20180000483, 20180000484, 20180000485, inscrita em 13/03/2018, referente à IPTU, COSIP, 
IPTU REV , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.224,33 (Três Mil e Duzentos e Vinte e 
Quatro Reais e Trinta e Três Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ELISANGELA RIBEIRO DE SOUSA– CNPJ/CPF: nº 855.839.441-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0005214-42.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180004994, 
20180004995, 20180014299, inscrita em 27/11/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 3.330,89 (Três Mil e Trezentos e Trinta Reais e Oitenta e Nove Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: KITANDA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA– CNPJ/CPF: 
09.355.282/0001-14, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0039498-13.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180006483, 20180006484, inscrita em 31/07/2018, referente à TLS, TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 3.561,21 (Três Mil e Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Vinte e Um Centavos), que deverá 
ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
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ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  PROEZA CONST. E COM DE MAT ESC. E INFORMATICA LTDA– 
CNPJ/CPF: 01.677.298/0001-31, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5000157-80.2004.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de 
Dívida Ativa nº(S). 35269, 34270, 34271, 34272 , inscrita em 09/11/2004, referente à ISS-AF , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 122.156,18 ( cento e vinte dois mil sento e cinqüenta e seis reais e dezoito 
centavos ), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado OTAIR SOARES DE OLIVEIRA– CNPJ/CPF: nº 33.576.430/0001-05, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0026825-85.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180002780, 
20180002781, inscrita em 24/04/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.540,16 (Dois Mil e Quinhentos e Quarenta Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado BAMACRED INVESTIMENTOS LTDA– CNPJ/CPF: nº 18.452.477/0001-73, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0027461-51.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20180002766, inscrita em 02/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.090,24 (Quatro Mil e Noventa Reais e Vinte e Quatro Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
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forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado A. AZEVEDO DOS REIS ME– CNPJ/CPF: nº 09.298.059/0001-82, e seus 
sócios coobrigados AGAMENON AZEVEDO DOS REIS, CNPJ/CPF: nº 849.235.551-49, por estar atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc -
 0016412-47.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20170014514, 20170014515, 20170014516, 
inscrita em 02/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.090,2 2.282,11 (Dois Mil e Duzentos e Oitenta e Dois 
Reais e Onze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ESPOLIO DE DEUZILENE LUSTOSA DA SILVA– CNPJ/CPF: nº 
931.519.001-78, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0046225-85.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180005085, 20180005086, inscrita em 26/11/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.765,13 (Dois Mil e Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e Treze Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado OLIVEIRA DIESEL LTDA– CNPJ/CPF: nº 83.734.764/0001-38, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0033899-93.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180005146, 
20180005147, 20180005148, 20180005149, 20180005150, 20180005151, inscrita em 22/06/2018, referente à DEBITOS IPTU, 
COSIP e ISS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.950,35 (Quatro Mil e Novecentos e 
Cinquenta Reais e Trinta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) 
a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado T M H - TROPICAL IND E COM DE MANGUEIRAS E HOTEL LTD– 
CNPJ/CPF: nº  03.456.761/0001-40, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0002690-77.2016.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20150017088, 20150017089, 20150017090, 20150017091, 20150017092, 20150017093, 
20150017094, 20150017095, inscrita em 19/08/2015, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento 
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do referido feito executivo é de R$ 16.225,23 (Dezesseis Mil e Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado LIMA & ALVES COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA– CNPJ/CPF: nº 
 10.413.415/0001-40, e seus sócios coobrigados WELITON BATISTA ALVES, CNPJ/CPF: nº 841.860.891-91,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0002690-77.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20130053814, inscrita em 
15/10/2013, referente à DEBITOS TXL, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 943,76 
(Novecentos e Quarenta e Três Reais e Setenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado SALOMAO BEZERRA BECKMAN– CNPJ/CPF: nº 533.936.601-44,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0027706-62.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003141, 
20180003142, 20180003143, 20180003144, 20180003145, inscrita em 04/05/2018, referente à DEBITOS IPTU, COSIP E 
MULTA – INFRAÇÃO DE OBRAS,, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 9.928,60 (Nove Mil e 
Novecentos e Vinte e Oito Reais e Sessenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado IVONE GONÇALVES DA SILVA– CNPJ/CPF: nº  908.726.901-30,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0000692-69.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20170016649, 
20170016650, 20170016651, 20180010455, inscrita em 06/12/2018, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.697,21 (Dois Mil e Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Um 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
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Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CONSTRUTORA TRINDADE LTDA– CNPJ/CPF: nº  13.875.689/0001-40,  
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0024311-62.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20180002440, inscrita em 03/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.181,92 (Quatro Mil e Cento e Oitenta e Um Reais e Noventa e Dois 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado QUEILA DE FATIMA SOUSA– CNPJ/CPF: nº  815.071.781-15,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0028038-29.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003216, 
20180003217, inscrita em 04/05/2018, referente à DEBITOS COSIP e IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 4.743,03 (Quatro Mil e Setecentos e Quarenta e Três Reais e Três Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado MARCIA CORDELIA DA SILVA– CNPJ/CPF: nº  576.986.863-53,  por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0028047-88.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20180003621, 
20180003622, inscrita em 14/05/2018, referente à DEBITOS COSIP e IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 3.742,47 (Três Mil e Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Quarenta e Sete Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado JANNE CASTRO PARENTE– CNPJ/CPF: nº   918.507.891-34,  por estar 
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atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - 0030942-56.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20170015310, 
20170015311, 20170015312, 20170015313, inscrita em 18/04/2017, referente à DEBITOS COSIP e IPTU, cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.919,05 (Um Mil e Novecentos e Dezenove Reais e Cinco Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado VCR ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA-ME– CNPJ/CPF: nº 
  18.712.479/0001-54,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0028064-27.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180003713, 20180003714, inscrita em 15/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO e ISS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.875,88 (Dois Mil e 
Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado J. W. DA S. ANDRADE E CIA LTDA – ME– CNPJ/CPF: 
nº 12.212.764/0001-20,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0028311-08.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180003737, inscrita em 15/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.782,08 (Três Mil e Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado  IGREJA EVANGELICA GRACA E VIDA– CNPJ/CPF: nº 08.570.741/0001-
10,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0031901-61.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20160008006, 20160008007, 20160008008, 20160008009,  inscrita em 19/05/2016, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA 
SANITÁRIA e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.352,79 (Um Mil e Trezentos e 
Cinquenta e Dois Reais e Setenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
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assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado WALKER SHEEL DOS REIS SILVA– CNPJ/CPF: nº 693.879.311-53,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 5001060-52.2003.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20170014445, 
20170014446, inscrita em 12/04/2017, referente à DEBITOS IPTU, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.948,34 (Dois Mil e Novecentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado SUPERMERCADO ALEGRE LTDA– CNPJ/CPF: nº 03.344.171/0001-26,  
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0022024-29.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, 
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 
20180002069, 20180002071, 20180002072,  inscrita em 16/04/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, 
TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e TAXA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 8.742,56 (Oito Mil e Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Cinquenta e Seis Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado ELEUSA DE MELO– CNPJ/CPF: nº 582.913.856-53,  por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - 0043193-09.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20170027169, 20170027170, 
20170027171, inscrita em 03/10/2017, referente à DEBITOS IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 5.732,79 (Cinco Mil e Setecentos e Trinta e Dois Reais e Setenta e Nove Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CENTRO DE ESTETICA AUTOMOTIVA MF LTDA– CNPJ/CPF: 
nº 11.994.653/0001-50,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0028315-45.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180003738, 20180003739, inscrita em 15/05/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA e TAXA 
DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.832,64 (Três Mil 
e Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado SPOT ESTUDIO AUDIO PROFISSIONAL LTDA - EPP– CNPJ/CPF: 
nº 21.444.778/0001-60,  por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - 0029737-55.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
CDAM’s nº 20180004758, 20180004759, 20180004760, inscrita em 13/06/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA 
SANITÁRIA e TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 2.706,15 (Dois Mil e Setecentos e Seis Reais e Quinze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado CASA DE CARNE A K LTDA-ME– CNPJ/CPF: nº 08.093.140/0001-63,  por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - 0029737-55.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). CDAM’s nº 20160010967, 
20160010968, 20160010970, inscrita em 13/06/2018, referente à DEBITOS TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA, TAXA DE 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO e MULTIPLOS IMPOSTOS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 2.626,00 (Dois Mil e Seiscentos e Vinte e Seis Reais), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: HIPERDIESEL SERV BOMBAS INJETORAS LTDA ME– CNPJ/CPF: 
38.150.272/0001-40, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5034786-65.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
ESTADUAL , bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
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nº(S). CDA nº J-2979/2012, inscrita em 12/11/2012, referente à DEBITOS PROCON , cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 3.233,84(tres mil duzentos e trinta e tres reais e oitenta e quatro centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANA PAULA MOREIRA DE CAUDAS– CNPJ/CPF: 053.903.821-02,, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000982-84.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). - CDA nº J-4733/2018 
inscrita em 07/08/2018, referente à MULTA APLICADA PELO NATURATINS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$ 12.167,49(doze mil cento e sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARCO AURELIO ARRUDA DA SILVA– CNPJ/CPF: 576.972.301-78, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0045943-47.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180009373 – 
20180009374 – 20180009376 - 20180009377 , inscrita em 19/09/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de e R$ 3.512,65 (Três Mil e Quinhentos e Doze Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ELIENE COSTA MIRANDA– CNPJ/CPF: 250.453.263-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0035057-86.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180005330 - 
20180005331, inscrita em 27/06/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 2.189,54 (Dois Mil e Cento e Oitenta e Nove Reais e Cinquenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
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mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RENATO HORST – CNPJ/CPF: 254.805.451-91, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0039067-76.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180006365 -20180006366, inscrita em 
26/07/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.539,61 (Três Mil e 
Quinhentos e Trinta e Nove Reais e Sessenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO AFONSO DA SILVA– CNPJ/CPF: 280.452.538-43, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0038414-74.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180006014 – 
20180006015 – 20180006016 - 20180006017, inscrita em 16/07/2018, referente à IPTU – COSIP – ISS , cujo valor até a data 
do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.287,95 (Dois Mil e Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Cinco 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: D. P. MARTINS EIRELI-EPP – CNPJ/CPF: 17.930.570/0001-83, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0036792-57.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180006702 - 
20180006703, inscrita em 01/08/2018, referente à IPTU - TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo 
é de R$ 3.226,00 (Três Mil e Duzentos e Vinte e Seis Reais), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FRANCISCA MARIA MOURA DA SILVA– CNPJ/CPF: 833.173.171-91, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
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FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0043883-38.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170016457, 
inscrita em 08/05/2017, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 253,37 
(Duzentos e Cinquenta e Três Reais e Trinta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARCIA LOPES DA SILVA – CNPJ/CPF: 007.775.271-62, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0040478-28.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20160012282 – 
20160012283 – 20160012284 – 20160012285 - 20160012286, inscrita em 08/07/2016, referente à IPTU – COSIP, cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.745,08 (Um Mil e Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: AGUIAR & RIBEIRO LTDA - ME. – CNPJ/CPF: 13.903.656/0001-66, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026756-53.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002746 - 
20180002747, inscrita em 24/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
RR$ 2.540,16 (Dois Mil e Quinhentos e Quarenta Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa 
de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções 
Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: P F DE LIMA– CNPJ/CPF: 11.814.724/0001-95, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº  0027788-93.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003477 - 20180003478, inscrita em 
23/05/2018, referente à TLS - TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.425,76 (Um Mil e 
Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4648 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019 97 

 

 
 

que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARMOPALMAS INDUSTRIA E COM. DE MARMORE LTDA – 
CNPJ/CPF: 36.839.462/0001-44, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0038559-67.2017.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nº(S). 20170024169, inscrita em 03/08/2017, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 8.938,90 (Oito Mil e Novecentos e Trinta e Oito Reais e Noventa Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: AIRES & COSTA LTDA-ME – CNPJ/CPF: 11.397.871/0001-07, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0022902-51.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002240, inscrita em 
18/04/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.907,52 (Dois Mil e 
Novecentos e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ESPOLIO DE SALOMAO PEREIRA TORRESM – CNPJ/CPF: 
088.669.531-72, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000812-15.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180010541 - 20180010542, inscrita em 09/10/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$ 2.785,10 (Dois Mil e Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e Dez Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SILVIO CESAR OLIVEIRA CARVALHO – CNPJ/CPF: 401.073.453-15, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
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FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005731-47.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180005079 – 
20180005080 - 20180014674, inscrita em 26/11/20180 referente à COSIP -IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 2.582,27 (Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Sete Centavos), que deverá 
ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: WILLAS P. DA SILVA - ME– CNPJ/CPF: 02.904.665/0001-55, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0042842-02.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170021890 – 
20170021891- 20170021892 - 20180008009, inscrita em 27/08/2018, referente à MULTA POSTURAS – ISS – TLF , cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.828,36 (Dois Mil e Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Trinta e 
Seis Centavos),que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: WILLAS P. DA SILVA - ME– CNPJ/CPF: 02.904.665/0001-55, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0042842-02.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170021890 – 
20170021891- 20170021892 - 20180008009, inscrita em 27/08/2018, referente à MULTA POSTURAS – ISS – TLF , cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.828,36 (Dois Mil e Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Trinta e 
Seis Centavos),que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO PAULO BARBOSA AGUIAR – CNPJ/CPF: 485.809.961-04, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024552-36.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002506 - 
20180002508, inscrita em 20/04/2018, referente à MULTA POSTURAS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 819,76 (Oitocentos e Dezenove Reais e Setenta e Seis Centavos),  que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
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Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO PAULO BARBOSA AGUIAR – CNPJ/CPF: 485.809.961-04, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024552-36.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002506 - 
20180002508, inscrita em 20/04/2018, referente à MULTA POSTURAS, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 819,76 (Oitocentos e Dezenove Reais e Setenta e Seis Centavos),  que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: PERES E SOARES LTDA-ME – CNPJ/CPF: 18.978.687/0001-08, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024533-30.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002490 - 
20180002491, inscrita em 20/042018, referente à TLF - TLS , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 3.230,08 (Três Mil e Duzentos e Trinta Reais e Oito Centavos),que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VIEIRA & RIBEIRO LTDA ME– CNPJ/CPF: 05.742.140/0001-59, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027835-67.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003501 – 
20180003502 – 20180003503 - 20180003504, inscrita em 10/05/2018, referente à TLF –TLS – ISS -  , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.502,57 (Seis Mil e Quinhentos e Dois Reais e Cinquenta e Sete Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JEFFERSON MARLON FELIX SIQUEIRA – CNPJ/CPF: 026.958.691-18, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026867-37.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002798 – 
20180002799 – 20180002800 - 20180002801, inscrita em 25/04/2018, referente à IPTU – COSIP - , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.821,02 (Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reais e Dois Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JUACI VIEIRA MACHADO – CNPJ/CPF: 334.557.403-91, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002473-29.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180011127, 
20180011129, 20180011130 e 20180011131, inscrita em 15/10/2018, referente à IPTU, TXS –COLIXO E COSIP , cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.206,24 (Dois Mil e Duzentos e Seis Reais e Vinte e Quatro 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARCOS DIONE ARRUDA DA SILVA – CNPJ/CPF: 022.412.151-04, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0002500-12.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012046, 20180012047 
e 20180012048 inscrita em 24/10/2018, referente à IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.599,20 (Dois Mil e Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Vinte Centavos),que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO CARVALHO LEITE   – CNPJ/CPF: : 027.183.793-40, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0002515-78.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180011162, 
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20180011163,20180011164 e 20180011165, inscrita em 15/10/2018, referente à IPTU, TXS -  COLIXO e COSIP , cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.427,83 ( Dois Mil e Duzentos e Quarenta e Sete Reais e 
Oitenta e Três Centavos ), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SILVANIA FERREIRA DE ARAUJO– CNPJ/CPF: 401.339.313-15, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002532-17.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012085, 20180012086 
e 20180012087 inscrita em 18/12/2018, referente à IPTU e COSIP  , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.060,66 (Dois Mil e Sessenta Reais e Sessenta e Seis Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VANEUZA AMORIM DE OLIVEIRA– CNPJ/CPF: 839.217.021-00, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002547-83.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012093 e 
20180012094, inscrita em 1812/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 2.096,31 (Dois Mil e Noventa e Seis Reais e Trinta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civi l, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ADEUVALDO TEIXEIRA DA SILVA – CNPJ/CPF: 997.368.371-49, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002560-82.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012127, 20180012129 
e 20180012130 inscrita em 25/10/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.215,74 (Dois Mil e Duzentos e Quinze Reais e Setenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
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assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARINALVA CUNHA DE OLIVEIRA  – CNPJ/CPF: 429.415.472-15 , por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002584-13.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180011222,20180011223 
e 20180011224 , inscrita em 15/10/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.203,41 ( Dois Mil e Duzentos e Três Reais e Quarenta e Um Centavos ), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MERIANE ERNESTO DE SOUSA– CNPJ/CPF: 005.743.851-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002588-50.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170020303, 20170020304 
e 20180011231 , inscrita em 15/10/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.576,59 ( Dois Mil e Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta e Nove Centavos ), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MERIANE ERNESTO DE SOUSA– CNPJ/CPF: 005.743.851-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002588-50.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL  , bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170020303, 20170020304 
e 20180011231 , inscrita em 15/10/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.576,59 ( Dois Mil e Quinhentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta e Nove Centavos ), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RAQUEL DO NASCIMENTO SOUSA– CNPJ/CPF: 989.166.101-68, por 
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estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0002625-77.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180011282, 20180011283 
e 20180011284 inscrita em 15/10/2018, referente à IPTU E COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.203,41 (Dois Mil e Duzentos e Três Reais e Quarenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RAIMUNDA VIANA – CNPJ/CPF: 262.189.252-34, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0002633-54.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180011287, 20180011288 e 
20180011289 inscrita em 15/10/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.203,41 (Dois Mil e Duzentos e Três Reais e Quarenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: STOCK CAR EIRELI ME– CNPJ/CPF: 15.372.502/0001-10, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002636-09.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180011270 e 
20180011271, inscrita em 15/10/2018, referente à ISS e TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 2.246,27 (Dois Mil e Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SIMONE ARAUJO DIAS – CNPJ/CPF: 011.706.061-56, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002642-16.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180011295, 20180011296 
e 20180011297, inscrita em 15/10/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.143,10 (Dois Mil e Cento e Quarenta e Três Reais e Dez Centavos),que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
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penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RAFAEL PIRES DA SILVA– CNPJ/CPF: 764.150.071-49, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002849-15.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012364, 20180012365 
e 20180012366, inscrita em 30/10/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.589,11 (Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Nove Reais e Onze Centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA CELIA PEREIRA DA SILVA– CNPJ/CPF: 943.443.293-68, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0002976-50.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012435, 20180012436 
e 20180012437, inscrita em 30/10/2018, referente à IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.221,49 (Dois Mil e Duzentos e Vinte e Um Reais e Quarenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO LOPES PEREIRA JUNIOR– CNPJ/CPF: 289.638.088-40, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003015-47.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012470, 20180012471 
e 20180012472 , inscrita em 30/10/2018, referente à COSIP e IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.221,49 (Dois Mil e Duzentos e Vinte e Um Reais e Quarenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE DOS SANTOS FERNANDES – CNPJ/CPF: 981.187.302-04 , por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003023-24.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012476, 20180012477 
e 20180012478 inscrita em 30/10/2018, referente à IPTU e COSIP, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.221,49 (Dois Mil e Duzentos e Vinte e Um Reais e Quarenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LUCIO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 066.496.148-74, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003026-75.2015.827.2710, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150016522 e 
20150016522, inscrita em 14/08/2015, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 28.150,50 (Vinte e Oito Mil e Cento e Cinquenta Reais e Cinquenta Centavos),  que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CARMEM LUCIA LOPES COSTA – CNPJ/CPF: 409.254.121-04, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003029-31.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180012497, 20180012498 
e 20180012499 inscrita em 31/10/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 
executivo é de R$ 2.221,49 (Dois Mil e Duzentos e Vinte e Um Reais e Quarenta e Nove Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOAO FERREIRA DE ASSIS – CNPJ/CPF: 078.082.246-34, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0024298-63.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180002411, inscrita em 
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19/04/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.760,31 (Quatro Mil e 
Setecentos e Sessenta Reais e Trinta e Um Centavos),que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA LUCIA DE SOUZA - ME– CNPJ/CPF: 16.896.143/0001-63, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027790-63.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003479 e 
20180003480, inscrita em 10/05/2018, referente à TLF e TLS , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 2.745,44 (Dois Mil e Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: PROTEGE LTDA – CNPJ/CPF: 12.369.099/0001-82, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0004093-76.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180015682 e 20180015683, inscrita em 
11/12/2018, referente à TLF e ISS , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 93.095,87 (Noventa 
e Três Mil e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CORAIOLA COMUNICACOES LTDA – ME – CNPJ/CPF: 
12.403.729/0001-98, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028122-30.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180001986, inscrita em 07/05/2018, referente à TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 2.636,80 (Dois Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Oitenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa 
de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções 
Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir 
o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: LUCIA HELENA CORREIA COSTA– CNPJ/CPF: 441.370.361-87, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004369-10.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180013694 e 
20180013695, inscrita em 16/11/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de 
R$ 3.148,84 (Três Mil e Cento e Quarenta e Oito Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: F S A COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME– CNPJ/CPF: 
13.545.594/0001-68, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028342-28.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180003308 e 20180003309 , inscrita em 07/05/2018, referente à TLF e TLS , cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 2.392,32 (Dois Mil e Trezentos e Noventa e Dois Reais e Trinta e Dois Centavos), que deverá 
ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: M A CUNHA REPRESENTACOES– CNPJ/CPF: 05.624.508/0001-84, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027659-88.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003427e 
20180003428, inscrita em 18/05/2018, referente à ISS , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 
7.255,68 (Sete Mil e Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais e Sessenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e 
multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE RIBAMAR DE MATOS– CNPJ/CPF: 523.689.713-00, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004438-42.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180013862, 
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20180013863, 20180013864 inscrita em 19/11/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 2.482,37 (Dois Mil e Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais e Trinta e Sete Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: TELMA MARIA DE ARAUJO CARNEIRO– CNPJ/CPF: 411.417.254-87, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0021165-13.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180001239, 
20180001240 e 20180001241 inscrita em 06/04/2018, referente à ISS, TLF e TLS , cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 6.773,60 (Seis Mil e Setecentos e Setenta e Três Reais e Sessenta Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JANICE PRACHEDES DUS ANJOS MONTEIRO– CNPJ/CPF: 
974.847.175-68, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027688-41.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180003436 e 20180003437, inscrita em 09/05/2018, referente à COSIP e IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 4.217,57 (Quatro Mil e Duzentos e Dezessete Reais e Cinquenta e Sete Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: SHEYLA BERNARDES DA SILVA– CNPJ/CPF: 005.217.981-83, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004801-29.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20170017329, 
20170017330, 20170017331, 20180014081 e 20180014085, inscrita em 20/11/2018, referente à IPTU e COSIP , cujo valor até 
a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.570,97 (Dois Mil e Quinhentos e Setenta Reais e Noventa e Sete 
Centavos),  que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
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ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO JARDIM DOS REIS– CNPJ/CPF: 302.641.701-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0027679-79.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003118, inscrita em 
04/05/2018, referente à IPTU , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.698,05 (Três Mil e 
Seiscentos e Noventa e Oito Reais e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado 
na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de 
dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: NUTRI PALMAS EIRELI-ME – CNPJ/CPF: 18.423.353/0001-60, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028099-84.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003262 e 
20180003263 inscrita em 09/05/2018, referente à TLF e TLS , cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é 
de R$ 2.441,60 (Dois Mil e Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Sessenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros 
e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em 
estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de 
Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e 
assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE CARLOS DOS SANTOS – CNPJ/CPF: 645.832.101-59, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0004078-10.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180010401, 
20180010402, 20180010403 e 20180015673, inscrita em 11/12/2018, referente à IPTU, TXS e COSIP , cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.488,48 (Dois Mil e Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Quarenta e Oito 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CENTRO AUTOMOTIVO PALACIO DAS BATERIAS LTDA - ME– 
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CNPJ/CPF: 08.777.209/0001-78, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0028049-58.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nº(S). 20180003704 e 20180003705, inscrita em 15/05/2018, referente à ISS e TLF , cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 2.349,59 (Dois Mil e Trezentos e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos),que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: JET CAR ESTACIONAMENTO E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - 
ME– CNPJ/CPF: 01.888.712/0003-13, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da 
existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0027722-16.2018.827.2729, que lhe move A 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20180003155 e 20180003157, inscrita em 17/05/2018, referente à TLF e TLHE , cujo 
valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.727,65 (Quatro Mil e Setecentos e Vinte e Sete Reais e 
Sessenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 
2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ASSOC. DE HUMANIZACAO E TRABALHO DO TOCANTINS – 
CNPJ/CPF: 05.728.857/0001-46, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0005260-31.2019.827.2729, que lhe move A FAZENDA 
PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida 
Ativa nº(S). 20180014314, 20180014316 e 20180014317, inscrita em 0312/2018, referente à COSIP, TLF e TXS , cujo valor 
até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.533,96 (Dois Mil e Quinhentos e Trinta e Três Reais e Noventa 
e Seis Centavos),  que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RODRIGUES E SOUZA RESTAURANTE LTDA ME– CNPJ/CPF: 
16.600.178/0001-03, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0026760-90.2018.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
nº(S). 20180002749 e 20180002750, inscrita em 26/04/2018, referente à TLS e TLF , cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 2.540,16 (Dois Mil e Quinhentos e Quarenta Reais e Dezesseis Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
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bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 18 de dezembro de 2019. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - 
Mat. 226651. 
 

PARANÃ 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
         EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 15 dias  
Ação Penal - Procedimento Ordinário Nº: 0001135-11.2019.827.2732 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO Acusado: BRUNO 
FERREIRA DE LIMA FINALIDADE: CITA o(s) acusado(s) BRUNO FERREIRA DE LIMA, Brasileiro, União Estável, nascido(a) 
aos 09/06/1996, filho de Neuracy Ferreira Lima e José Romualdo de Lima , portador do CPF nº 06570289160, por estar(em) em 
lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência,para o fim exclusivo de 
oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor 
constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não 
comparecendo o(a) acusado(a), nem constituindo defensor, no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os 
autos conclusos para deliberação, nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Paranã/TO, 11 de 
dezembro de 2019.MARCIO SOARES DA CUNHA Juiz de Direito. 
 

PEIXE 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
A DOUTORA ANA PAULA ARAUJO AIRES TORIBIO, MM. Juíza de Direito da  Comarca de Peixe/TO na forma da lei.... 
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Escrivania 1º do Cível, se 
processam os autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 5000514-30.2013.827.2734, que a UNIÃO-FAZENDA NACIONAL move em 
face de MITO MINERAÇÃO TOCANTINS, CNPJ nº. 18.358.051/0001-55, sendo o objetivo de CITAR a executada, atualmente 
em lugar incerto ou não sabido, e intimado de todos os termos da ação supra bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar 
a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados nas Certidões de Dívida Ativa: 41.035.964-5; 41.035.965-3; 
41.225.727-0 e 41.225.728-9, no valor de no valor de R$26.493,57(Vinte e seis mil quatrocentos e noventa e três reais e 
cinqüenta e sete centavos), ou garantir a execução nomeando bens à penhora, sob pena de não fazendo, serem penhorados 
bens suficientes para garantir o pagamento da dívida. Fica intimado ainda, para, caso queira, oferecer embargos no prazo de 30 
(trinta) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mando expedir o presente Edital, 
que será publicado na forma da lei. Eu,CARMÉLIA ARAÚJO BISPO-Técnica Judiciária, o digitei.(ass.) ANA PAULA ARAUJO 
AIRES TORIBIO-Juíza de Direito 
 

PIUM 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS 
AUTOS Nº: 0000023-32.2018.827.2735 
Ação: Execução de Cumprimento de Sentença de Alimentos 
Exequente: ALESSANDRA PACHECO DO NASCIMENTO e CARLOS DANIEL PACHECO DO NASCIMENTO 
Executado: WALTEIRES TRANQUEIRA DO NASCIMENTO 
O(A) Excelentíssimo(a) Sr(a). Dr(a). JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Direito da Comarca de Pium/TO, na forma da 
lei, etc, DETERMINA a CITAÇÃO da parte requerida, WALTEIRES TRANQUEIRA DO NASCIMENTO, brasileiro, pedreiro, 
estado civil e dados pessoais desconhecidos, atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do Processo de Execução de Cumprimento de Sentença de Alimentos n. 0000023-32.2018.827.2735 - chave n. 196237721318, 
que lhe move ALESSANDRA PACHECO DO NASCIMENTO e CARLOS DANIEL PACHECO DO NASCIMENTO, para, caso 
queira, responder a presente demanda, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos artigos 335, III, do novo CPC, sob pena de 
serem considerada(s) revel(eis) e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(s) Autor(es). Não havendo 
manifestação do(s) Requerido(s) no prazo legal, será nomeado Curador Especial. E para que chegue ao conhecimento de todos 
expediu-se o presente Edital, que será publicado na forma da lei e afixado cópia no placar do fórum local. Eu, DIVINA LÚCIA 
GOMES ARAÚJO LOPES, Técnica Judiciária que digitei e subscrevi. Pium-TO, 18 de dezembro de 2019.. Assinado 
eletronicamente, Jorge Amâncio de Oliveira, Juiz de Direito. 
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PORTO NACIONAL 
Vara de família, sucessões, infância e juventude 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LEONIZIA SODRE TEIXEIRA 
A Doutora HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins,etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Cartório os termos da Ação de INTERDIÇÃO E CURATELA 
de LEONIZIA SODRE TEIXEIRA – AUTOS Nº: 0010921-64.2019.827.2737 requerida porDANIELE TEIXEIRA ONINK decretou 
a interdição do(a) requerido conforme se vê o final da sentença: DECISÃO."... POSTO ISSO, JULGO procedente o 
pedido,decretando a interdição deLEONIZIA SODRE TEIXEIRA,nomeando-lhe curadora DANIELE TEIXEIRA ONINK, com 
fulcro nos arts. 1767, inciso I do Código Civil, para atos negociais e de gestão.Inscreva-se a presente sentença, no Cartório do 
Registro Civil de Pessoas Naturais(art.755, §3° do CPC e arts. 29 V, 92 e 93 da LRP) e anote-se a interdição no registro de 
nascimento(art. 107 da LRP), em dois dias, SERVINDO ESTA DE MANDADO. Preste-se compromisso na forma do art. 759 do 
Código de Processo Civil. Falecendo o interditado, o curador deverá informar o óbito no prazo de 05 (cinco) dias.Os poderes da 
curatela não autorizam a alienação dos bens do interditado.Homologo a renuncia do prazo recursal.Defiro os benefícios da 
justiça gratuita, previstos no art. 98 do Código de Processo Civil. Foi entregue cópia do termo ao requerente, nesta data, para 
inscrição no Cartório de Registro Civil. Nada mais havendo, encerrou-se a audiência da qual lavrei o presente termo que vai 
assinado os presentes. P.R.I. Porto Nacinal, 03 de dezembro de 2019.(A)HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA-JUIZA DE 
DIREITO...”.E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da 
lei. Comarca de Cidade de Porto  Nacional, Cartório de Família, Sucessões, Infância e Juventude, aos 16 de dezembro de 2019 
(16/12/2019).Eu,Célia Maria Carvalho Godinho-Técnica Judiciária,digitei.HÉLVIA TÚLIA SANDES PEDREIRA-Juíza de Direito. 
 

TAGUATINGA 
2ª vara cível e família 

Republições 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO -PRAZO: 40 (QUARENTA) DIAS 
 Processo nº 0001897-43.2018.827.2738 – Interdição 
 Autor: ELIANA FERREIRA GANDARA 
 Réu: SANDRO ALVES DA SILVA 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS E INTERESSADOS acerca da sentença prolatada no processo em 
epígrafe que interditou o requerido e nomeou a requerente como sua curadora, abaixo transcrita em seu dispositivo.SENTENÇA: 
"Ante o exposto, ACOLHO a pretensão deduzida por ELIANA FERREIRA GÂNDARA e DECRETO A INTERDIÇÃO de SANDRO 
ALVES DA SILVA, brasileira, solteiro, aposentado, nascido aos 9MAR2001, portador do RG nº 1.130.880 2ªVIA SSP/TO,inscrito 
no CPF sob o nº 058.852.451-42, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos negociais da vida civil, na forma do art. 
4º, III, do Código Civil, e, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, nomeando aquela curadora deste. Em consequência, rejeito 
o pedido deduzido por MARIA LENI ALVES ASSUNÇÃO e resolvo o mérito da lide (CPC, 487). Em obediência ao disposto no § 
3º do art. 755 do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil e 
publique-se no Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Comunique-se o Juízo da 17ª Zona Eleitoral/TO. 
Sem custas, eis que defiro às partes os benefícios da assistência judiciária gratuita (CPC, 98). Expeça-se o termo de 
compromisso. Oficie-se ao INSS, se necessário. P. R. I. ". Taguatinga/TO, 15 de novembro de 2019.GERSON FERNANDES 
AZEVEDO. Juiz de Direito Taguatinga/TO, 26 de novembro de 2019. GERSON FERNANDES AZEVEDO. Juiz de Direito. 
 

TOCANTINÓPOLIS 
Vara de família, sucessões, infância, juventude e cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS 
O Doutor HELDER CARVALHO LISBOA, Juiz de Direito Respondendo por esta Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude 
e Cível desta cidade e Comarca de Tocantinópolis FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Alimentos – Lei Especial nº 5.478/68, autuada sob o 
n° 0000096-86.2018.827.2740,   tendo como requerente E.M.S., menor rep. por sua genitora DEUZÉLIA MARTINS DE 
SOUSA e como requerido EDNALDO SOARES DE SOUSA, sendo o presente para CITAR o Sr. EDNALDO SOARES DE 
SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 613.213.541- 34, filho de José Pereira de Sousa e Gentileza Soares Reis, atualmente 
em local incerto e não sabido, do inteiro teor da presente ação, informando-o, que poderá oferecer contestação no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos narrados na Inicial, conforme dispõe os art. 335 e 344, do 
Código de Processo Civil. Bem como INTIMAR da r. decisão a qual fixou os alimentos provisórios em 20 % (vinte por cento) 
sobre o salário mínimo vigente, nos termos do art. 4° da Lei 5.478/68, a serem pagos mensalmente, a partir da citação, em 
conta da genitora da menor, sendo: Caixa Econômica Federal, Agência: 0290, Operação: 013, Conta:00195584-5. DESPACHO: 
“Defiro o pedido da citação do requerido por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, contestar o pedido com as 
advertências legais. Encerrado o prazo da citação por edital e não havendo a apresentação de resposta venha-me os autos 
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concluso. Intimem-se. Cumpra-se. Tocantinópolis/TO, data do sistema. HELDER CARVALHO LISBOA Juiz de Direito” O 
presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via 
será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Tocantinópolis, 18 de dezembro de 
2019 HELDER CARVALHO LISBOA Juiz de Direito 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS 
O Doutor HELDER CARVALHO LISBOA, Juiz de Direito Respondendo por esta Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude 
e Cível desta cidade e Comarca de Tocantinópolis FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Guarda, autuada sob o n° 0000191-
19.2018.827.2740,   tendo como requerente NEURILENE ALVES DE LIMA e como requerido PAULINHO RODRIGUES LIMA, 
sendo o presente para CITAR o Sr. PAULINHO RODRIGUES LIMA, brasileiro, solteiro, analista de sistema, filho de Raimundo 
Nonato Rodrigues e Maria da Consolação Lima, portador da Cédula de Identidade RG nº 064724, SSP/TO, inscrito no CPF/MF 
nº 623.916.311-20, atualmente em local incerto e não sabido, de todo o teor da petição inicial cuja cópia segue anexa, para que 
não haja ofensa aos princípios do devido processo legal e do contraditório, nos termos em que estabelece a Constituição 
Federal, (artigo 5º inciso LIV e LV), intimando-a para apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias, indicando as provas a 
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos, advertindo-o, ainda sobre o que dispõe o art. 
159 do ECA: “se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 
poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo”, ou para comparecer em Juízo e assinar o termo de concordância 
perante esta autoridade judiciária (art. 166, parágrafo único da Lei nº 8.069/90). DESPACHO: “Defiro o pedido do evento 53 e 
determino a citação do requerido por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, contestar o pedido com as 
advertências legais. Encerrado o prazo da citação por edital e não havendo a apresentação de resposta venha-me os autos 
conclusos. Cumpra-se. Tocantinópolis/TO, data do sistema. HELDER CARVALHO LISBOA Juiz de Direito” O presente edital foi 
expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será afixada no 
átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Tocantinópolis, 18 de dezembro de 2019 HELDER 
CARVALHO LISBOA Juiz de Direito 
 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO  
Autos: 0000290-52.2019.827.2740 
Chave: 862996605619 
Ação: Interdição 
Requerente: LAUDIMAR BORGES COSTA SILVEIRA e outros 
Requerido: CRESOLITA BORGES DA COSTA 
FINALIDADE – LEVAR ao conhecimento de todos que o presente virem, ou dele tiverem conhecimento que foi decretada por 
sentença a INTERDIÇÃO de CRESOLITA BORGES DA COSTA, brasileira, RG: 562.131 SSP/GO, residente e domiciliada na 
Rua Alcides Miranda, nº 391, Tocantinópolis -TO, e nomeada LAUDIMAR BORGES COSTA SILVEIRA, brasileira, casada, 
professora, RG: 1024650-2 DGPC/GO, CPF: 352.255.721-20, residente e domiciliada na Rua Alcides Miranda, nº 391, 
Tocantinópolis -TO, sua Curadora. Tudo conforme a sentença cuja parte dispositiva segue transcrita: “Diante do exposto, e em 
consonância com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 487, inc. I, do CPC e DECRETO 
A INTERDIÇÃO DE CRESOLITA BORGES DA COSTA, por incapacidade civil relativa, para exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, nomeando-lhe curador a requerente LAUDIMAR BORGES COSTA SILVEIRA, que deverá prestar o compromisso de 
bem e fielmente desempenhar o encargo, na forma da Lei, bem como de promover tratamento adequado à interditanda, não 
podendo por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de quaisquer natureza, pertencentes ao interdito, sem 
autorização judicial. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º do CPC, inscreva-se a presente no registro de pessoas 
naturais e publique-se na imprensa local uma vez e no órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez dias, constando no 
edital os nomes da interdita e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Sem custas e sem honorários. Intimem-
se. Após, proceda-se a baixa na distribuição e, em seguida, independentemente de nova conclusão, arquive-se. Cumpra-se. 
Tocantinópolis-TO, data do protocolo eletrônico. HELDER CARVALHO LISBOA Juiz de Direito”. Tocantinópolis, 18 de dezembro 
de 2019 HELDER CARVALHO LISBOA Juiz de Direito 
 

NÚCLEO DE APOIO ÀS COMARCAS - NACOM 
Editais de intimações com prazo de 30 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
SENTENÇA 
AUTOS: 0004938-16.2016.827.2729 – MONITÓRIA 
Autor: PARAÍSO COLCHÕES EIRELI (COLCHÕES E CIA) (15.011.275/0001-06) 
Advogado: JULIANNY GOMES E COSTA OAB/TO 5107 
Réu: GILMAR RIBEIRO CAVALCANTE (301.709.741-20) 
Curador Especial: RONALDO CAROLINO RUELA (DP) DP90020024 
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SENTENÇA: “(...)  Ex positis, REJEITO OS EMBARGOS MONITÓRIOS E JULGO PROCEDENTE o pedido constante na 
exordial, reconhecendo-a credora do réu na importância de R$ 750,67 (setecentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos), 
corrigidos monetariamente pelo o índice INPC, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir de 16/02/2016 (planilha de 
cálculos). Consequentemente, CONVERTO o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 702, parágrafo 
8° do Código de Processo Civil, devendo o feito seguir o procedimento do cumprimento de sentença, previsto no artigo 513 e 
seguintes do Código de Processo Civil. Autos nº. 0004938-16.2016.827.2729 7 CONDENO, por conseguinte, a parte 
requerida/embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, com fundamento no artigo 85, parágrafo 2° do Código de Processo Civil. Intimem-se, após o trânsito em julgado, 
promova-se a evolução de classe no sistema eproc, seguindo o rito do cumprimento de sentença. Cumpra-se. Data certificada 
pelo sistema. Aline Marinho Bailão Iglesias Juíza de Direito em auxílio ao NACOM Portaria Nº 1437/2019,09 de julho de 2019.”. 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Autos nº 0005160-81.2016.827.2729 
Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
Requerente: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 
Requerido: REGIANE GUIMARAES DOS SANTOS CORREA 
FINALIDADE: O Dr. EDUARDO BARBOSA FERNANDES – Juíz de Direito em auxílio a 5ª Vara Cível da Comarca de Palmas, 
Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. DETERMINA a CITAÇÃO da parte requerida: REGIANE GUIMARAES DOS SANTOS 
CORREA - CPF: 037.462.771-16, que atualmente, se encontra em local incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Processo de – Ação de Cobrança - Nº 0005160-81.2016.827.2729 - (Chave nº 238254055316) - que lhe move BANCO 
BRADESCO CARTOES S.A. e para, caso queira, apresentar resposta ao pedido descrito na petição inicial, no prazo de 15 
(quinze) dias, nos termos dos artigos 335, III, e 321, IV, ambos do novo CPC, sob pena de ser considerada revel e presumirem-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo Autor. Não havendo manifestação da Requerida no prazo legal, será 
nomeado Curador Especial. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se o presente Edital, que será publicado na 
forma da lei. Eu DEYSE CARVALHO LEITE, servidora do NACOM digitei e subscrevi. Palmas-TO, 17 de dezembro de 2019. 
Assinado eletronicamente por EDUARDO BARBOSA FERNANDES, Juíz de Direito em Auxílio ao NACOM [1] [1] PORTARIA Nº 
2163, de 16 de outubro de 2019 – Diário da Justiça nº 4605. 
 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 
COLINAS DO TOCANTINS 

1ª Vara Cível 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL PROCESSO N. 0003341-94.2015.827.2713 REQUERENTE: BANCO 
BRADESCO S.A. REQUERIDO: ERISLENE SOUZA DA SILVA E ERISLENE SOUZA DA SILVA EPP VALOR DA CAUSA: R$ 
27.794,38 ATUALIZADO ATÉ 03/11/2015. Através deste edital realiza a CITAÇÃO das partes requeridas ERISLENE SOUSA 
DA SILVA EPP, CNPJ: 11.345.781/0001-72 e ERISLENE SOUZA DA SILVA CPF: 005.948.281-80 , atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, para, no prazo de 03 dias, pagar a dívida ou nomear bens à penhora suficientes para garantir o 
pagamento (art. 829, CPC/2015). Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá, caso queira, apresentar defesa 
por meio de embargos no prazo de 15 dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação (arts. 914 e 915, 
ambos do CPC/2015). Poderá, ainda, requerer o parcelamento da dívida em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês, desde que, no prazo dos embargos (item 2 a) acima), reconheça o crédito da parte exeqüente e 
comprove o depósito de 30% do valor desta execução, inclusive custas e honorários de advogado (art. 916, CPC/2015). Tudo 
conforme determinado no despacho de evento 9 e decisão de evento 51. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Colinas do Tocantins - TO, aos 25 de novembro do ano de 2019. Eu, Geneci Sousa Bispo, Serv. Mun. Disp. 1ª da 1ª vara cível o 
digitei e o subscrevi.  JOSÉ ROBERTO FERREIRA RIBEIRO Juiz de Direito 
 

ARAGUAÍNA 
1ª Vara Cível 

  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
Autos n. 5010232-72.2012.827.2706 Chave do processo: 159697290413 Classe da ação: Execução de Título Extrajudicial Valor 
da causa: 55355.89 Requerente(s): BANCO BRADESCO S.A. 
Requerido(s): ELIZABETH MARIA FERNANDES - CPF n. 177.268.913-00 Requerido(s): FERNANDO VITORINO DE SOUZA - 
CPF n. 804.759.143-68 Requerido(s): OVO BOM DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ n. 09.524.693/0001-96 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da 
Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se processam os autos do processo acima identificado, 
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sendo o presente para (1) CITAR os Requeridos, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, de todos os termos da 
exordial, para, em 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida exequenda, no valor correspondente ao principal atualizado, 
juros, custas e honorários advocatícios, sob pena de ser-lhe penhorados bens, pelo Sr. Oficial de Justiça, quantos bastem à 
satisfação total do débito; (2) CIENTIFICAR de que, querendo, poderá oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo 
prazo iniciar-se-á no dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz (prazo do cabeçalho); (3) CIENTIFICAR, ainda, que no 
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, caso em que: (1) sendo a 
proposta deferida por este juízo, o exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos executivos, ficando o 
executado advertido de que, nesta hipótese, o não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao 
executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos; ou (2) 
sendo a proposta indeferida pelo juízo, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito; (4) ADVERTIR que os honorários 
advocatícios, em caso de pagamento, em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, verba esta que será reduzida pela metade 
em caso de pagamento integral no prazo de 03 (três) dias; e (5) ADVERTIR de que será nomeado curador especial em caso de 
revelia. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma do artigo 257, II, 
do Código de Processo Civil e afixado no placar do Fórum local. 
ANEXOS: o número do processo e chave acima identificados são as informações necessárias para acesso ao inteiro teor do 
processo no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (www.tjto.jus.br => Processo Judicial Eletrônico - E-PROC => e-
Proc 1º Grau => consulta pública => rito ordinário => consulta processual), sendo considerado vista pessoal do interessado para 
todos os efeitos legais. Tudo conforme instrução normativa n. 001/16 - TJTO e art. 9º, § 1º, da Lei nº 11.419/06. 
ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Filadélfia, nº 3650, Setor das Autarquias Estaduais, Araguaína/TO, CEP: 77.813-
905, telefone (63) 3501-1500. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, no dia 14 de outubro de 2019. Eu, KAROLINE 
DE SOUSA OLIVEIRA, estagiária, digitei o presente, que vai conferido e assinado pela magistrada. 
Este edital foi assinado eletronicamente pela magistrada acima identificada, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, alínea b, da Lei 
nº 11.419/2006 e do art. 2º, inciso V, alínea "b", da Instrução Normativa nº 05/2011 da Presidência do Tribunal de Justiça do 
Tocantins, conforme registro nos autos do presente feito. 
 

PALMAS 
1ª Vara Cível 

  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Doutor AGENOR ALEXANDRE DA SILVA - Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Palmas, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc. 
DETERMINA a CITAÇÃO da(s) parte(s) executada(s): FERNANDO ANTONIO AGUIAR CURSINO, brasileiro, inscrito sob o CPF 
nº 042.453.341-34 e de CARLOS SAMUEL RIBEIRO CURSINO, brasileiro, inscrito sob o CPF nº 804.340.701-06 que se 
encontram em local incerto e não sabido para tomar(em)  conhecimento  do  Processo  de  -EXECUÇÃO  DE  TÍTULO 
 EXTRAJUDICIAL  -  Nº 5002942-39.2009.827.2729 -     (Chave nº 360357324113) - que lhe move BANCO BRADESCO S.A., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ nº 60.746.948/0001-12 e para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar(em) o 
pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da execução ou, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, possa opor-se à execução por meio de embargos (art. 914,  do  Código de Processo Civil /2015),  
independentemente  de  penhora,  depósito  ou caução. Não havendo manifestação do(s) Requerido(s) no prazo legal, será 
nomeado Curador Especial. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se o presente Edital, que será publicado na 
forma da lei e afixado cópia no placar do fórum local. Eu (Edilene Alves Costa Gomes). Técnico Judiciário que digitei e subscrevi. 
Palmas, 20 de novembro de 2019 
  

assinado eletrônicamente por 
AGENOR ALEXANDRE DA SILVA 

Juiz de Direito 
 

GURUPI 
2ª Vara Cível 

  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor NILSON AFONSO DA SILVA ,  meritíssimo  Juiz de Direito  da 2ª Vara Cível  da  Comarca  de Gurupi, no exercício de 
suas atribuições legais etc. 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do 2º Cível, 
processam-se os Autos da Ação de   Monitória - Processo n.º   0005795-78.2019.827.2722 requerida por   J.M. ARAUJO DOS 
SANTOS EIRELI ME - CLASSE A VEÍCULOS em face de   SIMONE ALVES DA COSTA LUCIANO e LUIZ CARLOS 
FERREIRA LOPES por este meio   CITA o(s) requerido(s):   Simone Alves da Costa Luciano , brasileira, comerciante, inscrita 
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no CPF nº 515.739.891- 34, portadora do RG nº 4.211.576 DGPC-GO e   Luiz Carlos Ferreira Lopes, brasileiro, comerciante, 
inscrito no CPF sob o nº 006.727.642-37, portadora do RG nº 6.287.513 SSP-PA,   atualmente em lugar incerto ou não 
sabido, para   no prazo de 15 (quinze) dias , proceder ao pagamento da importância de   R$ 16.429,38 ( dezesseis mil 
quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos ) , acrescida dos acessórios e cominações legais, ficando cientes 
de que, na hipótese de pagamento, ficará isento de custas e honorários advocatícios e, ainda, que poderá oferecerem embargos 
no prazo acima mencionado. E para que ninguém alegue ignorância, mandou que fosse expedido o presente edital e publicado 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 16 de dezembro de 2019. Eu, 
NILTON DE SOUSA FIGUEIRA, Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e subscrevi eletronicamente, conforme rodapé. 

  
Nilson Afonso da Silva 

Juiz de Direito 
 

ARAGUAÍNA 
2ª Vara Cível 

  
EDITAL DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS  
GRATUIDADE DA JUSTIÇA  
[  ] sim [X ] não Processo n.:0012153-15.2016.827.2706 Chave n.:853317205616 
Requerente(s): BANCO BRADESCO S.A. 
Requerido(s): ENE CONSTRUTORA LTDA ME 
O Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de 
Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo da 2ª Vara Cível, o 
feito da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, cujo protocolo e chave encontram em epígrafe, ajuizada entre as 
partes acima nominadas, e que por este meio CITA-SE a parte requerida ENE CONSTRUTORA LTDA ME, através de seu 
representante legal, que atualmente se encontra em lugar incerto ou não sabido, por todos os termos da ação, para que no prazo 
de 03 (três) dias efetue o pagamento do valor total da dívida, no montante de R$ 65.439,97 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
trinta e nove reais e noventa e sete centavos), acrescido de correção monetária, custas, despesas processuais e honorários 
advocatícios, ou, em igual prazo, nomeie bens passiveis de penhora, sob pena de não o fazendo serem penhorados livremente 
bens que bastem a garantir a execução, dívidas estas representadas pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - conta 
Garantida Renovação Automática n. 3.925.810.  INTIMA-SE a parte executada acima nominada para, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS ÚTEIS (NCPC, art. 915); (i) oferecer EMBARGOS; ou, (ii) reconhecendo o crédito do exequente e, comprovando 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, REQUERER seja 
admitido a PAGAR O RESTANTE EM ATÉ 06 (SEIS) PARCELAS MENSAIS, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês. Tudo em conformidade com a respeitável decisão (evento 106). E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado no Diário da Justiça e duas vezes em jornal de circulação 
local, além de ser afixado no placar do Fórum local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no órgão oficial 
quando a parte for beneficiária da gratuidade da justiça. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove (03/10/2019). Eu, ANA NERI DO REGO CUNHA, 
Escrivã Judicial/Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi. DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE, NOS TERMOS DA 
LEI 11.419/2006HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína. 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Decretos 

Decreto Judiciário Nº 631, de 18 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no art. 12, inciso VI, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, bem como o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, 75, inciso I, § 2º, incisos I e III, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e considerando o contido no processo nº 
2019.04.206438P e autos SEI nº 19.0.000039727-2, resolve 
CONCEDER 
a Nilvanir Leal da Silva, matrícula 29456, integrante do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, no cargo de Escrivã Judicial, Classe “C”, Padrão 
15, com proventos integrais, no valor equivalente à soma do vencimento da ativa de R$ 18.646,95 (dezoito mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), acrescido da Gratificação de Atividade Judiciária na ordem de R$ 5.594,09 
(cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e nove centavos), totalizando R$ 24.241,04 (vinte e quatro mil, duzentos e 
quarenta e um reais e quatro centavos), e reajuste paritário, declarando a vacância do referido cargo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 
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Decreto Judiciário Nº 634, de 18 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no art. 12, inciso VI, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, bem como o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, 75, inciso I, § 2º, incisos I e III, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e considerando o contido no processo nº 
2019.04.208971P e autos SEI nº 19.0.000039718-3, resolve 
CONCEDER 
a Iramá da Costa Cruz, matrícula 15668, integrante do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, no cargo de Oficial de Justiça Avaliador, Classe 
“C”, Padrão 15, com proventos integrais, no valor equivalente à soma do vencimento da ativa de R$18.646,95 (dezoito mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), acrescido da Gratificação da Atividade de Risco no valor de 
R$3.729,39 (três mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e nove centavos) e da  Gratificação de Atividade Judiciária na ordem 
de R$5.594,09 (cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e nove centavos), que após aplicado o redutor de R$1.902,44 (um 
mil, novecentos e dois reais e quarenta e quatro centavos), em observância ao disposto no art. 14, da Lei Estadual nº 
2.409/2010, será pago no montante de R$26.067,99 (vinte e seis mil, sessenta e sete reais e noventa e nove centavos) e 
reajuste paritário, declarando a vacância do referido cargo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 635, de 18 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no art. 12, inciso VI, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, bem como o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, 75, inciso I, § 2º, incisos I e III, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e considerando o contido no processo nº 
2019.04.208715P e autos SEI nº 19.0.000039714-0, resolve 
CONCEDER 
a Maria Luzia Gomes de Melo, matrícula 78537, integrante do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, no cargo de Técnica Judiciária, Classe “C”, 
Padrão 15, com proventos integrais, no valor equivalente à soma do vencimento da ativa de R$11.137,87 (onze mil, cento e trinta 
e sete reais e oitenta e sete centavos), acrescido da Gratificação de Atividade Judiciária na ordem de R$3.341,36 (três mil, 
trezentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), e do adicional de Qualificação no valor de R$ 556,89 (quinhentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), totalizando R$15.036,12 (quinze mil, trinta e seis reais e doze centavos), e 
reajuste paritário, declarando a vacância do referido cargo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 636, de 18 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no art. 12, inciso VI, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, bem como o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, 75, inciso I, § 2º, incisos I e III, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e considerando o contido no processo nº 
2019.04.208271P e autos SEI nº 19.0.000039713-2, resolve 
CONCEDER 
a Zalrenice Simões de Lima, matrícula 38749, integrante do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, no cargo de Técnica Judiciária, Classe “C”, 
Padrão 15, com proventos integrais, no valor equivalente à soma do vencimento da ativa de R$11.137,87 (onze mil, cento e trinta 
e sete reais e oitenta e sete centavos), acrescido da Gratificação de Atividade Judiciária na ordem de R$3.341,36 (três mil, 
trezentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), e do adicional de Qualificação no valor de R$ 556,89 (quinhentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), totalizando R$15.036,12 (quinze mil, trinta e seis reais e doze centavos), e 
reajuste paritário, declarando a vacância do referido cargo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 633, de 18 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no art. 12, inciso VI, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, bem como o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008, 75, inciso I, § 2º, incisos I e III, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e considerando o contido no processo nº 
2019.04.208892P e autos SEI nº 19.0.000039721-3, resolve 
CONCEDER 
a Rosa Maria Bandeira Barros Cerqueira, matrícula 49350, integrante do Quadro de Servidores Efetivos do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, no cargo de Técnica Judiciária, 
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Classe “C”, Padrão 15, com proventos integrais, no valor equivalente à soma do vencimento da ativa de R$11.137,87 (onze mil, 
cento e trinta e sete reais e oitenta e sete centavos), acrescido da Gratificação de Atividade Judiciária na ordem de R$3.341,36 
(três mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), e do adicional de Qualificação no valor de R$ 556,89 
(quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos) totalizando R$15.036,12 (quinze mil, trinta e seis reais e doze 
centavos), e reajuste paritário, declarando a vacância do referido cargo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 

Decisões 

PROCESSO 19.0.000034525-6 

INTERESSADO  Centro de Educação Infantil - CEI 

ASSUNTO Contratação por dispensa de licitação. 

Decisão Nº 4565, de 18 de dezembro de 2019 
Cuidam os autos de contratação direta por dispensa de licitação, tendo por objeto a prestação de serviços de apoio e incentivo 
ao ensino, sem fins lucrativos, para execução de todas as atividades e ações do Projeto Pedagógico do Centro de Educação 
Infantil deste Tribunal de Justiça (CEI) e da Brinquedoteca do Fórum de Palmas-TO, com fulcro no artigo 24, XIII, da Lei n° 
8.666/93. 
Tendo em vista os fundamentos expendidos pela ASJUADMDG (evento 2946718), as informações prestadas 
pela CCOMPRAS (evento 2927876), e de acordo com o Projeto Básico (evento 2934962), a existência de reserva orçamentária  
para o exercício de 2020 (eventos 2921633), DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro artigo 24, inciso XIII, visando 
à contratação da instituição FUNDAÇÃO DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO TOCANTINS, no valor de 
R$ 1.636.544,17 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos), conforme 
proposta acostada ao evento 2938615. 
Encaminhem-se os autos sucessivamente à: 
1. ASPRE para publicação desta decisão; 
2. DIFIN para emissão da respectiva Nota de Empenho, no exercício vindouro (evento 2933937). 
3. DCC para as providências de formalização do instrumento contratual. 
Concomitantemente, ao CEI para ciência e acompanhamento. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 

Portarias 
Portaria Nº 2665, de 18 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 12, § 1º, VI, do Regimento Interno, c/c art. 1º da Resolução nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, considerando o contido no 
processo SEI nº 19.0.000039581-4, resolve, 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o juiz Esmar Custódio Vêncio Filho para exercer, com exclusividade, a 
coordenação do Núcleo de Apoio às Comarcas (NACOM). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 7 de janeiro de 2020. 
Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 198, de 5 de fevereiro de 2019, e nº 2656, de 17 de dezembro de 2019. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
Portaria Nº 2666, de 18 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 12, § 1º, VI, do Regimento Interno, considerando o contido no processo SEI nº 19.0.000039581-4, resolve, 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o juiz Rodrigo da Silva Perez Araújo para responder pela Vara de Família, 
Sucessões e Infância e Juventude da Comarca de Paraíso do Tocantins. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 7 de janeiro de 2020. 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 2657, de 17 de dezembro de 2019. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 2667/2019, de 18 de dezembro de 2019 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  



ANO XXXI-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 4648 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2019 119 

 

 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Ficam alteradas as férias do magistrado Rodrigo da Silva Perez Araujo, relativas ao exercício de 2020 e 

concedidas para ocorrer entre 07/01 a 05/02/2020 para usufruto de 19/11 a 18/12/2020.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
Portaria Nº 2658, de 17 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO que o Projeto Justiça Cidadã tem a finalidade de promover ações e serviços de cidadania em todas as 
comarcas do Estado; 
 CONSIDERANDO o disposto na Resolução TJTO nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, c/c a Instrução Normativa nº 1, de 30 de 
janeiro de 2014, bem como o contido no processo SEI nº 19.0.000034815-8; 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a atuação do Núcleo de Apoio às Comarcas, no período da publicação desta Portaria até a realização do Projeto 
Justiça Cidadã em todas as comarcas, para  elaborar, em regime de mutirão, minutas de sentenças em demandas consideradas 
repetitivas, nos termos do art. 2º da Instrução Normativa n° 1, de 20 de janeiro de 2014, em trâmite na Comarca de 
Araguacema, as quais deverão ser disponibilizadas para correção e assinatura do respectivo Juiz de Direito. 
Art. 2º Designar o Juiz Coordenador do NACOM para gerenciar os trabalhos, inclusive quais magistrados e servidores lotados do 
Núcleo atuarão no cumprimento do objeto desta portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 
Portaria Nº 2669, de 18 de dezembro de 2019 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 12, § 1º, VI, do Regimento Interno, considerando o contido no processo SEI nº 19.0.000039763-9, resolve, 
Art. 1º Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o juiz Marcelo Eliseu Rostirolla para, sem prejuízo de suas funções e pelo 
prazo de seis meses, responder pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Palmas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 7 de janeiro de 2020.  
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Presidente 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Decisões 

CEPEMA – GURUPI 
  
Requerente: CASA DE PRISÃO PROVISÓRIA DE GURUPI 
Autos: 0010678-05.2018.827.2722 
Trata-se de convênio estabelecido entre a CEPEMA e a instituição em epígrafe, para fins de destinação das penas pecuniárias e 
dos serviços gratuitos decorrentes de penas alternativas. 
A entidade apresentou projeto visando o recebimento de valor pecuniário para substituição e adequação do telhado da Casa de 
Prisão Provisória de Gurupi (evento 1 - OUT2). 
Nos termos do art. 2º, alínea "c" da Portaria nº 01/2013 deste juízo, a assistente social da Cepema apresentou parecer que 
atestou: "a instituição solicitante apresentou projeto relevante com finalidade social e de caráter essencial à segurança e saúde 
pública..." (evento 6); o MP, por sua vez, manifestou pelo deferimento do pedido, devendo-se ao final promover a prestação de 
contas (evento 9). 
Houve a aprovação parcial do projeto exposto, sendo-lhe concedido o valor de R$ 23.790,00 (vinte e três mil setecentos e 
noventa reais) (evento 11). 
Pois bem. 
Após a liberação da verba, houve a prestação de contas em tempo hábil e nos moldes do disposto no art. 10, do Provimento nº 
15/2012 da CGJTO, ocasião em que a requerente apresentou notas fiscais e fotografias (evento 14), com apreciação pela 
 ssistente social da Cepema (evento 19), assim como pelo MP, que pugnou pela sua homologação (evento 24). 
Diante do exposto, homologo a prestação de contas da Casa de Prisão Provisória de Gurupi, referente ao processo 
 supramencionado, para que surtam os efeitos legais. 
  
Determino à serventia: 
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1.Intimem-se a entidade requerente e o MP; 
2.Remeta-se, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da prestação de contas à Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do 
Estado do Tocantins, conforme determinação do art. 10, §4º, do Provimento nº 15/CGJ-TJTO, bem como cópia desta Decisão; 
3.Por último, arquivem-se com baixa. 
  
Gurupi, 28 de março de 2019. 
  
Ademar Alves de Souza Filho 
Juiz de direito da Vara de Execuções Penais, Tribunal do Júri e Cepema 
 
CEPEMA – GURUPI 
  
Requerente: 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL 
Autos: 0012505-85.2017.827.2722 
  
Trata-se de convênio estabelecido entre a CEPEMA e a instituição em epígrafe, para fins de destinação das penas pecuniárias e 
dos serviços gratuitos decorrentes de penas alternativas. 
A requerente apresentou projeto visando o recebimento de valor pecuniário para aquisição e instalação de equipamentos áudios-
visuais (evento 1). 
Nos termos do art. 2º, alínea "c" da Portaria nº 01/2013 deste juízo, a assistente social da Cepema apresentou parecer que 
atestou: "a instituição solicitante apresentou projeto relevante com finalidade social e de caráter essencial à segurança e saúde 
pública..." (evento 6); o MP, por sua vez, manifestou pelo deferimento do pedido, devendo-se ao final promover a prestação de 
contas (evento 13). 
Houve a aprovação integral do projeto exposto, sendo-lhe concedido o valor de R$12.945,00 (doze mil novecentos e quarenta e 
cinco reais) (evento 16). 
Pois bem. 
Após a liberação da verba, houve a prestação de contas nos moldes do disposto no art. 10, do Provimento nº 15/2012 da 
CGJTO, ocasião em que a requerente apresentou nota fiscal (eventos 37 e 38), com apreciação pela assistente social da 
Cepema (evento 39), assim como pelo MP, que pugnou pela sua homologação (evento 42). 
Diante do exposto, homologo a prestação de contas da 3ª Delegacia Regional de Polícia Civil, referente ao processo 
supramencionado, para que surtam os efeitos legais. 
  
Determino à serventia: 
1. Intimem-se a entidade requerente e o MP; 
2. Remeta-se, no prazo de 5 (cinco) dias, cópia da prestação de contas à Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins; 
3. Por último, arquivem-se conforme a praxe. 
  
Gurupi, 12 de junho de 2019 
  
Ademar Alves de Souza Filho 
Juiz de direito da Vara de Execuções Penais, Tribunal do Júri e Cepema 
 

Portarias 
Portaria Nº 2652/2019 - CGJUS, de 17 de dezembro de 2019 
Revoga a Portaria nº 1451/2019 - CGJUS/CHGABCGJUS, de 10 de julho de 2019, que designou os integrantes do Núcleo de 
Monitoramento do Perfil de Demandas - NUMOPEDE. 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 23/2019-CGJUS, de 10 de dezembro de 2019, que promoveu a alteração na 
redação do artigo 2º do Provimento nº 17/2019/CGJUS/TO; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Provimento nº 17/2019-CGJUS, de 1º de julho de 2019, o qual criou, no âmbito da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, o Núcleo de Monitoramento do Perfil de Demandas - NUMOPEDE, 
CONSIDERANDO o disposto no processo SEI nº 19.0.000011199-9; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar para integrar o Núcleo de Monitoramento do Perfil de Demandas - NUMOPEDE, no biênio 2019-2021, os 
seguintes membros: 
I - Como Presidente: o Juiz Clédson José Dias Nunes, matrícula 290837; 
II - Como Membros os magistrados: Rafael Gonçalves de Paula, matrícula 78047; Ricardo Gagliardi, matrícula 352085; Manuel 
de Farias Reis Neto, matrícula 291736; e Rubem Ribeiro de Carvalho, matrícula 127457; e 
III - Como Membros os servidores: Anderson da Silva Rodrigues Júnior, matrícula 270061 (CGJUS); Darllanne Cristina dos 
Santos Ferreira Tacho, matrícula 353347 (COGES); e Wallson Brito da Silva, matrícula 198622 (COGES). 
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Art. 2º. Indicar o servidor Anderson da Silva Rodrigues Júnior, Secretário Executivo da Assessoria de Projetos da Corregedoria-
Geral da Justiça, para secretariar os trabalhos do NUMOPEDE, sem prejuízo das suas atribuições. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 1451, de 10 de julho de 2019. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
PORTARIA/CGJ Nº 76, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 
  
A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, No uso das suas atribuições legais e regulamentares, 
CONSIDERANDO a informação contida no procedimento SEI nº 0017384-55.2019.8.23.8000, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar sem efeito os selos holográficos de autenticidade 179937, 179953 e 179954, do Juízo da Comarca de 
Rorainópolis/RR. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Comunique-se e cumpra-se. 

ALMIRO PADILHA 
Corregedor-Geral de Justiça 

 

Provimentos 
Provimento Nº 24 - CGJUS/ASJECGJUS 
Reajusta as Tabelas de Emolumentos constantes na Lei nº 3.408, de 28 de dezembro de 2018. 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9º da Lei Estadual nº 3.408, de 28 de dezembro de 2018, que delega competência ao 
Corregedor-Geral da Justiça para reajustar os valores dos emolumentos constantes nas tabelas da referida Lei; 
CONSIDERANDO que o §1º e o caput do Art. 9º, da referida Lei Estadual, estipulam que as tabelas de emolumentos devem ser 
corrigidas anualmente, com base na variação positiva do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulada no 
período compreendido entre o mês de dezembro do ano anterior e o mês de novembro do ano em curso, para vigência a partir 
de 1º de janeiro do ano seguinte; 
CONSIDERANDO o contido no art. 5º, da Lei Federal nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, que estabelece a necessidade de 
publicação das tabelas de emolumentos até o último dia do ano em curso, para ter vigência a partir de 1º de janeiro do ano 
seguinte, em cumprimento ao princípio da anterioridade; 
CONSIDERANDO que as notas explicativas são partes integrantes das Tabelas de Emolumentos prevista na Lei nº 3.408/2018, 
e com a finalidade de facilitar a sua aplicação, as referidas notas explicativas foram inseridas neste Provimento. 
CONSIDERANDO as informações contidas no Processo Administrativo – SEI 19.0.000039340-4 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam reajustadas as Tabelas de Emolumentos nº I, II, III, IV, V, VI e VII, previstas no Anexo Único da Lei Estadual nº 
3.408/2018, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2020, aplicando-se o índice IPCA, acumulado no período compreendido 
entre os meses de abril a novembro de 2019, na ordem de 1,58%, conforme Tabelas Anexas. 
Art. 2º Os efeitos financeiros das tabelas de emolumentos entrarão em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2020, e somente 
terão incidência sobre os serviços notariais e registrais protocolados nas Serventias Extrajudiciais a partir da referida data 
(1º/01/2020). 
Art. 3º Este Provimento entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2020. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Corregedor-Geral da Justiça 

  
ANEXO - I 

  

TABELA I 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS 

EMOLUMENTOS 

ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS 

EMOLUMENTOS TFJ FUNCIVIL TOTAL 

1. Do protocolo: 

1.1 Protocolo para realização de qualquer serviço registral, excetuado os pedidos de emissão de certidão. R$ 10,15 

1.2 Protocolo de título, em meio físico, para remessa eletrônica ao registro de pessoas naturais de outra circunscrição, R$ 45,71 
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incluindo digitalização, inserção no sistema eletrônico competente e a respectiva certidão eletrônica. 

2. Dos atos de registros: 

2.1 Registro de nascimento: Gratuito 

2.2 Registro de óbito ou de natimorto: Gratuito 

2.3 Registro dos demais atos gratuitos previstos em lei federal: Gratuito 

2.4 Registro de adoção, Interdição, ausência ou emancipação por atos judiciais: R$ 50,79 

2.5 Registro de proclamas: R$ 76,18 

2.6 Registro de emancipação e demais registros provenientes de atos notariais; 
R$ 

152,37 

2.7 Registro de opção de nacionalidade: 
R$ 

152,37 

2.8 Registro de casamento das pessoas amparadas pelas Leis Federais nº 10.741/2003 e 13.146/2015: 
R$ 

101,58 

2.9 Registro de casamento religioso para efeitos civis e conversão de união estável em casamento: 
R$ 

152,37 

2.10 Registro de casamento civil: 
R$ 

203,16 

2.11 Registro de casamento civil de estrangeiro: 
R$ 

304,74 

2.12 Demais registros advindos de atos judiciais: R$ 76,18 

2.13 Demais registros advindos de atos notariais: 
R$ 

203,16 

2.14 Registro dos demais atos no Livro E. R$ 76,18 

3. Dos atos de averbações: 

3.1 Averbação de reconhecimento de paternidade e demais averbações gratuitas previstas em lei federal: Gratuito 

3.2 Averbação decorrente de ato judicial: R$ 50,79 

3.3 Averbação de adoção e demais atos provenientes de ato notarial: R$ 76,18 

3.4 Averbação de retificação de registro a requerimento do interessado: 
R$ 

101,58 

4. Dos processos em geral: 

4.1 Do processamento, incluindo a autuação, arquivamento, conservação e expedição de editais, relativo à prática de 
ato de registro nos livros B e B-Auxiliar das pessoas amparadas pelas leis Federais nº 10.741/2003 e 13.146/2015: 

R$ 
101,58 

4.2 Do processamento, incluindo a autuação, arquivamento, conservação e expedição de editais, relativo à prática de 
ato de registro nos livros B e B-Auxiliar de estrangeiro: 

R$ 
355,53 

4.3 Do processamento, incluindo a autuação, arquivamento, conservação e expedição de editais, relativo à prática de 
ato de registro nos livros B e B-Auxiliar não comtemplados nos itens anteriores: 

R$ 
233,63 

4.4 Do processamento, incluindo a autuação, arquivamento e conservação, de dispensa de edital de proclamas e de 
registro extemporâneo previstos em lei: 

R$ 76,18 

4.5 Do processamento, incluindo a autuação, arquivamento e conservação, dos demais atos não previstos nos itens 
anteriores: 

R$ 
152,37 

5. Das certidões: 

5.1 Certidão de nascimento, óbito e natimorto expedida por ocasião da realização do respectivo registro: Gratuito 

5.1.1 Certidão de nascimento, casamento, óbito e natimorto expedida posterior à realização do respectivo registro: R$ 40,63 

5.2 Demais certidões ou traslado impresso, com ou sem buscas, extraídos por qualquer meio, exceto as certidões 
expedidas por meio da central de serviços eletrônicos compartilhados: 

R$ 30,47 

5.2.1 Por anotação ou averbação constante do registro na respectiva certidão. R$ 10,15 

5.2.2 Certidão ou traslado emitido por meio eletrônico, com ou sem buscas, independentemente da quantidade de 
anotações ou averbações: 

R$ 40,63 

5.3 Pela informação verbal ou eletronicamente disponibilizada, quando dispensada a expedição da respectiva 
certidão: 

R$ 10,15 

6. Dos atos complementares em geral: 
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6.1 Pela informação, física ou eletrônica, disponibilizada aos bancos de dados públicos, em decorrência de lei ou de 
ato normativo, relativos aos atos gratuitos previstos nesta Lei: 

Gratuito 

6.2 Por anotação realizada decorrente de comunicação advinda de outra serventia; Gratuito 

6.3 Por anotação ou comunicação decorrente de registro ou averbação realizado na mesma serventia: R$ 20,31 

6.4 Pela informação, física ou eletrônica, disponibilizada aos bancos de dados públicos, em decorrência de lei ou de 
ato normativo, independentemente do número de destinatários: 

R$ 10,15 

7. Do valor da compensação pelos atos gratuitos:   

7.1 Pelo ressarcimento, a cargo do Fundo de Compensação das gratuidades dos atos de Registro Civil de Pessoas Naturais, é 
devido: 

7.2 No registro de nascimento, óbito ou de natimorto: R$ 40,63 

7.3 Certidão de nascimento, óbito e natimorto expedida por ocasião da realização do respectivo registro e demais 
certidões expedidas sem cobrança de emolumentos: 

R$ 20,31 

7.4 Registro dos demais atos gratuitos previstos em lei federal: R$ 30,47 

7.5 Pelo processamento, incluindo a autuação, arquivamento e conservação, dos atos de reconhecimento de 
paternidade e demais averbações gratuitas previstas em lei federal: 

R$ 35,55 

7.6 Por anotação realizada decorrente de comunicação advinda de outra serventia; R$ 10,15 

7.7 Pela informação, física ou eletrônica, disponibilizada aos bancos de dados públicos, em decorrência de lei ou de 
ato normativo, relativos aos atos gratuitos previstos nesta Lei: 

R$ 5,07 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

Nota 01: Os emolumentos desta tabela não incluem as despesas com a publicação de ato na imprensa, o qual é custeado 
separadamente pelo usuário, inclusive mediante equitativo rateio entre os interessados, nos casos de publicação de edital 
coletivo; 

Nota 02: Para a diligência do casamento realizado fora da Serventia, o interessado fornecerá condução para o Juiz de Paz e o 
Oficial de Registro ou seu preposto, além dos emolumentos previstos nesta Tabela, será devido o pagamento de locomoção em 
consonância com a tabela dos atos comuns a tabeliães e registradores (Tabela VII desta Lei); 

Nota 02: O Registrador que se incumbir da prestação de serviço que não é de sua competência exclusiva e nem de sua 
obrigação, incluindo fotocópia de documento, despesa de remessa eletrônica e ou postal, bem como pelos demais serviços 
necessários ao aperfeiçoamento do ato registral cobrará as despesas efetuadas, desde que autorizado pela parte interessada. 

  
  

TABELA II 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

  EMOLUMENTOS  

DOS ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS EMOLUMENTOS  TFJ  FUNCIVIL  TOTAL  

1. Dos atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro: 

1.1 Protocolo de documentos ou títulos apresentados. R$ 2,18 
R$ 

0,60 
R$ 0,25 R$ 3,03 

1.2 Protocolo de título, em meio físico, para remessa eletrônica ao registro de 
pessoas jurídicas de outra circunscrição, incluindo digitalização, inserção no 
sistema eletrônico competente e a respectiva certidão eletrônica. 

R$ 33,01 
R$ 

9,14 
R$ 3,55 

R$ 
45,70 

1.3 Pelo registro de qualquer instrumento sem conteúdo financeiro, assim considerados os atos constitutivos de pessoas 
jurídicas, matrícula de jornais ou outro periódico e de oficina impressora (tipografia), cobra-se: 

I - Até 03 (três) páginas. R$ 91,62 
R$ 

22,75 
R$ 11,07 

R$ 
125,44 

II - Por página que acrescer. R$ 0,74 
R$ 

0,20 
R$ 0,07 R$ 1,01 

1.4 Por averbação em registro sem conteúdo financeiro, cobra-se: 

I - Até 03 (três) páginas. R$ 10,36 
R$ 

6,09 
R$ 10,05 

R$ 
26,50 

II - Por página que acrescer. R$ 0,74 
R$ 

0,20 
R$ 0,07 R$ 1,01 

2. Dos atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro: 
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2.1 Pelo registro de qualquer instrumento com conteúdo financeiro, tendo como base de cálculo o valor nominal do referido 
instrumento: 

I – De R$0,01 a 10.000,00 R$ 91,62 
R$ 

22,34 
R$ 10,05 

R$ 
124,01 

II – De R$10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 117,02 
R$ 

27,42 
R$ 10,05 

R$ 
154,49 

III – De R$20.000,01 a R$ 30.000,00 R$ 147,49 
R$ 

36,36 
R$ 17,16 

R$ 
201,01 

IV – De R$30.000,01 a R$ 40.000,00 R$ 188,12 
R$ 

44,49 
R$ 17,16 

R$ 
249,77 

V – De R$40.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 233,83 
R$ 

54,65 
R$ 19,70 

R$ 
308,18 

VI – Acima de R$50.000,00 R$ 289,70 
R$ 

65,82 
R$ 19,70 

R$ 
375,22 

2.2 Pela averbação em registro de qualquer instrumento com conteúdo financeiro, cobra-se metade do valor dos emolumentos 
previstos nas faixas de valores deste item. 

3. Das certidões: 

3.1 Certidão ou traslado impresso, com ou sem buscas, extraídos por qualquer meio, exceto aquelas expedidas por meio da 
central de serviços eletrônicos compartilhados: 

I - Até 03 (três) páginas; R$ 20,51 
R$ 

8,53 
R$ 11,07 

R$ 
40,11 

II - Por página que acrescer. R$ 1,93 
R$ 

0,60 
R$ 0,50 R$ 3,03 

3.2 Certidão emitida por meio eletrônico, com ou sem buscas, 
independentemente da quantidade de páginas. 

R$ 20,51 
R$ 

8,53 
R$ 11,07 

R$ 
40,11 

3.3 Pela informação verbal ou eletronicamente disponibilizada, quando 
dispensada a expedição da respectiva certidão. 

R$ 7,36 
R$ 

2,03 
R$ 0,76 

R$ 
10,15 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

Nota 01: Não constando do documento ou título apresentado valor expresso em moeda nacional, converter-se-á o valor 
expresso em moeda estrangeira, observado o câmbio de compra do dia da apresentação; 

Nota 02: Havendo mais de um registro ou averbação no mesmo título apresentado, os emolumentos serão contados e cobrados 
separadamente, sendo que os aditivos ou anexos só poderão ser considerados averbações quando o ato aditivado houver sido 
registrado. 

Nota 03: Considera-se com conteúdo financeiro a averbação que produza aumento do valor econômico constante de ato 
anteriormente registrado, tendo-se por base de cálculo dos emolumentos a diferença dos mencionados valores monetários. 

Nota 04: Além dos emolumentos previstos nesta Tabela, serão devidos emolumentos correspondente às diligências e demais 
atos previstos na Tabela VII desta Lei; 

Nota 05: Não se aperfeiçoando o ato notarial ou registral, no prazo legal, por desistência ou deficiência de requisitos a cargo do 
usuário, é devida indenização ao registrador equivalente a 20% (vinte por cento) do valor adiantado para sua realização, dos 
quais são abatidos os valores relativos aos atos efetivamente praticados. Não é devido a indenização de que trata o caput 
quando o usuário optar pela compensação do valor adiantado com os emolumentos devidos para a prática de outro ato notarial e 
ou registral; 

Nota 06: Quando o usuário apresentar arquivo magnético em formato editável que, a exclusivo critério do Registrador, venha a 
agilizar a execução do serviço registral, poderá reduzir até 1/10 (um décimo) do valor dos emolumentos, limitado ao valor 
cobrado pelo serviço do item 1.2 desta Tabela; 

Nota 07: O direito a isenção ou reduções previstas em Lei deve ser requerido pelo usuário no momento da apresentação do 
título, oportunidade em que deverá comprovar o preenchimento das condições e dos requisitos previstos em lei para sua 
concessão, não se constituindo em direito adquirido, nos termos do art. 179, do Código Tributário Nacional; e 

Nota 08: O Registrador que se incumbir da prestação de serviço que não é de sua competência exclusiva e nem de sua 
obrigação, incluindo fotocópia de documento, despesa de remessa eletrônica e ou postal, bem como pelos demais serviços 
necessários ao aperfeiçoamento do ato registral cobrará as despesas efetuadas, desde que autorizado pela parte interessada. 
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TABELA III 

REGISTRO CIVIL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

  EMOLUMENTOS  

DOS ATOS DOS OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS EMOLUMENTOS TFJ  FUNCIVIL  TOTAL  

1. Dos atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro: 

1.1 Protocolo de documentos ou títulos apresentados. R$ 2,18 R$ 0,60 R$ 0,25 R$ 3,03 

1.2 Protocolo de título, em meio físico, para remessa eletrônica ao registro 
de títulos e documentos de outra circunscrição, incluindo digitalização, 
inserção no sistema eletrônico competente e a respectiva certidão eletrônica. 

R$ 33,01 R$ 9,14 R$ 3,55 R$ 45,70 

1.3 Pelo registro de qualquer título ou documento sem conteúdo financeiro, assim considerados a simples comunicação ou 
demonstração de expressões monetárias (recibos, declarações, termo de quitação e outros), em que não conste transferência de 
valor econômico para quaisquer pessoas, cobra-se: 

I - Até 03 (três) páginas. R$ 22,55 R$ 8,53 R$ 10,05 R$ 41,13 

II - Por página que acrescer. R$ 0,74 R$ 0,20 R$ 0,07 R$ 1,01 

1.4 Pelo registro de documento eletrônico sem conteúdo financeiro, apenas para fins de conservação (art. 127, VII, da Lei 
Federal nº 6.015/73), assim considerado o documento acessível e interpretável por meio de sistema computacional, incluindo 
aquele criado originariamente em meio eletrônico (nato-digital) e o obtido a partir da conversão de documento físico, incluindo a 
comprovação eletrônica do respectivo registro, cobra-se: 

I - Até 30Kbytes (trinta quilobytes). R$ 3,04 R$ 0,81 R$ 0,50 R$ 4,35 

II – A cada 10Kbytes (dez quilobytes) que acrescer. R$ 0,01 

1.4.1 Por requisição eletrônica de acesso ao documento do item anterior (1.4), incluindo a comprovação eletrônica do respectivo 
registro, cobra-se 1/3 (um terço) do valor cobrado pelo respectivo seu registro. 

1.4.2 Pelo registro de Certificado Eletrônico de Registro de Veículo – CRVe e 
ou de Autorização Eletrônica para Transferência de Propriedade de Veículo 
– ATPVe, cobra-se: 

R$ 30,47 R$ 7,11 R$ 2,53 R$ 40,11 

1.5 Por averbação em registro sem conteúdo financeiro, cobra-se: 

I - Até 03 (três) páginas. R$ 14,32 R$ 6,09 R$ 10,05 R$ 30,46 

II - Por página que acrescer. R$ 0,74 R$ 0,20 R$ 0,07 R$ 1,01 

1.6 Em qualquer dos atos previstos nos itens anteriores, quando o apresentante requerer a notificação dos demais interessados 
ou de quaisquer terceiros, acrescenta-se o valor correspondente à diligência (Tabela VII). 

2. Dos atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro: 

2.1 Pelo registro, independentemente do tipo de garantia constante de qualquer instrumento de financiamento rural, tendo como 
base de cálculo a garantia de maior valor, limitado ao valor do crédito constante do respectivo instrumento, cobra-se: 

I – De R$0,01 a 10.000,00 R$ 122,09 
R$ 

28,44 
R$ 10,05 

R$ 
160,58 

II – De R$10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 183,04 
R$ 

40,63 
R$ 10,05 

R$ 
233,72 

III – De R$20.000,01 a R$ 30.000,00 R$ 304,94 
R$ 

67,85 
R$ 17,16 

R$ 
389,95 

IV – De R$30.000,01 a R$ 40.000,00 R$ 426,83 
R$ 

92,23 
R$ 17,16 

R$ 
536,22 

V – De R$40.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 609,68 
R$ 

129,81 
R$ 19,70 

R$ 
759,19 

VI – De R$60.000,01 a R$ 80.000,00 R$ 853,47 
R$ 

178,57 
R$ 19,70 

R$ 
1.051,74 

VII – De R$80.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 1.097,26 
R$ 

227,33 
R$ 19,70 

R$ 
1.344,29 

VIII – Pelo que exceder de R$100.000,00 (cem mil reais), a cada 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), acrescenta-se o valor constante nesta 
tabela, limitando ao valor de R$ 11.358,02. 

R$ 30,47 
R$ 

10,15 
R$ 10,15 R$ 50,77 

2.1.1 Pela averbação em registro de instrumento de financiamento rural, cobra-se ¼ (um quarto) dos emolumentos previstos nas 
faixas de valores deste item. 
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2.2 Pelo registro de qualquer outro instrumento com conteúdo financeiro não previstos nos itens anteriores, tendo como base de 
cálculo o valor nominal do referido instrumento: 

I – De R$0,01 a 10.000,00 R$ 146,47 
R$ 

33,31 
R$ 10,05 

R$ 
189,83 

II – De R$10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 219,61 
R$ 

47,94 
R$ 10,05 

R$ 
277,60 

III – De R$20.000,01 a R$ 30.000,00 R$ 365,89 
R$ 

80,04 
R$ 17,16 

R$ 
463,09 

IV – De R$30.000,01 a R$ 40.000,00 R$ 512,16 
R$ 

109,30 
R$ 17,16 

R$ 
638,62 

V – De R$40.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 731,57 
R$ 

154,19 
R$ 19,70 

R$ 
905,46 

VI – De R$60.000,01 a R$ 80.000,00 R$ 1.097,26 
R$ 

227,33 
R$ 19,70 

R$ 
1.344,29 

VII – De R$80.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 1.316,67 
R$ 

271,21 
R$ 19,70 

R$ 
1.607,58 

VIII – Pelo que exceder de R$100.000,00 (cem mil reais), a cada 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), acrescenta-se o valor constante nesta 
tabela, limitando ao valor de R$ 11.358,02. 

R$ 50,79 
R$ 

14,22 
R$ 10,15 R$ 75,16 

2.2.1 Tratando-se de registro de garantia constante de qualquer outro instrumento de financiamento não compreendido no item 
anterior, a base de cálculo será o valor total das garantias, limitado ao valor do crédito constante do respectivo instrumento. 

2.2.2 Pela averbação em registro de qualquer outro instrumento com conteúdo financeiro não previstos nos itens anteriores, 
cobra-se metade do valor dos emolumentos previstos nas faixas de valores deste item. 

3. Das certidões: 

3.1 Certidão ou traslado impresso, com ou sem buscas, extraídos por qualquer meio, exceto aquelas expedidas por meio da 
central de serviços eletrônicos compartilhados: 

I - Até 03 (três) páginas; R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

II - Por página que acrescer. R$ 2,03 R$ 0,60 R$ 0,50 R$ 3,13 

3.2 Certidão emitida por meio eletrônico, com ou sem buscas, 
independentemente da quantidade de páginas. 

R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

3.3 Pela informação verbal ou eletronicamente disponibilizada, quando 
dispensada a expedição da respectiva certidão. 

R$ 7,36 R$ 2,03 R$ 0,76 R$ 10,15 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

Nota 01: A presente tabela de emolumentos aplica-se ao registro de contratos marítimos; 

Nota 02: Não constando do documento ou título apresentado valor expresso em moeda nacional, converter-se-á: 

a) O valor expresso em moeda estrangeira, observado o câmbio de compra do dia da apresentação; e 

b) O valor dos frutos, produtos ou coisas, de acordo com a cotação divulgada em jornais ou sites específicos. 

Nota 03: A base de cálculo dos emolumentos relativos a atos com previsão de prestação divisível em parcelas periódicas 
(leasing, arrendamento, locação e outros) é o valor da soma das primeiras 12 (doze) parcelas se o prazo de duração for 
indeterminado ou, se determinada, a quantidade total das parcelas previstas no instrumento; 

Nota 04: O registro de garantia constante de qualquer instrumento de financiamento rural contendo garantia registrada perante 
Serviço de Registro de Imóveis do Estado do Tocantins, cobra-se ¼ (um quarto) dos emolumentos previstos nas faixas de 
valores do item 2.1 desta Tabela; 

Nota 05: Considera-se com conteúdo financeiro a averbação que produza aumento do valor econômico constante de ato 
anteriormente registrado, tendo-se por base de cálculo dos emolumentos a diferença dos mencionados valores monetários. 

Nota 06: Além dos emolumentos previstos nesta Tabela, serão devidos emolumentos correspondente às diligências e demais 
atos previstos na Tabela VII desta Lei; 

Nota 07: Não se aperfeiçoando o ato notarial ou registral, no prazo legal, por desistência ou deficiência de requisitos a cargo do 
usuário, é devida indenização ao registrador equivalente a 20% (vinte por cento) do valor adiantado para sua realização, dos 
quais são abatidos os valores relativos aos atos efetivamente praticados. Não é devido a indenização de que trata o caput 
quando o usuário optar pela compensação do valor adiantado com os emolumentos devidos para a prática de outro ato notarial e 
ou registral; 

Nota 08: Quando o usuário apresentar arquivo magnético em formato editável que, a exclusivo critério do Registrador, venha a 
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agilizar a execução do serviço registral, poderá reduzir até 1/10 (um décimo) do valor dos emolumentos, limitado ao valor 
cobrado pelo serviço do item 1.2 desta Tabela;  

Nota 09: O direito a isenção ou reduções previstas em Lei deve ser requerido pelo usuário no momento da apresentação do 
título, oportunidade em que deverá comprovar o preenchimento das condições e dos requisitos previstos em lei para sua 
concessão, não se constituindo em direito adquirido, nos termos do art. 179, do Código Tributário Nacional; e 

Nota 10: O Registrador que se incumbir da prestação de serviço que não é de sua competência exclusiva e nem de sua 
obrigação, incluindo fotocópia de documento, despesa de remessa eletrônica e ou postal, bem como pelos demais serviços 
necessários ao aperfeiçoamento do ato registral cobrará as despesas efetuadas, desde que autorizado pela parte interessada. 

  
  

TABELA IV 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

  EMOLUMENTOS  

DOS ATOS DOS REGISTRADORES DE IMÓVEIS EMOLUMENTOS  TFJ  FUNCIVIL  TOTAL  

1. Dos atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro: 

1.1 Protocolo de qualquer título apresentado em meio físico ou eletrônico; R$ 6,09 R$ 2,03 R$ 2,03 R$ 10,15 

1.2 Pelo registro de convenção pré-nupcial ou pós-nupcial: R$ 130,22 
R$ 

30,47 
R$ 11,07 R$ 171,76 

1.3 Pelo registro de cédula de crédito rural, cobra-se o valor: R$ 168,82 
R$ 

40,63 
R$ 17,16 R$ 226,61 

1.4 Pelo registro sem conteúdo financeiro não expressamente relacionados 
nos itens anteriores: 

R$ 43,88 
R$ 

13,20 
R$ 11,07 R$ 68,15 

1.5 Por averbação sem conteúdo financeiro: R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

2. Dos atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro: 

2.1 Pelo registro de garantia constante de qualquer cédula de financiamento rural (penhor, hipoteca, alienação fiduciária, etc.), 
tem-se como base de cálculo o valor da garantia ou, se houver mais de uma, a garantia de maior valor a ser registrada no 
mesmo serviço de registro de imóveis, se houver mais de uma única garantia, limitado ao valor do crédito constante do 
respectivo instrumento, cobra-se: 

I – De R$0,01 a R$10.000,00 R$ 101,78 
R$ 

24,37 
R$ 10,05 R$ 136,20 

II – De R$10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 162,73 
R$ 

36,56 
R$ 10,05 R$ 209,34 

III – De R$20.000,01 a R$ 30.000,00 R$ 284,62 
R$ 

60,94 
R$ 10,05 R$ 355,61 

IV – De R$30.000,01 a R$ 40.000,00 R$ 406,52 
R$ 

85,32 
R$ 10,05 R$ 501,89 

V – De R$40.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 589,36 
R$ 

121,89 
R$ 10,05 R$ 721,30 

VI – De R$60.000,01 a R$ 80.000,00 R$ 833,15 
R$ 

170,65 
R$ 10,05 

R$ 
1.013,85 

VII – De R$80.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 1.074,91 
R$ 

219,41 
R$ 11,07 

R$ 
1.305,39 

VIII – Pelo que exceder de R$100.000,00 (cem mil reais), a cada 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), acrescenta-se o valor constante nesta 
tabela, limitando ao valor de R$ 11.358,02. 

R$ 15,23 R$ 5,07 R$ 5,07 R$ 25,37 

2.1.1 Havendo, na mesma cédula de financiamento rural, mais de uma garantia (penhor, hipoteca, alienação fiduciária, etc.), 
acrescenta-se o equivalente a ¼ (um quarto) dos emolumentos contados na forma do item anterior (item 2.1) por registro a ser 
realizado no mesmo serviço de registro de imóveis. 

2.2 Pelo registro de garantia constante de instrumento de crédito emitido em favor de instituição financeira ou qualquer cédula de 
financiamento não prevista no item anterior (item 2.1), tem-se como base de cálculo o valor da garantia ou, se houver mais de 
uma, a garantia de maior valor a ser registrada no mesmo serviço de registro de imóveis, limitado ao valor do crédito constante 
do respectivo instrumento, cobra-se: 

I – De R$0,01 a R$10.000,00 R$ 126,16 R$ R$ 10,05 R$ 165,46 
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29,25 

II – De R$10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 199,29 
R$ 

43,88 
R$ 10,05 R$ 253,22 

III – De R$20.000,01 a R$ 30.000,00 R$ 345,57 
R$ 

73,13 
R$ 10,05 R$ 428,75 

IV – De R$30.000,01 a R$ 40.000,00 R$ 491,85 
R$ 

102,39 
R$ 10,05 R$ 604,29 

V – De R$40.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 711,26 
R$ 

146,27 
R$ 10,05 R$ 867,58 

VI – De R$60.000,01 a R$ 80.000,00 R$ 1.076,95 
R$ 

219,41 
R$ 10,05 

R$ 
1.306,41 

VII – De R$80.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 1.296,36 
R$ 

263,29 
R$ 11,07 

R$ 
1.570,72 

VIII – Pelo que exceder de R$100.000,00 (cem mil reais), a cada 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), acrescenta-se o valor constante nesta 
tabela, limitando ao valor de R$ 11.358,02. 

R$ 15,23 R$ 5,07 R$ 5,07 R$ 25,37 

2.2.1 Havendo, no mesmo instrumento de crédito emitido em favor de instituição financeira ou qualquer cédula de financiamento, 
mais de uma garantia, acrescenta-se o equivalente a ¼ (um quarto) dos emolumentos contados na forma do item anterior (item 
2.2) por registro a ser realizado no mesmo serviço de registro de imóveis. 

2.3 Por qualquer outro registro com conteúdo financeiro não previsto nos itens anteriores (itens 2.1 e 2.2), cobra-se: 

I – De R$0,01 a R$3.000,00 R$ 140,38 
R$ 

30,47 
R$ 5,99 R$ 176,84 

II – De R$3.000,01 a R$6.000,00 R$ 284,62 
R$ 

60,94 
R$ 10,05 R$ 355,61 

III – De R$6.000,01 a R$10.000,00 R$ 384,17 
R$ 

81,26 
R$ 11,07 R$ 476,50 

IV – De R$10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 536,54 
R$ 

111,73 
R$ 11,07 R$ 659,34 

V – De R$20.000,01 a R$ 30.000,00 R$ 841,28 
R$ 

172,68 
R$ 11,07 

R$ 
1.025,03 

VI – De R$30.000,01 a R$ 40.000,00 R$ 1.095,23 
R$ 

223,47 
R$ 11,07 

R$ 
1.329,77 

VII – De R$40.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 1.349,18 
R$ 

274,26 
R$ 11,07 

R$ 
1.634,51 

VIII – De R$60.000,01 a R$ 80.000,00 R$ 1.643,76 
R$ 

333,18 
R$ 11,07 

R$ 
1.988,01 

IX – De R$80.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 1.799,18 
R$ 

369,75 
R$ 24,78 

R$ 
2.193,71 

X – Pelo que exceder de R$100.000,00 (cem mil reais), a cada R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), acrescenta-se o valor constante nesta tabela, limitando 
ao valor de R$ 11.358,02. 

R$ 71,10 
R$ 

20,31 
R$ 15,23 R$ 106,64 

2.4 Pelo registro de alienação onerosa (venda) ou gratuita (doação) com reserva de usufruto, cobra-se metade dos emolumentos 
previstos nas faixas de valores do item 2.3 desta Tabela, relativamente a cada ato registral; 

2.5 Pelo registro de instituição de usufruto, cobra-se metade dos emolumentos previstos nas faixas de valores do item 2.3 desta 
Tabela; 

2.6 Pelo registro de transações cuja instrumentalização admite forma particular, inclusive o instrumento de promessa ou 
compromisso de compra e venda ou respectiva cessão destes, de parceria pecuária, de arrendamento rural, de constituição de 
direito real de superfície, de servidão ou de renúncia de imóvel, inclusive para viabilização de regularização fundiária, cobra-se 
metade dos emolumentos previstos nas faixas de valores do item 2.3 desta Tabela; 

2.7 Pelo registro de citação de ação real, de penhora, arresto, sequestro, arrolamento de bens, protesto contra alienação de bem 
ou de qualquer das tutelas de urgência de natureza cautelar (art. 301, do CPC), cobra-se 1/3 (um terço) dos emolumentos 
previstos nas faixas de valores do item 2.3 desta Tabela; 

2.8 Por averbação com conteúdo financeiro cobra-se metade dos emolumentos previstos nas faixas de valores relativas ao 
registro objeto da averbação (respectivamente, itens 2.1, 2.2 e 2.3 desta tabela); 
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2.8.1 Pela averbação de restrição administrativa, convencional ou decorrente de constrição judicial (art. 54, incisos II e III, da Lei 
Federal nº 13.097/2015), inclusive a averbação premonitória (art. 799, IX e art. 828, do CPC), cuja base de base de cálculo é o 
valor econômico do imóvel objeto da constrição, cobra-se ¼ (um quarto) dos emolumentos previstos nas faixas de valores do 
item 2.3 desta Tabela; 

3. Dos processos em geral: 

3.1 Pelo processamento de desmembramento, de loteamento, de incorporação imobiliária, de instituição de condomínio e 
especificação de unidade autônoma de empreendimento imobiliário, incluindo a autuação, impugnações e manifestações de 
interessados, abertura e encerramento de matrículas, transcrição de memoriais, arquivamento e conservação, cobra-se: 

I – Quando se tratar de desmembramento ou de incorporação imobiliária ou 
especificação de unidade autônoma de empreendimento imobiliário: 

R$ 282,59 
R$ 

60,94 
R$ 11,07 R$ 354,60 

II – Quando se tratar de loteamento ou de instituição de condomínio: R$ 680,78 
R$ 

142,21 
R$ 15,13 R$ 838,12 

3.1.1 Tratando-se de imóvel urbano, além do valor previsto no item anterior 
(item 3.1), por matricula aberta: 

R$ 61,15 
R$ 

16,25 
R$ 10,05 R$ 87,45 

3.1.2 Tratando-se de imóvel rural, além do valor previsto no item anterior 
(item 3.1), por matricula aberta: 

R$ 132,25 
R$ 

32,50 
R$ 15,13 R$ 179,88 

3.2 Tratando-se de incorporação imobiliária ou de instituição de condomínio, 
além do valor previsto no item anterior (item 3.1), por unidade autônoma 
constante do memorial descritivo da incorporação: 

R$ 17,26 R$ 3,65 R$ 0,50 R$ 21,41 

3.3 Tratando-se de especificação de unidade autônoma de empreendimento 
imobiliário, além do valor previsto no item anterior (item 3.1), por unidade 
autônoma constante do memorial descritivo da incorporação: 

R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

3.4 Pelo processamento de convenção de condomínio, incluindo a autuação, transcrição de regras convencionadas, 
arquivamento e conservação, registro e averbações nas matriculas das unidades autônomas, cobra-se: 

I – Pelo registro da convenção: R$ 172,88 
R$ 

40,63 
R$ 15,13 R$ 228,64 

3.4.1 Por unidade autônoma, acrescenta-se o equivalente à 1/6 (um sexto) dos emolumentos previsto no item anterior; 

3.5 Pelo processamento de retificação administrativa de matrícula, incluindo a autuação, impugnações e manifestações de 
interessados, abertura e encerramento de matrículas, transcrição de memoriais, arquivamento e conservação, cobra-se: 

I – Quando não houver alteração da descrição do perímetro do imóvel 
urbano ou rural: 

R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

II – Quando houver alteração da descrição do perímetro de imóvel urbano, 
calculado por metro quadrado do imóvel objeto da retificação: 

R$ 1,01 R$ 0,40 R$ 0,50 R$ 1,91 

III – Quando houver alteração da descrição do perímetro de imóvel rural, por 
hectare do imóvel urbano objeto da retificação, limitado a 250 ha (duzentos 
e cinquenta hectares): 

R$ 9,39 R$ 2,03 R$ 0,37 R$ 11,79 

3.5.1 Tratando-se de imóvel urbano, além do valor previsto no item anterior 
(item 3.5), por matricula aberta: 

R$ 61,15 
R$ 

16,25 
R$ 10,05 R$ 87,45 

3.5.2 Tratando-se de imóvel rural, além do valor previsto no item anterior 
(item 3.5), por matricula aberta: 

R$ 132,25 
R$ 

32,50 
R$ 15,13 R$ 179,88 

3.6 Pelo processamento dos demais atos não previstos no item anterior (item 3.5), incluindo a autuação, transcrição de 
memoriais, impugnações e manifestações de interessados, arquivamento e conservação, que importe em abertura de matrícula, 
cobra-se: 

I – Por imóvel urbano: R$ 61,15 
R$ 

16,25 
R$ 10,05 R$ 87,45 

II – Por imóvel rural: R$ 132,25 
R$ 

32,50 
R$ 15,13 R$ 179,88 

3.6.1 É isento de emolumentos a abertura e ou encerramento de matrícula decorrente de transferência de circunscrição registral 
imobiliária. 

4. Das certidões: 

4.1 Certidão ou traslado impresso, com ou sem buscas, extraídos por qualquer meio, exceto aquelas expedidas por meio da 
central de serviços eletrônicos compartilhados: 

I - Até 03 (três) páginas; R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 
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II - Por página que acrescer. R$ 2,03 R$ 0,60 R$ 0,50 R$ 3,13 

4.2 Certidão emitida por meio eletrônico, com ou sem buscas, 
independentemente da quantidade de páginas. 

R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

4.3 Pela informação verbal ou eletronicamente disponibilizada, quando 
dispensada a expedição da respectiva certidão. 

R$ 7,36 R$ 2,03 R$ 0,76 R$ 10,15 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

NOTA 01 – Atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro:  

a) Pelo registro de ato sem conteúdo financeiro não expressamente nominado, são devidos emolumentos calculados de acordo 
com item 1.4 desta tabela; e 

b) É ato sem conteúdo financeiro, a averbação em registro que não importar na alteração a maior do conteúdo financeiro do ato 
registrado, inclusive o cancelamento de cláusulas de inalienabilidade, incomunicabilidade, impenhorabilidade, o bloqueio de 
matrícula e de indisponibilidade de bens (Provimento nº 39, do CNJ), bem como a averbação, mediante decisão judicial, da 
existência de outro tipo de ação cujos resultados ou responsabilidade patrimonial possam reduzir seu proprietário à insolvência 
(art. 54, incisos IV, da Lei Federal nº 13.097/2015) e a alteração do estado civil das pessoas, excluída eventual partilha, 
adjudicação ou outro ato relativo à titularidade de bens e direitos (vide Nota 2, “c”). 

NOTA 02 – Atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro: 

a) Pelo registro de ato com conteúdo financeiro não expressamente nominado, são devidos emolumentos de acordo com as 
faixas de valores previstas no item 2.3 desta tabela, calculados sobre o valor do bem ou direito objeto do registro; 

b) Considera-se ato com conteúdo financeiro o registro referente à cessão e à transmissão, a qualquer título, da propriedade de 
bens ou direitos, ou do domínio útil, inclusive o ato de renúncia de tais direitos, bem como a averbação que produza alteração a 
maior do conteúdo financeiro de ato anteriormente registrado; 

c) Havendo mais de um registro ou averbação no mesmo título apresentado, inclusive nos atos de meação, de partilha ou de 
adjudicação de bens, os emolumentos serão cobrados separadamente; 

d) Excetuada a comunhão entre cônjuges ou companheiros, o registro de meação, parte, fração ideal ou quinhão contam-se os 
emolumentos separadamente, tendo por base de cálculo a respectiva meação, parte, fração ou quinhão; 

e) No registro de garantia real, os emolumentos serão calculados sobre o valor da garantia, assim considerado o valor do crédito 
dividido pela quantidade de imóveis dado em garantia e, não constando o valor do título apresentado, é considerado o produto na 
data da apresentação do ato no serviço registral imobiliário; 

f) No ato relativos a documentos cujo valor não esteja expresso em moeda nacional, converter-se-á o respectivo valor, observado 
o câmbio de compra do dia da apresentação e, nos frutos, produtos ou coisas, converter-se-á de acordo com a cotação 
divulgada em jornais ou sites específicos; 

g) O registro de garantia real constante de contrato de financiamento habitacional, observa-se a isenção parcial de emolumentos 
prevista na legislação federal, observando-se sempre o valor mínimo ali previsto e a não cumulatividade com outras isenções, 
total ou parcial, previstas em Lei; e 

h) Havendo previsão, em legislação federal ou do Estado do Tocantins, de isenção total ou parcial de emolumentos, aplica-se 
aquela que mais for favorável ao usuário, observando-se a não cumulatividade com outras reduções previstas em Lei. 

NOTA 03 – Dos processos em geral: 

a) Processam-se na forma do item 3.5 desta Tabela os procedimentos que tenha por finalidade a retificação de matrícula de 
imóvel, bem como os procedimentos que, não incidindo nos itens 3.1 a 3.4 desta Tabela, importem em desmembramento, 
parcelamento de imóveis desdobrados em novas matrículas, inclusive nos casos de aquisição por usucapião judicial ou 
administrativa; e 

b) Processam-se na forma do item 3.6 desta Tabela os procedimentos que, não incidindo nos itens 3.1 a 3.5 desta Tabela, 
importem fusão ou remembramento de imóvel, bem como na arrecadação administrativa ou judicial de imóvel público. 

NOTA 04 – Atos diversos: 

a) Além dos emolumentos previstos nesta Tabela, serão devidos emolumentos correspondente às diligências e demais atos 
previstos na Tabela VII desta Lei; 

b) Não incidem emolumentos nas averbações de revogação, de substabelecimento, de retificação, de ratificação ou qualquer 
outra averbação realizada em ato notarial; 

c) Não se aperfeiçoando o ato notarial ou registral, no prazo legal, por desistência ou deficiência de requisitos a cargo do usuário, 
é devida indenização ao registrador equivalente a 20% (vinte por cento) do valor adiantado para sua realização, dos quais são 
abatidos os valores relativos aos atos efetivamente praticados. Não é devido a indenização de que trata o caput quando o 
usuário optar pela compensação do valor adiantado com os emolumentos devidos para a prática de outro ato notarial e ou 
registral; 

d) Quando o usuário apresentar arquivo magnético em formato editável que, a exclusivo critério do Registrador, venha a agilizar 
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a execução do serviço registral, poderá reduzir até 1/10 (um décimo) do valor dos emolumentos, limitado ao valor cobrado pelo 
serviço do item 1.3 desta Tabela; 

e) O direito a isenção ou reduções previstas em Lei deve ser requerido pelo usuário no momento da apresentação do título, 
oportunidade em que deverá comprovar o preenchimento das condições e dos requisitos previstos em lei para sua concessão, 
não se constituindo em direito adquirido, nos termos do art. 179, do Código Tributário Nacional; e 

f) O Registrador que se incumbir da prestação de serviço que não é de sua competência exclusiva e nem de sua obrigação, 
incluindo fotocópia de documento, despesa de remessa eletrônica e ou postal, bem como pelos demais serviços necessários ao 
aperfeiçoamento do ato registral cobrará as despesas efetuadas, desde que autorizado pela parte interessada. 

  

TABELA V   

TABELIONATO DE NOTAS   

  EMOLUMENTOS   

DOS ATOS DOS TABELIÃES DE NOTAS EMOLUMENTOS  TFJ  FUNCIVIL  TOTAL    

1. Dos atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro:   

1.1 Protocolo de qualquer documento para realização de qualquer serviço, 
exceto os serviços de autenticação, reconhecimento de firmas e emissão de 
certidão; 

R$ 7,36 
R$ 

2,03 
R$ 0,76 R$ 10,15   

1.2 Protocolo de qualquer documento, em meio físico, para remessa eletrônica 
à outra serventia, incluindo digitalização, inserção no sistema eletrônico 
competente e a respectiva certidão eletrônica; 

R$ 40,63 
R$ 

10,15 
R$ 5,07 R$ 55,85   

1.3 Pelo reconhecimento de firma, por assinatura, ou autenticação, por 
documento ou página reproduzida; 

R$ 2,53 
R$ 

0,71 
R$ 0,50 R$ 3,74   

1.3.1 No reconhecimento de firma por semelhança, cobra-se o dobro do valor previsto no item anterior (item 1.3);   

1.4 Pela autenticação, por documento ou página, quando a autenticidade 
depender de verificação em sítios de órgãos públicos disponibilizados na rede 
mundial de computadores (internet); 

R$ 4,57 
R$ 

1,21 
R$ 0,76 R$ 6,54   

1.5 Pela abertura de firma, incluindo a confecção, guarda e conservação do 
primeiro cartão ou ficha de assinatura em qualquer meio; 

R$ 6,60 
R$ 

1,82 
R$ 0,71 R$ 9,13   

1.5.1 Pela atualização de dados relativo ao ato previsto no item acima, cobra-se 2/3 (dois terços) do valor previsto no item 
anterior; 

  

1.6 Por instrumento de mandato, quando o outorgante for pessoa amparada 
pelas Leis Federais nº 10.741/2003 e 13.146/2015, conferindo mandato, 
exclusivamente, para representação perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, bem como mandato para o ajuizamento de demandas 
previdenciárias; 

R$ 20,41 
R$ 

6,09 
R$ 5,02 R$ 31,52   

1.7 Por instrumento de mandato, de substabelecimento ou de revogação de 
mandato; 

R$ 40,83 
R$ 

12,18 
R$ 10,05 R$ 63,06   

1.8 Por instrumento de mandato relativo à transmissão, à divisão, à aquisição 
ou à oneração, a qualquer título de bens, direitos ou valores ou a constituição 
de direitos reais sobre os mesmos; 

R$ 71,30 
R$ 

18,28 
R$ 10,05 R$ 99,63   

1.9 Por outorgante ou outorgado que acrescer ao primeiro, cobra-se ¼ (um quarto) do valor previsto no respectivo item (1.7 ou 
1.8); 

  

1.10 Quando o substabelecimento ou a revogação de mandato for lavrado em serviço notarial diverso do que foi lavrado o 
instrumento substabelecido ou revogado, acrescenta-se o equivalente à metade dos emolumentos previsto no respectivo item 
(1.7 ou 1.8); 

  

1.11 Pela lavratura de escritura, além do valor devido à diligência (Tabela VII):   

a) De ata notarial; R$ 231,80 
R$ 

50,79 
R$ 11,07 

R$ 
293,66 

  

b) De convenção de condomínio; R$ 485,75 
R$ 

101,58 
R$ 11,07 

R$ 
598,40 

  

1.11.1 Nos atos previstos no item anterior (1.11), por página que acrescer à 
terceira página; 

R$ 35,55 
R$ 

10,15 
R$ 5,07 R$ 50,77   

1.12 Pela lavratura de escritura de incorporação imobiliária, instituição de condomínio e especificação das respectivas unidades   
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autônomas, além do valor devido à diligência (Tabela VII): 

I - Até 10 (dez) unidades autônomas. R$ 680,78 
R$ 

142,21 
R$ 15,13 

R$ 
838,12 

  

II - Por unidade autônoma que acrescer, limitado os emolumentos ao valor 
equivalente a 100 (cem) unidades autônomas. 

R$ 14,72 
R$ 

4,06 
R$ 1,52 R$ 20,30   

1.13 Pela lavratura de escritura de pacto nupcial, reconhecimento de 
paternidade, emancipação, testamento, constituição e ou dissolução de união 
estável, separação, divórcio, inventário, quando, em qualquer caso, não 
houver bens a partilhar; 

R$ 193,20 
R$ 

42,66 
R$ 10,05 

R$ 
245,91 

  

1.13.1 Aprovação de testamento cerrado, incluindo a nota de sua aprovação e entrega, acrescenta-se 2/3 (dois terços) do valor 
previsto no item anterior; 

  

1.14 Pela lavratura de escritura visando o aditamento, a retificação ou ratificação dos atos previstos nos itens anteriores, cobra-
se metade do valor constante do respectivo item desta tabela; 

  

1.15 Pela lavratura de qualquer escritura, não relacionadas nos itens anteriores, sem conteúdo financeiro, inclusive aquelas de 
mera declaração de expressões monetárias ou de quitação, sem transferência de valor econômico; 

  

I - Até 03 (três) páginas; R$ 56,07 
R$ 

15,23 
R$ 10,05 R$ 81,35   

II - Por página que acrescer. R$ 11,17 
R$ 

3,04 
R$ 1,01 R$ 15,22   

1.16 No ato sem conteúdo financeiro, lavrado fora do horário de expediente da serventia, os emolumentos são cobrados em 
dobro, além do valor devido à diligência (Tabela VII). 

  

2. Dos atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro:   

2.1 Pela lavratura de escritura com conteúdo financeiro, incluindo o respectivo traslado, cobra-se:   

I – De R$0,01 a R$3.000,00 R$ 140,38 
R$ 

30,47 
R$ 5,99 

R$ 
176,84 

  

II – De R$3.000,01 a R$6.000,00 R$ 284,62 
R$ 

60,94 
R$ 10,05 

R$ 
355,61 

  

III – De R$6.000,01 a R$10.000,00 R$ 485,75 
R$ 

101,58 
R$ 11,07 

R$ 
598,40 

  

IV – De R$10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 688,91 
R$ 

172,68 
R$ 11,07 

R$ 
872,66 

  

V – De R$20.000,01 a R$ 30.000,00 R$ 1.146,02 
R$ 

253,95 
R$ 11,07 

R$ 
1.411,04 

  

VI – De R$30.000,01 a R$ 40.000,00 R$ 1.501,55 
R$ 

335,21 
R$ 11,07 

R$ 
1.847,83 

  

VII – De R$40.000,01 a R$ 60.000,00 R$ 1.806,29 
R$ 

406,32 
R$ 11,07 

R$ 
2.223,68 

  

VIII – De R$60.000,01 a R$ 80.000,00 R$ 1.978,98 
R$ 

440,85 
R$ 11,07 

R$ 
2.430,90 

  

IX – De R$80.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 2.192,29 
R$ 

548,53 
R$ 24,78 

R$ 
2.765,60 

  

X – Pelo que exceder de R$100.000,00 (cem mil reais), a cada R$50.000,00 
(cinquenta mil reais), acrescenta-se o valor constante nesta tabela, limitando 
ao valor de R$ 11.358,02. 

R$ 71,10 
R$ 

20,31 
R$ 15,23 

R$ 
106,64 

  

2.2 Pela lavratura de instrumento de mandato em causa própria são devidos emolumentos de acordo com as faixas de valores 
do item 2.1 desta Tabela; 

  

2.3 Na hipótese de reserva, instituição ou renúncia de usufruto, cobra-se 1/3 (um terço) dos emolumentos previstos nas faixas 
de valores do item 2.1 desta Tabela; 

  

2.4 Pela lavratura de escritura de renúncia de imóvel rural para viabilização de regularização fundiária, bem como o instrumento 
de retificação ou ratificação que importe na alteração a maior do conteúdo financeiro do ato anterior, cuja base de cálculo dos 
emolumentos será apenas a diferença que acrescer ao ato aditado, cobra-se metade dos emolumentos previstos nas faixas de 
valores do item 2.1 desta Tabela; 

  

2.5 As transações cuja instrumentalização admite forma particular, inclusive o instrumento de promessa ou compromisso de   
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compra e venda ou respectiva cessão destes, de parceria pecuária, de arrendamento rural, de constituição de direito real de 
superfície ou de servidão, cobra-se metade dos emolumentos previstos nas faixas de valores do item 2.1 desta Tabela; 

3. Das certidões:   

3.1 Certidão ou traslado impresso, com ou sem buscas, extraídos por qualquer meio, exceto aquelas expedidas por meio da 
central de serviços eletrônicos compartilhados: 

  

  

I - Até 03 (três) páginas; R$ 20,51 
R$ 

8,53 
R$ 11,07 R$ 40,11   

II - Por página que acrescer. R$ 2,03 
R$ 

0,60 
R$ 0,50 R$ 3,13   

3.2 Certidão emitida por meio eletrônico, com ou sem buscas, 
independentemente da quantidade de páginas. 

R$ 20,51 
R$ 

8,53 
R$ 11,07 R$ 40,11   

3.3 Pela informação verbal ou eletronicamente disponibilizada, quando 
dispensada a expedição da respectiva certidão. 

R$ 7,36 
R$ 

2,03 
R$ 0,76 R$ 10,15   

NOTAS EXPLICATIVAS:   

NOTA 01 – Atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro:   

a) Pela lavratura de ato sem conteúdo financeiro não expressamente nominado, são devidos emolumentos calculados de 
acordo com item1.15 desta tabela; 

  

b) Na hipótese de duas ou mais cópias de documentos em uma mesma folha, todos devem ser objeto de autenticação, não se 
admitindo que algum deles não seja autenticado; e 

  

c) Na hipótese de autenticação de cópia de documentos para fins de comprovação de votação, o título de eleitor e os 
comprovantes de votação serão considerados um único documento. 

  

d) Enquadra-se no item 1.7 desta tabela, inclusive, o instrumento de mandato com cláusula de celebração de contrato consigo 
mesmo (art. 117, in fine, do Código Civil), bem como o mandato relativo a veículo automotor; e 

  

e) Quando um mesmo instrumento, além da outorga, contiver a formalização de substabelecimento, revogação de mandato ou 
outro ato, os valores dos emolumentos serão calculados por inteiro e por ato. 

  

NOTA 02 – Atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro:   

a) Pela lavratura de ato com conteúdo financeiro não expressamente nominado, são devidos emolumentos de acordo com as 
faixas de valores previstas no item 2.1 desta tabela, calculados sobre o valor do bem ou direito transacionado; 

  

b) Excetuada a renuncia à herança (art. 1.804, do Código Civil) ou ao direito de preferência (art. 504, do Código Civil), 
consideram-se atos com conteúdo financeiro autônomo os atos referentes à transmissão, a qualquer título, da propriedade de 
bens ou direitos, ou do domínio útil, inclusive as escrituras de renúncia de tais bens ou direitos, mesmo quando cumulados com 
outros atos notariais. 

  

c) A partilha de bens, exclusivamente na escritura de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou de inventário, 
os emolumentos serão calculados levando-se em conta a soma dos bens e direitos partilhados, enquadrando-se nas faixas de 
valores previstas no item 2.1 desta tabela; 

  

d) Quando um mesmo instrumento, contiver a formalização de mais de um contrato ou estipulação que, por sua autonomia, 
possa ser objeto de outra escritura, serão contados integralmente os emolumentos relativos a cada transação, enquadrando-se 
nas faixas de valores previstas no item 2.1 desta tabela; 

  

e) Os atos notariais em que houver intervenientes, inclusive do Ministério Público ou da Defensoria Pública, que não contiver a 
formalização de mais de um contrato ou estipulação que, por sua autonomia, possa ser objeto de outra escritura, não autorizam 
acréscimo de emolumentos; 

  

f) A base de cálculo dos emolumentos relativos a atos com obrigação de trato sucessivo (leasing, arrendamento, locação, 
pensão alimentícia e outros) é o valor da soma das primeiras 12 (doze) parcelas se o prazo de duração for indeterminado ou, 
se determinada, a quantidade total das parcelas previstas no instrumento; 

  

g) Nos instrumentos de constituição de hipoteca, penhor ou alienação fiduciária, a base de cálculo dos emolumentos deve ser 
considerada o valor da dívida confessado ou estimado, limitando ao valor do crédito, sem prejuízo dos emolumentos relativos a 
outros atos notariais que vierem a ser cumulados; 

  

h) Quando dois ou mais bens forem dados em garantia, para os quais não tenha sido individualmente atribuído o valor, a base 
de cálculo para cobrança de emolumentos será o valor da dívida confessado ou estimado, dividido pelo número de bens 
ofertados; 

  

i) Pela lavratura de instrumento de permuta ou troca, a base de cálculo dos emolumentos é o valor de cada bem ou direito 
permutado, acrescido da torna, se houver (art. 533, I, do Código Civil); 

  

j) Nos instrumentos relativos a documentos cujo valor não esteja expresso em moeda nacional, converter-se-á o respectivo   
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valor, observado o câmbio de compra do dia da apresentação e, nos frutos, produtos ou coisas, converter-se-á de acordo com 
a cotação divulgada em jornais ou sites específicos; 

k) Nas escrituras da primeira aquisição de imóveis urbanos residenciais decorrentes de regularização fundiária ou de 
programas sociais, o valor dos emolumentos é cobrado de acordo com a lei específica federal ou do Estado do Tocantins, 
aplicando-se a redução, se houver, que for mais favorável ao usuário; 

  

NOTA 03 – Atos diversos:   

a) Além dos emolumentos previstos nesta Tabela, serão devidos emolumentos correspondente às diligências e demais atos 
previstos na Tabela VII desta Lei; 

  

b) Não incidem emolumentos nas averbações de revogação, de substabelecimento, de retificação, de ratificação ou qualquer 
outra averbação realizada em ato notarial; 

  

c) Não se aperfeiçoando o ato notarial ou registral, no prazo legal, por desistência ou deficiência de requisitos a cargo do 
usuário, é devida indenização ao registrador equivalente a 20% (vinte por cento) do valor adiantado para sua realização, dos 
quais são abatidos os valores relativos aos atos efetivamente praticados. Não é devido a indenização de que trata o caput 
quando o usuário optar pela compensação do valor adiantado com os emolumentos devidos para a prática de outro ato notarial 
e ou registral; 

  

d) Quando o usuário apresentar arquivo magnético em formato editável que, a exclusivo critério do Registrador, venha a agilizar 
a execução do serviço registral, poderá reduzir até 1/10 (um décimo) do valor dos emolumentos, limitado ao valor cobrado pelo 
serviço do item 1.2 desta Tabela; e 

  

e) O direito a isenção ou reduções previstas em Lei deve ser requerido pelo usuário no momento da apresentação do título, 
oportunidade em que deverá comprovar o preenchimento das condições e dos requisitos previstos em lei para sua concessão, 
não se constituindo em direito adquirido, nos termos do art. 179, do Código Tributário Nacional; e 

  

f) O Tabelião que se incumbir da prestação de serviço que não é de sua competência exclusiva e nem de sua obrigação, 
incluindo fotocópia de documento, despesa de remessa eletrônica e ou postal, bem como pelos demais serviços necessários ao 
aperfeiçoamento do ato notarial cobrará as despesas efetuadas, desde que autorizado pela parte interessada. 

  

  

TABELA VI 

TABELIONATO DE PROTESTO 

  EMOLUMENTOS 

ATOS DO TABELIÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS EMOLUMENTOS  TFJ  FUNCIVIL  TOTAL  

1. Dos atos relativos a situações jurídicas sem conteúdo financeiro: 

1.1 Protocolo de qualquer título apresentado em meio físico ou eletrônico; R$ 1,47 R$ 0,40 R$ 0,15 R$ 2,02 

1.2 Pela informação fornecida às entidades de proteção ao crédito, por 
remessa ou arquivo, física ou eletronicamente enviados, cobra-se o valor: 

R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

1.4.1 Acrescenta-se ao valor previsto no item anterior (item 1.2), por nome 
de pessoa que da relação constar: 

R$ 3,29 R$ 0,91 R$ 0,36 R$ 4,56 

2. Dos atos relativos a situações jurídicas com conteúdo financeiro: 

2.1 Pelo acolhimento do aceite ou devolução, recebimento do pagamento, desistência ou sustação judicial definitiva do protesto 
de título, documento de dívida ou indicação, apresentando a protesto, inclusos a gravação eletrônica da imagem do título ou 
documento de dívida e o processamento de dados: 

I – De R$0,01 a R$25,00 R$ 5,28 R$ 2,23 R$ 2,94 R$ 10,45 

II – De R$25,01 a R$ 50,00 R$ 10,36 R$ 4,46 R$ 5,99 R$ 20,81 

III – De R$50,01 a R$ 150,00 R$ 20,51 R$ 6,50 R$ 5,99 R$ 33,00 

IV – De R$150,01 a R$ 300,00 R$ 30,67 
R$ 

10,15 
R$ 10,05 R$ 50,87 

V – De R$300,01 a R$ 500,00 R$ 50,99 
R$ 

14,22 
R$ 10,05 R$ 75,26 

VI – De R$500,01 a R$ 1.000,00 R$ 71,30 
R$ 

18,28 
R$ 10,05 R$ 99,63 

VII – De R$1.000,01 a R$ 2.000,00 R$ 101,78 
R$ 

24,37 
R$ 10,05 

R$ 
136,20 

VIII – De R$2.000,01 a R$3.000,00 R$ 152,57 
R$ 

34,53 
R$ 10,05 

R$ 
197,15 
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IX – De R$3.000,01 a R$ 4.000,00 R$ 221,64 
R$ 

48,75 
R$ 11,07 

R$ 
281,46 

X – De R$4.000,01 a R$ 6.000,00 R$ 302,91 
R$ 

65,01 
R$ 11,07 

R$ 
378,99 

XI – De R$6.000,01 a R$ 8.000,00 R$ 406,52 
R$ 

87,35 
R$ 15,13 

R$ 
509,00 

XII – De R$8.000,01 a R$ 10.000,00 R$ 528,41 
R$ 

111,73 
R$ 15,13 

R$ 
655,27 

XIII – De R$10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 641,17 
R$ 

137,13 
R$ 22,24 

R$ 
800,54 

XIV – De R$20.000,01 a R$ 40.000,00 R$ 763,06 
R$ 

162,52 
R$ 24,78 

R$ 
950,36 

XV – Pelo que exceder de R$40.000,00 (quarenta mil reais), a cada 
R$40.000,00 (quarenta mil reais), acrescenta-se o valor constante nesta 
tabela, limitado ao valor de R$ 1.154,59. 

R$ 52,82 
R$ 

15,23 
R$ 8,12 R$ 76,17 

2.2 Pelo cancelamento definitivo do registro do protesto ou dos seus efeitos, inclusos a gravação eletrônica da imagem dos 
documentos e o processamento de dados, inclusive do protesto do título, documento de dívida ou indicação, acrescenta-se o 
equivalente a ¼ (um quarto) dos emolumentos contados na forma do item anterior (item 2.1). 

3. Das certidões: 

3.1 Certidão ou traslado impresso, com ou sem buscas, extraídos por qualquer meio, exceto aquelas expedidas por meio da 
central de serviços eletrônicos compartilhados: 

I - Até 03 (três) páginas; R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

II - Por página que acrescer. R$ 2,03 R$ 0,60 R$ 0,50 R$ 3,13 

3.2 Certidão emitida por meio eletrônico, com ou sem buscas, 
independentemente da quantidade de páginas. 

R$ 20,51 R$ 8,53 R$ 11,07 R$ 40,11 

3.3 Pela informação verbal ou eletronicamente disponibilizada, quando 
dispensada a expedição da respectiva certidão. 

R$ 7,36 R$ 2,03 R$ 0,76 R$ 10,15 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

NOTA 01 – Atos sem conteúdo financeiro: 

a) Havendo convênio firmado entre o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil – Seção Tocantins e as entidades de 
proteção ao crédito, podem os emolumentos, a TFJ e o FUNCIVIL, serem reduzidos até a 1/5 (um quinto) do estipulado no item 
1.4.1. 

NOTA 02 – Atos diversos: 

a) O direito à isenção ou reduções previstas em Lei deve ser requerido pelo usuário no momento da apresentação do título, 
oportunidade em que deverá comprovar o preenchimento das condições e dos requisitos previstos em lei para sua concessão, 
não se constituindo em direito adquirido, nos termos do art. 179, do Código Tributário Nacional; e 

b) O Tabelião de Protestos que se incumbir da prestação de serviços que não são de sua competência exclusiva e nem de sua 
obrigação, incluindo fotocópias de documentos, despesas de remessa eletrônica e ou postais, bem como pelos demais serviços 
necessários ao aperfeiçoamento do ato notarial cobrarão as despesas efetuadas, desde que autorizado pela parte interessada. 

  
  

TABELA VII 

ATOS COMUNS 

  EMOLUMENTOS  

DOS ATOS COMUNS EMOLUMENTOS  TFJ  FUNCIVIL  TOTAL  

1. Dos atos comuns ao notário, ao tabelião e ao registrador: 

1.1 Por diligência (além da condução e hospedagem, quando for o caso), cobra-se: 

I – No perímetro urbano da sede da serventia: R$ 30,47 
R$ 

7,11 
R$ 2,53 

R$ 
40,11 

II – Na zona rural ou perímetro urbano diverso da sede da serventia: R$ 60,94 
R$ 

14,22 
R$ 5,07 

R$ 
80,23 

1.1.1 Além do valor previsto no item anterior, por quilômetro percorrido (ida e R$ 2,18 R$ R$ 0,25 R$ 3,03 
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volta), acrescenta-se: 0,60 

1.1.2 Os valores de que trata os itens anteriores (item 1.1 e 1.1.1) são computados em dobro quando os atos tiverem que ser 
realizados fora do horário de expediente da serventia. 

1.1.3 Quando a diligência se destina a viabilizar a realização de casamento fora 
da Serventia, além do valor previsto no item anterior (item 1.1 e 1.1.1), cobra-se: 

R$ 218,39 
R$ 

60,94 
R$ 25,39 

R$ 
304,72 

1.2 Por notificação pessoal (além do valor relativo à diligência), cobra-se: R$ 30,47 
R$ 

7,11 
R$ 2,53 

R$ 
40,11 

1.2.1 Pela intimação pessoal do devedor (Lei Federal nº 9.4.92/97), por pessoa, 
cobra-se: 

R$ 3,65 
R$ 

1,01 
R$ 0,40 R$ 5,06 

1.3 Pela publicação de edital de notificação ou de intimação em diário eletrônico 
do serviço notarial e ou de registro, cobra-se: 

R$ 3,04 
R$ 

1,01 
R$ 1,01 R$ 5,06 

1.3.1 Quando se tratar de edital de intimação de atos do tabelionato de protesto, 
além do valor previsto no item anterior (item 2.1), por pessoa intimada, 
acrescenta-se: 

R$ 2,18 
R$ 

0,60 
R$ 0,25 R$ 3,03 

1.3.2 Quando se tratar de edital de loteamento, além do valor previsto no item 
anterior (item 2.1), por unidade autônoma, acrescenta-se: 

R$ 3,65 
R$ 

1,01 
R$ 0,40 R$ 5,06 

1.3.3 Quando se tratar de edital de notificação dos demais atos do registro de 
imóveis, além do valor previsto no item anterior (item 2.1), por pessoa notificada, 
acrescenta-se: 

R$ 21,83 
R$ 

6,09 
R$ 2,53 

R$ 
30,45 

1.3.4 Quando se tratar de edital de notificação das demais especialidades não 
elencadas nos itens anteriores (item 1.3.1 e 1.3.3), além do valor previsto no item 
anterior (item 2.1), por pessoa notificada ou intimada, acrescenta-se: 

R$ 14,47 
R$ 

4,06 
R$ 1,77 

R$ 
20,30 

1.4 Pelo levantamento de dúvida (art. 198, da Lei Federal nº 6.015/73), na 
hipótese de ser julgada procedente (não se efetivar o ato), cobra-se: 

R$ 30,47 
R$ 

7,11 
R$ 2,53 

R$ 
40,11 

1.5 Pela transcrição de áudio gravado, cobra-se: 

I – Com até 05 (cinco) minutos de gravação: R$ 60,94 
R$ 

14,22 
R$ 5,07 

R$ 
80,23 

II – Por grupo de 05 (cinco) minutos que acrescer, cobra-se. R$ 14,47 
R$ 

4,06 
R$ 1,77 

R$ 
20,30 

1.6 Pela comunicação, em meio físico ou eletrônico, em decorrência de 
determinação legal ou judicial, não comtempladas nas demais tabelas, cobra-se: 

R$ 7,36 
R$ 

2,03 
R$ 0,76 

R$ 
10,15 

1.7 Pela aposição de apostila (apostilamento) de documento, na forma 
disciplinada em ato do Conselho Nacional de Justiça, cobra-se: 

R$ 43,67 
R$ 

12,18 
R$ 5,07 

R$ 
60,92 

2. Dos valores devidos ao juiz de paz: 

2.1 Pela diligência visando a celebração de casamento, cobra-se: 

I – Na sede da Serventia: R$ 43,67 
R$ 

12,18 
R$ 5,07 

R$ 
60,92 

II – No perímetro urbano da circunscrição, em local diverso da sede Serventia: R$ 66,02 
R$ 

18,28 
R$ 7,11 

R$ 
91,41 

III – Na zona rural da circunscrição: R$ 87,35 
R$ 

24,37 
R$ 10,15 

R$ 
121,87 

2.1.1 Aplica-se ao juiz de paz, os valores previstos, a título de emolumentos, nos itens 1.1 a 1.1.3 desta Tabela. 

2.1.2 Quando, por razão alheia ao juiz de paz, o ato não for realizado na hora marcada pelos usuários, acrescenta-se metade do 
valor previsto no subitem I do item 2.1 por hora de atraso.  

  
  

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

Portaria Nº 2619/2019 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 13 de dezembro de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
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CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 202/2019, referente ao Processo Administrativo 19.0.000024724-6, celebrado por este 
Tribunal e a empresa JR Soares Com. de Mat. de Informática - EIRELI, que tem por objeto a aquisição de materiais de 
refrigeração para suprir as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins nos serviços de manutenção de 
aparelhos de ar condicionados.  
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Mário Sérgio Loureiro Soares, matricula 352204, como gestor do contrato nº 202/2019, e o 
servidor Edward Afonso Kneipp, matricula nº 352793, como substituto, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº. 
8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua 
completa execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 
Portaria Nº 2640/2019 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 16 de dezembro de 2019 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 204/2019, referente ao Processo Administrativo 19.0.000032778-9, celebrado por este 
Tribunal e a empresa Fênix Assessoria & Gestão Empresarial - Ltda, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços continuados na área de garçonaria, envolvendo postos de serviços de garçom, para 
atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a servidora Jucilene Ribeiro Ferreira, matrícula nº 178532, como gestora do contrato nº 204/2019,  e o 
servidor Tácio Rafael Soares de Carvalho, matrícula nº 353325, como substituto, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até 
a sua completa execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 

 

Termos de homologação 
Termo de Homologação Nº 72 / 2019 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
Cuidam os autos de procedimento licitatório visando o registro de preços para a contratação de empresa especializada em 
decoração com arranjos de flores naturais, para atender as necessidades dos eventos promovidos pelo Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins. 
Tendo em vista que a licitação foi realizada de acordo com as disposições da sua legislação de regência, qual seja, Lei 
10.520/2002, Decretos 5.450/2005 e 8.538/2015, Lei Complementar 123/2006, Decreto Judiciário 136/2014 e, subsidiariamente, 
Lei 8.666/93, bem assim a manifestação da Asjuadmdg (evento 2951606), HOMOLOGO o Pregão Eletrônico 77/2019 - SRP, 
haja vista o êxito do certame, no qual foram adjudicados os Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 à empresa PINHEIRO 
& GASPARIN LTDA, pelo valor total de R$ 145.730,00 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e trinta reais), conforme 
Resultado por Fornecedor, Ata da Sessão e Termo de Adjudicação (eventos 2951240, 2951255 e 2951264), para que produzam 
seus efeitos legais. 
Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à: 
1. DIGER para homologação perante o sistema Comprasnet, extração de cópia do respectivo ato e juntada ao presente feito; 
2. SPADG para publicação do presente Termo de Homologação; 
3. DCC para elaboração da Ata de Registro de Preços, coleta de assinaturas, publicação e demais providências pertinentes. 
Concomitante, ao CECOM para ciência e acompanhamento. 

Jonas Demostene Ramos 
 Diretor Geral 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Extratos de contratos 
EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 19.0.000032022-9 
CONTRATO Nº 192/2019  
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Mapfre Seguros Gerais S.A 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de cobertura securitária 
(seguro) para cobrir acidentes médicos hospitalares e odontológicas para 130 (cento e trinta) alunos, em caso de acidentes 
ocorridos no interior do Centro de Educação Infantil do CONTRATANTE. 
VALOR: O valor global do presente Instrumento fica ajustado em R$ 2.059,20 (dois mil cinquenta e nove reais e vinte centavos), 
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Instrumento será de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) contados a partir da data de 
assinatura. 
UNIDADE GESTORA: 060100 – Funjuris 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06010.02.122.1145.4204 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE DO RECURSO: 0240       
DATA DA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2019. 
 

Extratos 
EXTRATO: 
TERMO DE COOPERAÇÃO N°. 03/2019 
PROCESSO 17.0.000020659-8 
COOPERADORES: O Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e o Município de Gurupi - Tocantins. 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a cooperação entre TJTO e MUNICÍPIO DE GURUPI, visando à tentativa de 
acordo nos acidentes de trânsito sem vítimas graves ocorridos na jurisdição da Comarca de Gurupi, através de métodos 
alternativos de solução de conflitos, notadamente a Conciliação e Mediação junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania (CEJUSC), da Comarca de Gurupi/TO. 
VIGÊNCIA: O presente Instrumento terá vigência pelo período de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2019. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portarias 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1504/2019, de 17 de dezembro de 2019 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 
da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/63143;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora VIRGINIA COELHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 234261, para, sem prejuízo de suas funções, substituir a 
servidora CLAUDIA ROMAO NICEZIO, matrícula nº 100584, ocupante do cargo efetivo de ESCRIVÃO JUDICIAL, da COMARCA DE 
GURUPI no período de 11/11/2019 a 13/11/2019, com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva 
substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 

DIRETORA DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1505/2019, de 17 de dezembro de 2019 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE GURUPI, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 
da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/63145;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora VIRGINIA COELHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 234261, para, sem prejuízo de suas funções, substituir a 
servidora CLAUDIA ROMAO NICEZIO, matrícula nº 100584, ocupante do cargo efetivo de ESCRIVÃO JUDICIAL, da COMARCA DE 
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GURUPI no período de 17/11/2019 a 20/11/2019, com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva 
substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
EDILENE PEREIRA DE AMORIM ALFAIX NATÁRIO 

DIRETORA DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1506/2019, de 17 de dezembro de 2019 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PEDRO AFONSO, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 
2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema 
Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/65641;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora DEUSIRENE ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 352722, para, sem prejuízo de suas funções, substituir 
o servidor RICARDO GOMES LUSTOSA NOGUEIRA, matrícula nº 218159, ocupante do cargo efetivo de OFICIAL DE JUSTIÇA 
AVALIADOR, da COMARCA DE PEDRO AFONSO no período de 07/01/2020 a 09/01/2020, com o consequente pagamento, após a 
certificação referente ao período da efetiva substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
MILTON LAMENHA DE SIQUEIRA 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1507/2019, de 17 de dezembro de 2019 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PIUM, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 da 
Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 que 
dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/65642;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor ARION DO NASCIMENTO LOPES, matrícula nº 96535, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o 
servidor CARLOS JOSE BONTEMPO, matrícula nº 190548, ocupante do cargo efetivo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da 
COMARCA DE PIUM no período de 28/11/2019 a 04/12/2019, com o consequente pagamento, após a certificação referente ao 
período da efetiva substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA 

DIRETOR DO FORO - 1ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1508/2019, de 17 de dezembro de 2019 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 
da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/65644;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora SELMA TERRA ALVES MARCAL, matrícula nº 104572, para, sem prejuízo de suas funções, substituir a 
servidora SILMARA SOUSA CRUZ MOTA, matrícula nº 211866, ocupante do cargo efetivo de ESCRIVÃO JUDICIAL, da COMARCA 
DE PALMAS no período de 16/12/2019 a 19/12/2019, com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da 
efetiva substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
FLAVIA AFINI BOVO 

DIRETORA DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1509/2019, de 18 de dezembro de 2019 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE TAGUATINGA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/65672;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora MARIA JOSE BARBOSA DA CONCEICAO, matrícula nº 141369, para, sem prejuízo de suas funções, 
substituir a servidora CLEIDE DIAS DOS SANTOS FREITAS, matrícula nº 85346, ocupante do cargo efetivo de ESCRIVÃO 
JUDICIAL, da COMARCA DE TAGUATINGA no período de 17/01/2020 a 17/01/2020, com o consequente pagamento, após a 
certificação referente ao período da efetiva substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
ILUIPITRANDO SOARES NETO 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1510/2019, de 18 de dezembro de 2019 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE TAGUATINGA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
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que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/65673;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora ANEILDE BADIA DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula nº 84153, para, sem prejuízo de suas funções, 
substituir o servidor VALDEMIR RIBEIRO DE QUEIROZ, matrícula nº 141859, ocupante do cargo efetivo de OFICIAL DE JUSTIÇA 
AVALIADOR, da COMARCA DE TAGUATINGA no período de 07/01/2020 a 26/01/2020, com o consequente pagamento, após a 
certificação referente ao período da efetiva substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
ILUIPITRANDO SOARES NETO 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1511/2019, de 18 de dezembro de 2019 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE TAGUATINGA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 
que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de 
Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/65674;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora MARIA JOSE BARBOSA DA CONCEICAO, matrícula nº 141369, para, sem prejuízo de suas funções, 
substituir a servidora CLEIDE DIAS DOS SANTOS FREITAS, matrícula nº 85346, ocupante do cargo efetivo de ESCRIVÃO 
JUDICIAL, da COMARCA DE TAGUATINGA no período de 07/01/2020 a 16/01/2020, com o consequente pagamento, após a 
certificação referente ao período da efetiva substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
ILUIPITRANDO SOARES NETO 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 1512/2019, de 18 de dezembro de 2019 
A DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 
2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema 
Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP) e considerando o protocolo de solicitação nº 2019/65640;  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor ALEX MARINHO NETO, matrícula nº 282737, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o cargo efetivo 
vago de ESCRIVÃO JUDICIAL, da COMARCA DE ARAGUAÍNA no período de 02/12/2019 a 06/01/2020, com o consequente 
pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  

Publique-se. Cumpra-se. 
LILIAN BESSA OLINTO 

DIRETORA DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  

 

DIRETORIA FINANCEIRA 
DIRETOR: GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS  

Em cumprimento à Portaria nº 2.230, de 2016, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas neste 
ato para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas judiciais 
e/ou taxa judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do Provimento nº 9, 
de 2019. 
O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário – DAJ, obtido no endereço 
eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
2. O respectivo número do processo judicial. 
Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br  

ALEXANDRE ALVES VASCONCELLOS 912.581.387-00 5003458-54.2012.827.2729 R$ 157,88 

ARNO VOGEL 100.010.697-72 0000405 56.2016.827.2715 R$ 2.230,41   

BENACI EDUARDO DA SILVA 184.797.232-20 0001955-63.2014.827.2713 R$ 200,89 

CARLOS ALBERTO COELHO VIRGOLINO 370.809.971-00 0000152-49.2018.827.2731 R$ 123,30 

CLEONES BRANDAO RAMOS 343.658.183-68 0017042-06.2017.827.2729 R$ 142,86 

CREMILDA ALVES DA SILVA 624.878.841-34 5040157-10.2013.827.2729 R$ 189,63 

DEUSINO BARBOSA DA SILVA 289.132.132-49 0001539-08.2018.827.2729 R$ 130,42 

EDIANA CARNEIRO GUIDA 012.086.761-30 5009360-72.2013.827.2722 R$ 172,82 

ELIANE MARIA CARDOSO VALENCA 336.043.801-97 0007163-62.2018.827.2721 R$ 122,50 

EMMANUEL DA PIEDADE DALTRO 122.580.325-04 5001101-72.2010.827.2729 R$ 136,84 
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FRANCISCA CONCEICAO DOS SANTOS 
MIRANDA 

530.102.561-91 5023361-75.2012.827.2729 R$ 198,30 

GEOVAN SOUSA SILVA 268.448.773-15 0030653-55.2019.827.2729 R$ 103,89 

ILZENETE DA SILVA VASCONCELOS 374.591.801-06 5001456-19.2009.827.2729 R$ 164,00 

JENEFER MAGALHAES 029.795.031-26 0024480-49.2018.827.2729 R$ 125,10 

JOAO BATISTA MOURA MACEDO 377.222.552-72 5031640-16.2013.827.2729 R$ 174,86 

JOSE GABRIEL PIMENTA 771.675.543-91 0025909-56.2015.827.2729 R$ 177,43 

LFX SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI 17.330.803/0001-07 0014195-60.2019.827.2729 R$ 37,00 

LUCIANO AYRES DA SILVA 085.906.301-10 5001058-72.2009.827.2729 R$ 577,67 

MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 500.217.531-72 5001834-38.2010.827.2729 R$ 268,28 

MUNICIPIO DE GURUPI 01.803.618/0001-52 0021200-96.2015.827.2722 R$ 143,21 

OSMAR PEREIRA DE SOUSA 328.563.503-72 0006893-19.2015.827.2729 R$ 177,94 

RAIMUNDO NONATO MACIEL CORDEIRO 696.049.401-04 0031949-83.2017.827.2729 R$ 158,19 

WESLEY BARROS RODRIGUES 623.536.321-49 0043481-88.2016.827.2729 R$ 167,85 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS  

Em cumprimento à Portaria nº 2.230, de 2016, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas neste 
ato para que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas judiciais 
e/ou taxa judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do Provimento nº 9, 
de 2019. 
O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário – DAJ, obtido no endereço 
eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
2. O respectivo número do processo judicial. 
Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 90.400.888/0001-42 5024481-22.2013.827.2729 R$ 59,50 

BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA 56.990.419/0001-92 5012350-21.2012.827.2706 R$ 93,00 

BENACI EDUARDO DA SILVA 02.161.149/0001-88 0001955-63.2014.827.2713 R$ 200,89 

CELMO VIEIRA BORGES 462.298.686-87 5000439-68.2011.827.2731 R$ 592,25 

COPAFE COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA 01.917.148/0001-58 5000098-52.2005.827.2731 R$ 329,71 

DEUZAMAR FERREIRA DE SOUSA ARAUJO MARTINS 705.540.643-91 0000027-71.2014.827.2715 R$ 409,82 

DINAIR PERON QUITAISKI 018.600.079-02 0001970-69.2014.827.2733 R$ 524,51 

DOMINGOS JOSE QUITAISKI 550.033.389-53 0001970-69.2014.827.2733 R$ 524,51 

EDSON FERNANDES VIERA 587.650.501-34 0013064-61.2015.827.2706 R$ 1.268,11 

EMAR EMPREENDIMENTOS ARAGUAIA LTDA 00.540.963/0001-88 5012956-49.2012.827.2706 R$ 946,00 

FRANCISCA CASSIA SA DE CARVALHO 388.905.261-49 5016166-05.2013.827.2729 R$ 177,03 

FRISLAINE COSTA MACHADO 24.902.028/0001-82 0000383-42.2018.827.2710 R$ 31,50 

GIOVAN NOLETO MORAIS 354.410.541-15 0020703-33.2015.827.2706 R$ 146,00 

GRACILIA MARIA DE ANDRADE MENEZES 374.252.852-15 5000174-04.2008.827.2721 R$ 644,17 

HONORATO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A 25.040.023/0003-12 5000610-18.2002.827.2706 R$ 243,00 

JOSE AURISIO FREIRE ALVES 039.194.263-80 5003296-64.2009.827.2729 R$ 590,00 

JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 179.551.301-20 0044011-92.2016.827.2729 R$ 311,60 

LUCIANE SILVA VIEIRA 591.711.541-91 5000439-68.2011.827.2731 R$ 592,25 

M.M.VELOSO COELHO & CIA LTDA 37.246.717/0001-28 0005831-69.2014.827.2731 R$ 182,62 

MUNICIPIO DE ARAGUAINA 01.830.793/0001-39 5002763-77.2009.827.2706 R$ 122,00 

MUNICIPIO DE ARAGUAINA 01.830.793/0001-39 5002755-03.2009.827.2706 R$ 114,13 

NELSON SATO 398.220.521-20 5008437-93.2011.827.2729 R$ 242,73 

NILSON FARIAS MOTA 590.446.911-04 0035692-72.2015.827.2729 R$ 367,96 

NIVALDO GABRIEL 006.567.439-13 5004262-27.2009.827.2729 R$ 492,51 

ODENIR CARVALHO PEREIRA 377.548.071-49 0000669-65.2019.827.2716 R$ 253,34 

ROSI SERPA BENICIO 03.774.997/0001-25 5000746-22.2011.827.2731 R$ 155,12 

TECPAR - TECNOLOGIA ESPECIALIZADA EM 
PARTICIPACOES, ADM. E REPRESENTACOES LTDA 

02.986.245/0001-65 
  

5032403-17.2013.827.2729 R$ 1.937,54 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA VOGEL 008.831.027-22 0000405-56.2016.827.2715 R$ 2.230,41 
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Des. JOSÉ DE MOURA FILHO 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. RONALDO EURÍPEDES  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  

 

 

JUIZA  CONVOCADA 
Juíza CÉLIA REGINA REGIS (Des. AMADO CILTON) 
 

Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA 
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Juíza CÉLIA R. REGIS EM SUBST. DES. AMADO CILTON 
(Relatora) 
Des. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
Desª ETELVINA MARIA SAMPAIO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª ETELVINA MARIA SAMPAIO (Vogal) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA – JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª ETELVINA MARIA SAMPAIO (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA – JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
Juíza CÉLIA R. REGIS EM SUBST. DES. AMADO CILTON 
(Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA – JUIZ CONVOCADO (Relator) 
Juíza CÉLIA R. REGIS EM SUBST. DES. AMADO CILTON 
(Vogal) 
Des. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Presidente) 
CARLOS GALVÃO CASTRO NETO (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Vogal) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Relatora) 

Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Presidente) 
WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE (Revisora) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Revisor) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Relator) 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Presidente) 
SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 

 

1ª TURMA JULGADORA 
Juíza CÉLIA R. REGIS EM SUBST. DES. AMADO CILTON 
(Relatora) 
Des. JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Desª ETELVINA MARIA SAMPAIO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª ETELVINA MARIA SAMPAIO (Revisora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA – JUIZ CONVOCADO (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª ETELVINA MARIA SAMPAIO (Relatora) 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA – JUIZ CONVOCADO (Revisor) 
Juíza CÉLIA R. REGIS EM SUBST. DES. AMADO CILTON 
(Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Juiz JOCY G. DE ALMEIDA – JUIZ CONVOCADO (Relator) 
Juíza CÉLIA R. REGIS EM SUBST. DES. AMADO CILTON 
(Revisora) 
Des. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  
Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Des. MOURA FILHO (Suplente) 

Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COORDENAÇÃO  
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Des. MARCO VILLAS BOAS  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS 
Desª. JACQUELINE ADORNO  
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Des. MOURA FILHO 
 

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT 
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS 
1ª DIRETORA ADJUNTA: Desª. ETELVINA MARIA 
SAMPAIO FELIPE 
2º DIRETOR ADJUNTO: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRETOR ADJUNTO: Juiz WELLINGTON 
MAGALHÃES 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO 
 

COORDENAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA DE 2º GRAU 
Des. EURÍPEDES LAMOUNIER 
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 

DIRETOR GERAL  
JONAS DEMOSTENE RAMOS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  
RONILSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR  FINANCEIRO 
GIZELSON MONTEIRO DE MOURA 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
KÉZIA REIS DE SOUZA 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
MARCELO LEAL DE ARAUJO BARRETO 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO 
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 
ROGÉRIO JOSÉ CANALLI 
DIRETOR DA CONTROLADORIA INTERNA 
SIDNEY ARAUJO SOUSA 
 

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

DIÓGENES MIRANDA TEIXEIRA 

Técnico Judiciário  
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº, Palmas/Tocantins,  

CEP 77.015-007, Fone: (63)3218.4443 
www.tjto.jus.br.  

http://www.tj.to.gov.br/
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